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Pregão/Concorrência Eletrônica

V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões ftuonca
/ é ?  V

IN TEN ÇAO  DE RECURSO: \ 2 ---------- — -
Em con fo rm idade  com  o A rt. 4°_do Decreto n° 10520/2002  e nos te rm os do Acó rdão  n° 2 5 6 4 /2009  e n° 339*72010 
do TCU, m an ife stam os INTENÇÃO DE RECU RSO  a ace ita ção  e hab ilitação  da p roposta  da em pnjSa^yistQ^etíe  a I a 
não a tende  tecn icam en te  à espec ificação  ex ig ida , indo em  desacordo  com  o p rinc íp io  de v in cu lação  e p rin c íp io  de 
isonom ia . Con fo rm e  dem onstra rem os em  nossa peça recursa l.

Fechar

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701 &reCod=713881 &Tipo=l 1/1

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701
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Pregão/Concorrência Eletrônica

* V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões  

IN TEN ÇÃO  DE RECURSO:
O NEC M C453X  o fertado possu i 4 .700  lum ens apenas em  "Modo Boost". O perando neste^h^pdo, a duraç^jb da 
lâm pada ca i para apenas 8 m il horas, m u ito in fe rio r às 20 .000  e x ig id as no TR , con fo rm e  \§ite do fab riçãn te : 
h ttp s://asse ts .sha rpnecd isp lays.u s/docum en ts/co lo rb ro chu res/m e3_m c3_se rie s_ specb ro chu re .pdCA icu ia* -- 
re ite ram os o ped ido de acesso ao laudo de aná lise  da am ostra , nos te rm os do reque rim en to  en cam inhado  à 
ouv idoria  e por e -m a il e A córdão 1237/2002  TCU /PLEN ÁRIO , sob  pena de ce rceam en to  de defesa

Fechar

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recu rso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701 &reCod=713270&Tipo=l 1/1

https://assets.sharpnecdisplays.us/documents/colorbrochures/me3_mc3_series_specbrochure.pdCAicuia*--reiteramos
https://assets.sharpnecdisplays.us/documents/colorbrochures/me3_mc3_series_specbrochure.pdCAicuia*--reiteramos
https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recu
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Pregão/Concorrência Eletrônica_____________

* V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões

RECURSO :
ILU STR ÍSSIM O  SENH O R  PREGOEIRO , 
CA JAZEIR AS /PB

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 43 /2023  
PRO CESSO  LICITATÓRIO N° 231010PE00043

E RESPECTIVA  EQUIPE DE APO IO  DA PREFEITURA M l^ k íf r f c L ò ^ E

í z ^ - %
&

M ICRO TÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., dev idam en te  qua lificada  nos au tos do ce rtam e em  ep íg ra fe , vem  tem pestiva  
e mui re spe ito sam en te  à p resença de Vossa Senhoria , com  fu lcro  nas d ispos ições do  Ed ita l em  ep íg ra fe; no a rtigo  
43, inciso V, a rtigo  45 , e a rtigo  109, inciso I, a línea  "a", todos da Lei n° 8 .666 /93 ; nos in c isos X , X I, e X V  e XVI do 
artigo  4 o da Lei n° 10 .520 /02 ; e, a inda, no a rtigo  44  do Decreto n° 10 .024 /19 , in te rpo r

RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO

em face da dec isão  que consagrou  a lic itan te  AD R IAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem a tan te  do Item  02  e 
as dem a is  c la ss if icadas  confo rm e o ranking de c lass ificação , va lendo -se  a do ravante  Reco rren te  das razões de fato 
e de D ire ito  de lineadas a seguir.

I. DA PO SS IB IL ID AD E  DE RECO N SID ERAÇÃO  DA D EC ISÃO  VERG ASTAD A
De proêm io, pe rtinen te  sa lien ta r o fato de que, confo rm e d ispõe  o parágra fo 4 o do a rtig o  109 da Lei n° 8 .666 /93 , o 
ilu stre  P regoe iro  tem  05 (c inco) d ias para recons ide ra r a dec isão  ve rgastada . Se  ass im  não o fizer, deve en cam inha r 
o presente  Recurso A dm in is tra tivo  à Au to ridade  Supe rio r com peten te  para conhecê -lo  e, ce rtam en te , da r-lhe  
p rov im ento .

II. DO MÉRITO
1. Em apertada  s ín tese , tra ta -se  de ce rtam e lic ita tó rio  p rom ov ido  pela PREFEITURA M UNICIPAL DE 
C A JAZEIR AS /PB , na m oda lidade  Pregão, fo rm a E le trôn ica , t ip o /crité rio  de ju lg am en to  "M eno r Preço".

2. A be rto s os traba lhos, a doravante  Recorrente  ap resentou  toda a docum en tação  pertinen te  tan to  à sua proposta 
quanto  à sua hab ilitação , necessária  e apta a dem onstra r sua ap tidão  para a pa rtic ipação  no ce rtam e , o fe recendo, 
pois, proposta para o Item  02.

3. Com  efe ito , fora aberta  a fase  de lances na Sessão  Pública de Pregão E le trôn ico .

4. E is que Vossa  Senhoria , ilu stre  Pregoe iro , procedeu à consag ração  da em presa  AD R IAN A  DE O LIVE IRA  BARBO SA  
ISM A IL  a rrem a tan te  do Item  02, bem  com o um a irregu la r c la ss ificação  ao ranking de c la ss if icação , e está  em  v ia s  
de ad jud ica r o ob je to  do Item .

5. Data m ax im a  ven ia , I lu stre  Pregoe iro , ta is  dec isões não m erecem  nada a lém  do que pronto a fastam en to , na 
m edida em  que as lic itan tes ap resenta ram  p ropostas em  desacordo  para com  as cond ições do Ed ita l e seus anexos.

6. A  em presa  AD RIAN A  DE OLIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem atan te  do Item  02, e as em p resa s  A B  IN D U STRIA  E 
CO M ERCIO  LTDA.; EDSON LAZD EN AS; G IFER  CO M ERCIO  DE IMPORTACAO E EXPORTACAO  DE EQU IPAM ENTOS DE 
INFORM ÁTICA E PRODU; CO M ERCIAL FASTPRINTER LTDA.; M CAVALCANTE CO M ERCIO  DE M AQ UINAS E 
EQUIPAM ENTOS LTDA.; e INFOPRINTER CO M ERCIO  E SER V IÇO S  LTDA. o ferta ram  equ ipam en to s da Marca NEC.

7. Nobre P regoe iro , confo rm e m an ifestações an te rio res , gosta ríam os de d esta ca r que OS PRODUTOS NEC NÃO 
POSSUEM  TECN O LO G IA  3LCD  e nem  possuem  G ARANTIA  O FIC IAL  DO FABRICANTE, a fina l, a SH AR P  (que com prou  
a NEC) fa liu  no B rasil em  2002 e não vende  p ro je to res em  nosso país. Portanto, o p rodu to  NÃO TEM GARANTIA , 
NEM A SS ISTÊN C IAS  AU TO RIZAD AS, NEM PEÇAS DE REPOSIÇÃO .

8. Portanto, a s  em presas em  questão  devem  se r desqua lificadas por o fe recerem  equ ipam en to s  que podem  
ap re sen ta r cons ide ráve is  d ificu ldades de aqu is ição  no m ercado convenc iona l, bem  com o a ca rre ta r p re ju ízos ao 
órgão lic itan te , po is não d ispõem  de ass is tênc ia  técn ica  ou peças de reposição  em  caso  de defe itos.

9. É im pera tivo  cons ide ra r os potencia is  riscos assoc iados à aqu is ição  de p rodu tos sem  ga ran tia  e supo rte  técn ico  
adequados. A  fa lta  de garan tia  o fic ia l do fab rican te  com prom ete  a segurança  e a du rab ilid ade  dos equ ipam en tos, 
co locando em  xeque a efic iênc ia  e a con fiab ilidade  das ope rações do órgão lic itan te .

10. A lém  d isso , a ausência  de ass is tênc ia  técn ica  au to rizada  e de peças de reposição  pode re su lta r em  in te rrupções 
operac iona is p ro longadas, im pactando negativam en te  as a tiv id ades desem penhadas pelo ó rgão  púb lico  e, por 
consegu in te , p re jud icando  o se rv iço  prestado à popu lação.

11. D iante  dessas cons iderações, recom endam os en fa ticam en te  a desc la ss ificação  das em p re sa s  envo lv id a s  na 
oferta  de equ ipam en to s NEC, a fim  de sa lvagua rda r os in te resses e os recu rsos do órgão lic itan te , ga ran tindo  a 
aqu is ição  de produ tos que a tendam  aos m a is e levados padrões de qua lidade  e con fiab ilidade .

12. Em con fo rm idade  com  o princíp io  da e fic iênc ia , p recon izado pela leg is lação  v ig en te  em  m atéria  de lic ita ções e 
con tra tos púb licos, é cruc ia l que o órgão lic itan te  se  atenha a p roced im entos que a ssegu rem  a ob tenção dos 
m e lhores resu ltados poss íve is , tan to  em  te rm os de qua lidade  quanto  de cu sto -bene fíc io .

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701 &reCod=713270&Tipo=R 1/4
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13. Nesse sen tido , a esco lha  de fo rnecedores e produ tos deve se r pautada não apenas pela ecouom ia  f inance ira
im ed ia ta , m as tam bém  pela garan tia  de que os bens adqu ir idos a tendam  p lenam en te  às n e ce ss iç jíd e s  e ex igênc iÍ£ \ 
da adm in is tração  pública , sem  com prom ete r a e ficác ia  e a e fe tiv idade  das a tiv id ades desem penW ãílae».-—----------- R

E  «uo r-ey  ̂  m
14. Portanto, a desqua lificação  das em presas que o fe rta ram  equ ipam en to s NEC se coaduna \ 3bJm_o_pJín c íp ^ c # .
e fic iênc ia , v is to  que v isa  resguarda r os in te resses públicos, m itigando potenc ia is  riscos e prejuÍ2oà decorr^ jie : 
aqu is ição  de produ tos desp rov idos de garan tia  e supo rte  técn ico  adequados. ^

s Sa

15. A em presa  THARLEY DIEGO ALVES SALES  tam bém  deve te r  sua p roposta  desca rtada , po is de ixou  de espec if ica r 
adequadam en te  a Marca e Modelo do equ ipam en to  ofertado. É fundam enta l que tenham os à d ispos ição  
in fo rm ações c la ras e ab rangen tes que dem onstrem  com o esses equ ipam en tos se a lin ham  com  as espec ificações 
ex ig idas.

16. A ob tenção dessas in fo rm ações de ta lhadas é essenc ia l para ga ran tir  que a esco lha  fina l dos equ ipam en to s se ja  
a m a is adequada  para a tende r às necess idades do órgão lic itan te .

17. Para d a rm os m aio firm eza  ao que v ir  a se r dec id ido  por Vossa Senho ria , des ta cam os o A có rdão  n° 2466 /2019  
do Tribunal de Contas da Un ião, que d ispõem  que:
"A espec ificação  do ob je to  da lic itação , in c lu s ive  a m arca e m odelo, é um requ is ito  e ssenc ia l para g a ran tir  a 
isonom ia  en tre  os lic itan te s  e a efic iênc ia  da con tra tação . [...]
A ausência  de espec ificação  clara e precisa do ob je to  da lic itação  pode ge ra r de s igua ldade  en tre  os lic ita n te s  e 
p re jud ica r a qua lidade  do bem  adqu ir ido ." (g.n).

18. A lém  d isso , destacam os o en tend im en to  p ro fe rido  em  Acó rdão  n° 1128 /2017  do T ribuna l de C on tas da União, 
in verb is:
"A iden tificação  da m arca e m odelo  do bem  a se r adqu ir ido  é fundam enta l para a ssegu ra r a tran spa rên c ia  e lisu ra  
do processo lic ita tó rio , bem  com o para p e rm itir a ve rif ica ção  da com patib ilid ade  do ob je to  com  as necess idades da 
Adm in is tração ." (g.n).

19. A lém  d isso , um a espec ificação  adequada do ob je to  da lic itação  desem penha um papel fundam enta l na 
p rom oção da concorrência  ju s ta , uma ve z  que pe rm ite  que todos os lic itan tes com preendam
plenam ente  as ca ra cte rís t ica s  e requ is ito s  do que está  sendo contratado . Isso, po r sua vez, e v ita  s itu ações de 
desvan tagem  com petitiva  e favo rece a se leção da proposta m a is van ta jo sa  para a adm in is tra ção  pública .

20. A Lei de L ic itações (Lei n° 8 .666 /93 ) estabe lece  as regras para a rea lização  de lic ita ções no âm b ito  da 
Adm in is tração  Pública. É im po rtan te  desta ca r que a lic itação  tem  com o ob je tivo  ga ran tir  a se leção  da p roposta  m a is 
van ta jo sa  para a Adm in is tração , de acordo com  c rité rio s  ob je tivos  e tran spa ren tes.

21. A ss im , se um  lic itan te  não cum p rir as ex igên c ia s  e stabe lec idas no ed ita l, a A dm in is tra ção  deve exc lu í- lo  da 
lic itação, por e s ta r em  desacordo com  o que foi e stabe lec ido . Essa exc lu são  deve se r fundam en tada  em  crité rio s  
ob je tivos e p rev is to s no ed ita l, ga ran tindo  a lisu ra  do p rocesso  lic ita tó rio .

22. A ju r isp rudênc ia  dos tr ibuna is  supe rio res , com o o Supe rio r Tribunal de Ju stiça  (STJ) e o S up rem o  Tribuna l 
Federal (STF), tem  re ite rado  a im portânc ia  do cum prim en to  das ex igênc ia s  p rev is ta s  no ed ita l e a poss ib ilid ade  de 
exc lusão  de lic itan tes que não as cum pram . O STJ, por exem p lo , tem  en tend ido  que a não ap resen tação  de 
docum entos ex ig idos no ed ita l configu ra  fa lha g rave  e im p lica  a inab ilitação  do lic itan te  (A g ln t no AREsp  n° 
1090293/SP ).

23. A lém  d isso , o Tribunal de Contas da União (TCU) tem  se m an ifestado  re ite radam ente  acerca  da im po rtânc ia  do 
cum prim en to  das ex igên c ia s  do ed ita l pe los lic itan tes, e tem  recom endado aos g esto re s  púb lico s a adoção de 
m ed idas para ga ran tir a e fe tiv idade  da ex igênc ia  de docum en tos e in fo rm ações n ecessá ria s  para a hab ilita ção  
(Acórdão n° 1 .578 /2015  -  P lenário).

24. Portanto, é fundam enta l que a Adm in is tra ção  Pública siga rigo rosam ente  as reg ras p re v is ta s  na Lei de 
L ic itações e nos ed ita is  de lic itação, ga ran tindo  a se leção da proposta m a is van ta jo sa  para a A dm in is tra ção  e a 
lisura do p rocesso  lic ita tó rio . Em caso de descum prim en to  das ex igênc ia s  p rev is ta s , a e xc lu são  do lic itan te  é 
m edida necessária  e ju s tif icáve l.

25. Data m ax im a  ven ia , Vossa Senhoria , ilu stre  Pregoe iro , deve com bate r o descum p rim en to  das espec ificações 
técn icas por parte  de todas as lic itan tes em  com ento , já  que é vosso  poder-dever.

26. C ruc ia l sa lien tar, ilu stre  Pregoe iro , que as ex igênc ia s  em  com ento  são de sum a im po rtânc ia . Um a vez 
estabe lec ida  em  Ed ita l a títu lo  de ex igênc ia , to rna -se  c rité rio s  de ava lição  da ace itab ilid ade , de fo rm a que não pode 
se r ace ito  o descum prim en to  das m esm as, confo rm e ocorrido  no âm b ito  da p roposta  de das lic itan te s  em  com ento .

27. I lu stre  P regoe iro , Vossa  Senhoria  há de concordar: não há m otivos para p rospe ra r a c la ss if icação  indevida. 
Data m ax im a ven ia , a não com provação de a tend im en to  à in teg ra lidade  das ex igên c ia s  ed ita líc ia s  consubstanc ia  a 
inaptidão das p ropostas das lic itan tes em  com ento , e o m an ifesto  descum prim en to  do Ed ita l, o que v io la  a isonom ia  
en tre  os lic itan tes.

28. D estaca-se  o fato  de que todos os p roced im entos de natu reza  adm in is tra tiva  devem  obedecer, de form a 
in tegra l, os p rin c íp ios  da lega lidade, da im pessoa lidade , da m ora lidade , da pub lic idade  e e fic iênc ia  p rev is to s no 
artigo  37 da Constitu ição  Federa l, in verb is:
"A rt. 37. A adm in is tração  pública d ire ta  e ind ire ta  de qua lque r dos Poderes da Un ião, dos E stados, do D is trito  
Federal e dos M un ic íp ios obedecerá aos p rin c íp io s  de lega lidade , im pessoa lidade , m ora lidade , pub lic idade  e 
efic iênc ia  e, tam bém , ao segu in te :"

29. Nessa es te ira , eventua l ad jud icação  indevida  do Item  02 em  nom e das lic ita n te s  em  com ento  conso lida ria  
ev iden te  v io la ção  às d ispos ições norm ativas de ca rá te r ed ita líc io , lega l e p rin c ip io lóg ico  a regerem  o p resen te

h ttps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701 &reCod=713270&Tipo=R 2/4
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certame. Outrossim , vejamos o que dizem os artigos 3o, 41, o inciso V  do 43 e o 45, todos da Lei n° 8.666/93, in
verb is:
"A rt. 3o A  lic ita ção  destina -se  a ga ran tir a observânc ia  do p rinc íp io  constitu c iona l da isonorrú 
proposta m a is van ta jo sa  para a adm in is tração  e a p rom oção do desenvo lv im en to  nac iona l *’ * 
processada e ju lgada  em  estrita  con fo rm idade  com  os p rin c íp ios bás icos da lega lidade , da 
m ora lidade , da igua ldade, da pub lic idade, da p rob idade adm in is tra tiva , da v in cu lação  ao instru  
do ju lg am en to  ob je tivo  e dos que lhes são co rre la tos."

se leçãotjfla  
ftjfetentável e segé 
IÇ ip^ feoaJidade, dg \ 
pfe n t o ^ ^ ^ ^ W r  i ajç)

"Art. 41. A  A dm in is tra ção  não pode descum p rir as norm as e cond ições do ed ita l, ao qual se a í 
v incu lada ."

"A rt. 43. A  lic ita ção  será processada e ju lgada  com  obse rvânc ia  dos segu in tes p roced im entos:
V  - ju lg am en to  e c la ss ificação  das p ropostas de acordo com  os c rité rio s  de ava lia ção  constan tes do ed ita l;"

"A rt. 45. O ju lg am en to  das p ropostas será  ob je tivo , devendo a C om issão  de lic ita ção  ou o responsáve l pelo conv ite  
rea lizá -lo  em  con fo rm idade  com  os tipos de lic itação , os c r ité rio s  p rev iam ente  es tabe le c ido s  no a to  convoca tó rio  e 
de acordo com  os fa to res exc lu s ivam en te  nele re feridos, de m ane ira  a po ss ib ilita r sua a fe rição  pe los lic itan te s  e 
pe los ó rgãos de con tro le ."

30. A lém  destes , haveria  v io lações, tam bém , ao a rtigo  2° do Decreto n° 10 .024 /19 , que d ispõe , in ve rb is:
"A rt. 2o . O pregão, na form a e le trôn ica , é cond ic ionado  aos p rin c íp ios  da lega lidade , da im pessoa lidade , da 
m ora lidade , da igua ldade , da pub lic idade, da e fic iênc ia , da p rob idade adm in is tra tiva , do desenvo lv im en to  
su sten táve l, da v in cu lação  ao in strum ento  convocató rio , do ju lg am en to  ob je tivo , da ra zoab ilidade , da 
com petit iv idade , da p ropo rc iona lidade  e aos que lhes são  co rre la tos.
§ 2 o As norm as d isc ip lin ado ras da lic itação  se rão  in te rp re tadas em  favo r da am p lia ção  da d ispu ta  en tre  os 
in te ressados, resguardados o in teresse  da adm in is tração , o p rinc íp io  da isonom ia , a f in a lidade  e a segurança da 
contratação ."

31. Por te r as  lic itan tes em  com ento ap resentado  p ropostas em  ev iden te  descum p rim en to  às e x igên c ia s  ed ita líc ia s  
co lac ionadas in supra, eventua l dec isão  de ad jud icação  do Item  02 em  benefíc io  das lic itan te s  em  com ento  
perpetraria  fe rid a s  de m orte  às m áx im es p rin c ip io lóg icas lic ita tó ria s , m orm en te  as do ju lg am en to  ob je tivo , da 
v in cu lação  ao in strum ento  convocatório , da lega lidade , isonom ia  e, a inda, da se leção da p roposta  m a is  van ta jo sa .

32. Pertinente  co lac iona r o en tend im en to  do Egrég io  S upe rio r T ribuna l de Justiça  e da Ju stiça  Estadua l:
"REC U RSO  ESPEC IAL  N° 1 .563 .955  -  RS. RELATOR: M INISTRO  BENEDITO  G O N ÇALVES . AD M IN ISTRATIVO  E 
PRO CESSU AL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO DE EX IG ÊN C IAS  PREVISTAS EM EDITAL. D EC ISÃO  T rata-se  de recurso  
especia l in te rposto  com  fundam ento  no a rtigo  105, III, a, da Constitu ição  Federa l, contra  acó rdão  p ro fe rido  pelo 
TRF da 4a Região, a ss im  em entado (fl. 544): ADM IN ISTRATIVO . AGRAVO  DE INSTRUM EN TO . M ANDADO  DE 
SEG U RAN ÇA . LICITAÇÃO. PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO EDITAL. ISO N O M IA  ENTRE O S  LICITANTES. O p rinc íp io  
da v in cu lação  ao ed ita l restringe  o próprio  ato adm in is tra tivo  às regras ed ita líc ia s , im pondo  a inab ilitação  da 
em presa  que descum priu  as ex igênc ia s  estabe le c id a s  no ato convocatório . O a fa s tam en to  dos requ is ito s  
estabe lec ido s no ed ita l p riv ileg ia  a ag ravan te  em  de trim en to  dos dem a is  in te re ssados  no ce rtam e , fe rindo  o 
princíp io  da isonom ia  dos concorren tes. (...) O aco lh im ento  da p re tensão da im pe tran te , que de ixou  de ju n ta r  os 
docum en tos ex ig idos pe lo Ed ita l, im p lica  in controversa  frag ilização  e ofensa ao p rin c íp io  da v in cu lação  ao 
in strum ento  convocatório .
(STJ - REsp: 1563955  RS 2015 /0269941 -7 , Relator: M in istro  BENEDITO  GO N ÇALVES , Data de Pub licação: DJ 
02 /05 /2018 )."

"EM ENTA -  AGRAVO  DE INSTRUMENTO -  AÇÃO  ANULATORIA  -  CO N CO RRÊN CIA  -  NÃO ATENDIM ENTO  AS  
EX IG ÊN CIAS  DO EDITAL PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO EDITAL -  A U SÊN C IA  DO 'FUM US BONI IU R IS ' -  
RECURSO  CO N H ECID O  E NÃO PROVIDO. 1. O p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l im põe  que a A dm in is tra ção  e os 
lic itan tes respe item  as norm as e s tabe lec idas no in strum ento  convocató rio , sob  pena de nu lidade  dos a tos 
p ra ticados. 2. Ev idenciado que 0 lic itan te  descum priu  ex igên c ia s  p rev is ta s  no ed ita l, bem  ass im  que es ta s  não são 
ilega is ou m an ife stam en te  destitu ídas de razoab ilidade , sua desc la ss ificação  do ce rtam en te  é m ed ida  que se im põe 
por ofensa ao p rinc íp io  da v in cu lação  ao in strum ento  convocató rio . 3. Ag ravo de In s trum en to  não p rov ido .
(TJMS - AI: 14049893020188120000  MS 1404989 -30 .2 018 .8 .1 2 .0 000 , Relator: Des. A le xand re  Bastos, Data de 
Ju lgam ento : 20 /03 /2019 , 4 a Câm ara C íve l, Data de Pub licação: 22 /03 /2019 )."

33. No âm b ito  dos p roced im entos lic ita tó rios , o desrespe ito  às cond ições estabe le c id a s  no in strum en to  ed ita líc io  e 
seus co rre la to s acaba por consubstanc ia r go lpe  fata l à m áx im e  p rinc ip io lóg ica  da v in cu lação  ao in strum ento  
convocató rio , que, consoan te  da douta lição de Maria S y lv ia  Zane lla  Di P ietro :
"T ra ta-se  de p rinc íp io  essenc ia l cu ja in observânc ia  enseja  nu lidade  do p roced im ento . A lém  de m enc ionado  no a rtigo  
3o da Lei n° 8 .666 /93m  a inda tem  seu sen tido  exp lic itado  no artigo  41 , segundo o qual "a  A dm in is tra ção  não pode 
descum p rir as norm as e cond ições do ed ita l, ao qual se acha e s tr itam en te  v incu lada". E o a rtig o  43 , in c iso  V, a inda 
ex ige  que o ju lg am en to  e c lass ificação  das p ropostas se façam  de acordo com  os c r ité r io s  de ava lia ção  constan tes 
no ed ita l. (...)"

34. Pois bem , sem  m ais de longas, e firm e  nas su fic ien te s  razões de fato  e de d ire ito  de lin eadas  in supra, aos 
pedidos.

III. DOS PED IDO S
Ante  as razões expostas in supra, a Recorrente  roga que Vossa Senhoria  recons ide re  o dec isum , de fo rm a a 
proceder, po r v ia  de consequênc ia , à desc la ss ificação  das lic itan tes em  com ento  ao Item  02, de form a que Vossa 
Senhoria  p roceda , consequente  e subsequen tem ente , ao cham am en to  do ranking de c la ss if icação  para o a lud ido  
Item .

Se ass im  não o fizer, que se d igne Vossa Senhoria  a en cam inha r o p resen te  Recurso A dm in is tra t iv o  à Au to ridade  
Supe rio r com peten te  para conhecê-lo  e, ce rtam en te , d a r-lh e  p rov im ento .

Nestes te rm os, pede deferim ento .

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701&reCod=713270&Tipo=R 3/4
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Brasília/DF, 25 de abril de 2024.

M ICRO TÉCN ICA  INFORM ÁTICA LTDA 
ROBERTO M ÁRCIO  NARD ES  M ENDES 
CPF n° 327 .9 62 .266 -20  
DIRETOR

Fechar
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CO N TR AR R AZÃO  :
ILU STR ÍSSIM O  (A) SEN H O R  (A) PREGOEIRO  (A) DA PREFEITURA M UNICIPAL DE C A JAZE IR AS -PB

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 43/2023  
PRO CESSO  LICITATÓRIO N° 231010PE00043
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AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM AIL, dev idam en te  qua lificada  nos au tos do ce rtam e  em  ep íg ra fe , vem , 
tem pestivam en te , perante  Vossa Senhoria , ap re sen ta r CO N TRARRAZÕ ES  AO RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO  
in te rposto  pela em presa  M ICRO TÉCNICA INFO RM ÁTICA LTDA., pe los m otivos de fa to  e de d ire ito  a segu ir expostos:

I. DA TEM PESTIV IDAD E E LEG ITIM IDADE DA DECISÃO

A decisão  proferida  que consagrou a em presa  Ad riana  de O live ira  Barbosa Ism a il com o a rrem a tan te  do Item  02, 
segu iu  rigo rosam ente  as norm as e cond ições estipu ladas no ed ita l, ga ran tindo  a obse rvânc ia  dos p rin c íp io s  de 
lega lidade, im pessoa lidade , m ora lidade , igua ldade, pub lic idade , p rob idade adm in is tra tiva  e e fic iênc ia , con fo rm e 
precon izado no artigo  3 o da Lei n° 8 .666 /93  e no D ecreto  n° 10 .024/19 .

II. DA AD EQ UAÇÃO  ÀS  ESPEC IFICAÇÕ ES  DO EDITAL

Cum prim en to  das Especificações Técn icas: A s a legações da reco rren te  quanto à não con fo rm idade  dos produ tos 
ofe rtados pela a rrem a tan te  não se su sten tam , v is to  que todos os produ tos o fe rtados, estão  em  con fo rm idade  com  
as espec ificações técn icas ex ig idas pelo ed ita l. A lém  d isso , a a firm ação  de que a NEC não o fe rece  supo rte  no Brasil 
ca rece de p rovas, já  que a m arca continua operan te  e com  rep resentação no país.
Garantia  e Supo rte  Técn ico: Os produ tos da m arca  NEC, possuem  garan tia  e a ss is tên c ia  técn ica  ga ran tidas no 
te rr itó rio  nac iona l, desm entindo  as a firm ações fe ita s  pela reco rrente.

III. DA M ANUTENÇÃO  DA CO N CO RRÊN CIA  E ISO NO M IA

A  m anu tenção da decisão  de a rrem atação  a em presa  Adriana de O live ira  Barbosa Ism a il re fo rça  o p rinc íp io  da 
isonom ia , pe rm itindo  que todos os lic itan tes que a tendam  aos requ is ito s do ed ita l possam  com pe tir  em  igua ldade  
de cond ições. A  desc la ss ificação  sem  provas su fic ien tes de descum prim en to  das norm as do ed ita l con figu ra ria  uma 
quebra desse  p rinc íp io , a lém  de po tenc ia lm ente  d e senco ra ja r a partic ipação  em  fu tu ro s  ce rtam es.

IV. DOS JU LG AM ENTO S E DA JU R ISPRU DÊN CIA

Os ju lg am en to s  c itados pela reco rren te  não encon tram  ap licab ilid ade  d ire ta  no caso  em  te la , um a vez que as 
s ituações m enc ionadas abordam  fa lhas não ev idenc iadas no p resen te  p rocesso .

Im portan te  sa lie n ta r que o ju lg am en to  das p ropostas foi rea lizado de form a ob je tiva , con fo rm e  os c rité rio s  
estabe lec idos no ed ita l, e não houve p riv ilég io  ou p re ju ízo  a qua lque r partic ipan te .

V. CO N CLU SÃO  E PED IDOS

Ante  o exposto , so lic ita -se  que este  (a) I lu s tr íss im o  (a) P regoe iro  (a) re je ite  o Recurso  A dm in is tra t iv o  in te rposto  
pela em presa  M ICRO TÉCNICA INFORM ÁTICA LTDA., m antendo in teg ra lm en te  a dec isão  que consag rou  a Recorrida 
com o a a rrem a tan te  do Item  02, por se r m edida de in te ira  ju stiça .

Term os em  que, 
Pede de fe rim ento .

São Paulo -  SP, 27 de abril de 2024.

Adriana De O live ira  Barbosa Ism ail 
CNPJ: 1 5 .2 77 .891 /0001 -03  
CPF: 0 20 .249 .279 -63

Fechar
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 00043/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS- 
PB.

RECORRENTES: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
RECORRIDAS: Comissão Julgadora (Pregoeiro Oficial) do Pregão Ele
trônico n° 00043/2023.

CONTRARRAZÕES: ADRIANA DE OLIVEIRA BARBOSA ISMAIL.

1. A requerimento do Pregoeiro Oficial, a Procuradoria Geral 
do Município - PGM analisa sobre o recurso interposto e sua 
contrarrazão.

I - DO RELATÓRIO.
2. Trata-se, em sintese, de Recurso Administrativo interposto

por: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, onde insurge contra decisão
que classificou a empresa ADRIANA DE OLIVEIRA BARBOSA ISMAIL.

3. Em sede de recurso, a recorrente denota que a empresa ADRI
ANA DE OLIVEIRA BARBOSA ISMAIL arrematou o Item n° 02, no qual 
apresentou equipamentos da Marca NEC, assim, a recorrente alega 
que "OS PRODUTOS NEC NÃO POSSUEM TECNOLOGIA 3LCD e nem possuem GA
RANTIA OFICIAL DO FABRICANTE, afinal, a SHARP (que comprou a NEC) 
faliu no Brasil em 2002 e não vende projetores em nosso pais. Por
tanto, o produto NÃO TEM GARANTIA, NEM ASSISTÊNCIAS AUTORIZADAS, 
NEM PEÇAS DE REPOSIÇÃO", requerendo, consequentemente, a desclas
sificação .

4. Forçoso destacar que, a recorrente destaca que as empresas 
AB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; EDSON LAZDENAS; GIFER COMERCIO DE 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PRODU;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Valdenez Pereira de Sousa, s/n° -
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COMERCIAL FASTPRINTER LTDA; M CAVALCANTE COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA; e INFOPRINTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA também 
ofertaram equipamentos da Marca NEC.

5. Por fim, alega ainda que a empresa THARLEY DIEGO ALVES SA
LES também deve ter sua proposta descartada, pois deixou de espe
cificar adequadamente a Marca e Modelo do equipamento ofertado.

6. Em contrarrazões, a empresa ADRIANA DE OLIVEIRA BARBOSA IS- 
MAIL evidencia que todos os produtos ofertados, estão em conformi
dade com as especificações técnicas exigidas pelo edital, bem co
mo, os produtos da marca NEC, possuem garantia e assistência téc
nica garantidas no território nacional.

7. Neste viés, os autos restaram remetidos para o setor técni
co competente para fins de análise do Item n° 02 ofertado pela em
presa .

8. É o que basta relatar.

II - DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.

9. Inicialmente vislumbro que estão previstos os requisitos 
de admissibilidade recursais, especialmente a legitimidade, 
tempestividade, fundamentação e solicitação de reforma, bem como, 
os demais requisitos recursais, uma vez que a irresignação está 
fundamentada de forma a permitir análise dos seus termos e contém 
pedido de reforma.

10. Passo ao exame do mérito.

III - DO MÉRITO RECURSAL.

11. Ao compulsar os autos do procedimento licitatório, no to
cante ao produto do Item n° 02, restou formalizado análise de
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amostras pelo setor técnico responsável, através do qual emitiu-se 
parecer concluindo que o equipamento atende as especificações téc
nicas detalhadas no edital.

12. Imperioso destacar que o referido parecer de análise se 
encontra publicado para fins de consulta, no endereço que segue: 
https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos download.php?pq=licitaca 
o&id=12004&subid=1866

13. Portanto, tendo em vista que cabe a esta assessoria fazer 
apreciação do ponto de vista estritamente juridico, e que se cinge 
tão somente à matéria juridica envolvida, razão pela qual não se 
incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, 
cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competen
tes, esta assessoria juridica remete para à análise técnica evi
denciada nos Itens n° 11 e 12 deste parecer.

14. Assim, essa assessoria juridica não possui conhecimentos 
técnicos passiveis de analisar se a empresa ADRIANA DE OLIVEIRA 
BARBOSA ISMAIL apresentou produto (Item n° 02) com as 
especificações exigido no edital, onde, consequentemente, deve-se 
levar em consideração à análise técnica proferida pelo setor 
competente conforme mencionado no Item n° 12 deste parecer.

IV - CONCLUSÃO.

15. Ante o exposto, deve-se levar em consideração à análise
técnica proferida pelo setor competente
(https://www.caj azeiras.pb.gov.br/arquivos_download.php?pg=licitac 
ao&id=12004&subid=1866) , conforme disposição do § 3o do art. 43 da 
Lei n° 8.666/93.
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Faça constar
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o nosso parecer nos autos do procedimento licita-
tório.

Este é o parecer.

Cajazeiras-PB, 09 de maio de 2024.

JÂNIO BEZERRA DE MENEZES
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB n° 25.120
JANIO BEZERRA DE S f “ rJ*NI°BEZERRADE
MENEZES:1029655 
1465 a

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Múltipla 
V5, ou=32467329000153, ou-Presendal, 
ou*C«rtiflcado PF A3, cn=JANIO BEZERRA DE 
MENEZK:10296551465 
Dados: 2024.05.09 11:40:29 -03'00'
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D ECISÃO  DO PREGOEIRO: NAO PROCEDE
RESPOSTA AO  RECURSO  ELETRÔNICO  
O Pregoe iro  da Prefe itura M un ic ipa l de C a ja ze ira s  - PB, no exerc íc io  das suas a tr ibu ições  reg im enta iST^ e-paffo rça  
dos art. 4 o, in c iso s XV III e XX  da Lei n° 10 .520 , de 17 de ju lh o  de 2002; su b s id ia r iam en te , do in c iso  II do art. 109
da Lei n° 8 .666 , de 21 de junho  de 1993, ap resen ta , para os fin s adm in is tra t ivo s  a que se destinam  suas 
cons ide rações e dec isões acerca do Recurso E le trôn ico  in te rposto  pela M ICRO TÉCN ICA  INFO RM ÁTICA LTDA, pessoa 
ju r íd ica  de d ire ito  privado, em  re lação aos requ is ito s técn ico s fixados no ce rtam e Pregão E le trôn ico  n° 00043/2023  
que tem  por ob je to  REG ISTRO  DE PREÇO PARA AQ U IS IÇÃO  DE MATERIAIS DE INFORM ÁTICA PARA SU PR IR  A 
N ECESS ID AD E  DE TO DAS A S  SECRETARIAS  DO M UNICÍPIO  DE C A JA ZE IR A S -PB .
DO REG ISTRO  DA M ANIFESTAÇÃO  DE INTENÇÃO  DE RECU RSO  NO S ISTEM A  CO M PR ASN ET  
CNPJ: 0 1 .5 9 0 .7 28 /0009 -30 - Razão Soc ia l/N om e: M ICRO TÉCNICA INFORMÁTICA LTDA:
INTENÇÃO  DE RECURSO:
O NEC M C453X  o fertado possu i 4 .700  lum ens apenas em  "Modo Boost". O perando neste m odo, a duração da 
lâm pada cai para apenas 8 m il horas, m u ito in fe rio r às  20 .000  e x ig id as no TR, con fo rm e  s ite  do fabricante : 
h ttp s://asse ts .sha rpnecd isp la ys.u s/docum en ts/co lo rb ro chu re s/m e3_m c3_se r ie s_ specb ro chu re .pd f.A in da , 
re ite ram os o ped ido de acesso  ao laudo de aná lise  da am ostra , nos te rm os do reque rim en to  encam inhado  à 
ouv idoria  e por e -m a il e Acórdão 1237 /2002  TCU /PLEN ÁRIO , sob pena de ce rceam en to  de defesa.
DA ACEITABILIDAD E DO REGISTRO  DE M AN IFESTAÇÃO  DE INTEÇÃO  DE RECU RSO  E DO PRAZO  
Haja v ista  que a m an ifestação  de in tenção de recu rso  da lic itan te  p reencheu os requ is ito s  m ín im os para suas 
ace itações, as m esm as fo ram  ace itas nas a legações p ropostas pe las em presas, tendo  em  v is ta  p rom over a 
tran spa rênc ia  dos a tos do Pregão, sendo que os au tos do p rocesso  fica ram  com  v is ta s  franqueadas  con fo rm e 
p rev isto  em  Edita l.
DO REGISTRO  DAS RAZÕ ES  E DAS CO N TRARRAZÕ ES  DO RECURSO
Após m an ifestação  de in tenção de recurso, o prazo para ap resen tação  das razões do recu rso  se ria  de 03 (três) d ias. 
A reco rrente  inseriu  suas razões de recurso no S is tem a  gov .b r/com pras, den tro  do prazo estabe lec ido , portan to , 
m erecendo te rem  seu m érito  ana lisado , v is to  que respe itou  os p razos estabe lec idos nas norm as sob re  o assun to .
DAS RAZO ES  DO RECURSO
A Recorrente  apresentou  as segu in tes razões no s istem a:
RECURSO:
ILU STR ÍSSIM O  SENH O R  PREGOEIRO , E RESPECTIVA  EQUIPE DE APOIO  DA PREFEITURA M UNICIPAL DE 
C A JAZEIR AS /PB
PREGÃO ELETRÔNICO  N° 43/2023  
PRO CESSO  LICITATÓRIO N° 231010PE00043
M ICRO TÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., dev idam en te  qua lificada  nos au tos do ce rtam e em  ep íg ra fe , vem  tem pestiva  
e mui re spe ito sam en te  à p resença de Vossa Senho ria , com  fu lcro  nas d ispos ições do Ed ita l em  ep íg ra fe; no artigo  
43 , inciso V, a rtigo  45 , e a rtigo  109, in c iso  I, a lín ea  "a ", todos da Lei n° 8 .666 /93 ; nos in c isos X , X I, e X V  e XVI do 
artigo  4 o da Lei n° 10 .520 /02 ; e, a inda, no artigo  44  do Decreto n° 10 .024 /19 , in te rpo r 
RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO
em face da dec isão  que consagrou  a lic itan te  AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem a tan te  do Item  02  e 
as dem a is c la ss ificadas conform e o ranking de c lass ificação , va lendo -se  a do ravante  Recorren te  das razões de fato 
e de D ire ito  de lineadas a seguir.

I. DA PO SS IB ILID AD E  DE RECO N SID ERAÇÃO  DA D EC ISÃO  VERG ASTAD A
De proêm io, pertinen te  sa lien ta r o fato de que, con fo rm e d ispõe  o parágra fo 4 o do a rtig o  109 da Lei n° 8 .6 66 /93 , o 
ilu stre  P regoe iro  tem  05 (c inco) d ias para recons ide ra r a dec isão  vergastada . Se  ass im  não o fizer, deve en cam inha r 
o p resen te  Recurso Adm in is tra tivo  à Au to ridade  Supe rio r com peten te  para conhecê -lo  e, ce rtam en te , da r-lhe  
prov im ento .

II. DO MÉRITO
1. Em apertada  s ín tese , tra ta -se  de ce rtam e lic ita tó rio  p rom ov ido  pela PREFEITURA M UNICIPAL DE 
CA JAZE IR AS /PB , na m oda lidade  Pregão, form a E le trôn ica , t ip o /crité rio  de ju lg am en to  "M eno r Preço".

2. Abe rtos os traba lhos, a doravante  Recorrente  apresentou  toda a docum entação pertinen te  tan to  à sua proposta 
quanto à sua hab ilitação , necessária  e apta a dem onstra r sua ap tidão  para a pa rtic ipação  no ce rtam e , o ferecendo, 
pois, p roposta  para o Item  02.
3. Com  efe ito , fora aberta  a fase de lances na Sessão  Pública de Pregão E le trôn ico .
4. E is que Vossa Senhoria , ilustre  Pregoe iro , procedeu à consag ração da em presa  AD R IAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  
ISM AIL  a rrem a tan te  do Item  02, bem  com o uma irregu la r c la ss ificação  ao ranking de c la ss if icação , e está  em  v ia s  
de ad jud ica r o ob je to  do Item .
5. Data m ax im a ven ia , I lu stre  Pregoe iro , ta is  dec isões não m erecem  nada a lém  do que p ron to  a fastam en to , na 
m edida em  que as lic itan tes ap resen ta ram  p ropostas em  desacordo para com  as cond ições do Ed ita l e seus anexos.
6. A em presa  AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem atan te  do Item  02, e as em p resa s  AB  IN D U STRIA  E 
COM ERCIO  LTDA.; EDSON LAZDENAS; G IFER  CO M ERCIO  DE IMPORTACAO E EXPORTACAO  DE EQU IPAM ENTOS DE 
INFORMÁTICA E PRODU; CO M ERCIAL FASTPRINTER LTDA.; M CAVALCANTE CO M ERCIO  DE M AQ UINAS  E 
EQUIPAM ENTOS LTDA.; e INFOPRINTER CO M ERCIO  E SERVIÇO S  LTDA. o ferta ram  equ ipam en to s  da Marca NEC.
7. Nobre P regoe iro , confo rm e m an ife stações an te rio res , gos ta ríam os de d e sta ca r que O S  PRODUTOS NEC NÃO 
POSSUEM  TECN O LO G IA  3LCD  e nem  possuem  G ARANTIA  O FIC IAL DO FABRICANTE, a fina l, a SH ARP  (que com prou  
a NEC) fa liu  no B rasil em  2002 e não vende  p ro je to res em  nosso país. Portanto, o p rodu to  NÃO TEM GARANTIA , 
NEM A SS ISTÊN C IAS  AU TO RIZAD AS, NEM PEÇAS DE REPOSIÇÃO .
8. Portanto, as em presas em  questão  devem  se r desqua lificadas por o fe recerem  equ ipam en to s que podem  
ap resen ta r cons ide ráve is  d ificu ldades de aqu is ição  no m ercado convenc iona l, bem  com o a ca rre ta r p re ju ízos ao 
órgão lic itan te , pois não d ispõem  de ass is tênc ia  técn ica  ou peças de reposição  em  caso  de defe itos.
9. É im pera tivo  cons ide ra r os potencia is riscos assoc iados à aqu is ição  de p rodu tos sem  garan tia  e supo rte  técn ico  
adequados. A fa lta  de garan tia  o fic ia l do fab rican te  com prom ete  a segurança e a du rab ilidade  dos equ ipam en to s,
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co locando em  xeque a efic iênc ia  e a con fiab ilid ade  das operações do órgão lic itan te .

íàV íf t r  ím é rrtjp çõe ílil
o W i s ^ r  pc>&J 
y --------- --------- - s 1'

10. A lém  d isso , a ausência  de ass istênc ia  técn ica  au to rizada  e de peças de repos ição  pode resu l 
operac iona is p ro longadas, im pactando negativam en te  as a tiv idades desem penhadas pelo ó 
consegu in te , p re jud icando  o se rv iço  prestado à popu lação.
11. D iante  dessas cons iderações, recom endam os en fa ticam en te  a desc la ss ificação  das em pre^ Í£ envo lv id a s  fta
oferta  de equ ipam en to s NEC, a fim  de sa lvagua rda r os in te resses e os recu rsos do ó rgão  lic itan te^ garan tincjcr a 
aqu is ição  de produ tos que atendam  aos m a is e levados pad rões de qua lidade  e con fiab ilid ade . ------- ^
12. Em con fo rm idade  com  o p rinc íp io  da e fic iênc ia , p recon izado pela leg is lação  v igen te  em  m atéria  de lic ita ções e 
con tra tos púb licos, é cruc ia l que o órgão lic itan te  se a tenha a p roced im entos que a ssegu rem  a ob tenção dos 
m e lhores resu ltados poss íve is , tan to  em  te rm os de qua lidade  quanto de cu sto -bene fíc io .
13. Nesse sen tido , a esco lha  de fo rnecedores e produ tos deve se r pautada não apenas pela econom ia  f inance ira  
im ed ia ta , m as tam bém  pela garan tia  de que os bens adqu ir idos a tendam  p lenam ente  às n ecess idades e ex igênc ia s  
da adm in is tração  pública , sem  com prom ete r a e ficác ia  e a e fe tiv idade  das a tiv id ades  desem penhadas.
14. Portanto, a desqua lificação  das em presas que o fe rta ram  equ ipam en to s NEC se coaduna com  o p rinc íp io  da 
e fic iênc ia , v is to  que v isa  resguarda r os in te resses públicos, m itigando potencia is  risco s  e p re ju ízos deco rren tes da 
aqu is ição  de p rodu tos desp rov ido s de garan tia  e supo rte  técn ico  adequados.
15. A em presa  THARLEY DIEGO ALVES SALES  tam bém  deve te r sua proposta desca rtada , po is de ixou  de espec if ica r 
adequadam en te  a Marca e Modelo do equ ipam ento  ofertado. É fundam enta l que tenham os à d ispos ição  
in fo rm ações c la ras e ab rangen tes que dem onstrem  com o esses equ ipam en tos se a linham  com  as espec ificações 
ex ig idas.
16. A ob tenção dessas in fo rm ações de ta lhadas é essenc ia l para ga ran tir que a esco lha  fina l dos equ ipam en to s seja 
a m a is adequada  para a tende r às necess idades do órgão lic itan te .
17. Para da rm os m aio firm eza  ao que v ir  a se r dec id ido  por Vossa  Senhoria , d e s ta cam os o A có rdão  n° 2466 /2019  
do Tribuna l de Contas da Un ião, que d ispõem  que:
"A espec ificação  do ob je to  da lic itação , in c lu s ive  a m arca e m odelo, é um requ is ito  essenc ia l para ga ran tir  a 
isonom ia  en tre  os lic itan tes e a efic iênc ia  da con tra tação . [...]
A ausência  de espec ificação  clara e precisa do ob je to  da lic ita ção  pode ge ra r de s igua ldade  en tre  os lic itan tes e 
p re jud ica r a qua lidade  do bem  adqu ir ido ." (g.n).
18. A lém  d isso , destacam os o en tend im en to  p ro ferido  em  Acó rdão  n° 1128 /2017  do T ribuna l de C on tas da Un ião, 
in verb is:
"A iden tificação  da m arca e m odelo do bem  a se r adqu ir ido  é fundam enta l para a ssegu ra r a tran spa rên c ia  e lisu ra  
do p rocesso  lic ita tó rio , bem  com o para p e rm itir a ve rificação  da com patib ilid ade  do ob je to  com  as necess idades da 
Adm in is tração ." (g.n).
19. A lém  d isso , uma espec ificação  adequada do ob je to  da lic itação  desem penha um  papel fundam enta l na 
p rom oção da concorrênc ia  ju s ta , uma ve z  que pe rm ite  que todos os lic itan tes com preendam
plenam ente  as ca ra cte rís t ica s  e requ is ito s do que está sendo contratado . Isso, po r sua vez, e v ita  s itu ações de 
desvan tagem  com petitiva  e favo rece a se leção da proposta m a is van ta jo sa  para a adm in is tra ção  pública .

20. A Lei de L ic itações (Lei n° 8 .666 /93 ) estabe lece  as regras para a rea lização  de lic ita ções no âm b ito  da 
Adm in is tração  Pública. É im po rtan te  desta ca r que a lic ita ção  tem  com o ob je tivo  ga ran tir  a se leção  da p roposta  m a is 
van ta josa  para a Adm in is tração , de acordo com  c r ité rio s  ob je tivos e tran spa ren tes.
21. A ss im , se um lic itan te  não cum p rir as ex igên c ia s  e s tabe lec idas no ed ita l, a A dm in is tra ção  deve exc lu í- lo  da 
lic itação, po r e s ta r em  desacordo com  o que foi estabe lec ido . Essa exc lusão  deve se r fundam entada  em  crité rio s  
ob je tivos e p rev is to s no ed ita l, ga ran tindo  a lisu ra  do p rocesso  lic ita tó rio .
22. A ju r isp rudênc ia  dos tr ibuna is  supe rio res , com o o S upe rio r Tribunal de Ju stiça  (STJ) e o Sup rem o Tribuna l 
Federal (STF), tem  re ite rado a im portânc ia  do cum prim en to  das ex igênc ia s  p rev is ta s  no ed ita l e a poss ib ilid ade  de 
exc lusão  de lic itan tes que não as cum pram . O STJ, por exem p lo , tem  en tend ido  que a não ap resen tação  de 
docum entos ex ig idos no ed ita l configu ra  fa lha grave e im p lica  a in ab ilitação  do lic itan te  (A g ln t no AREsp  n° 
1090293 /SP ).
23. A lém  d isso , o Tribuna l de Contas da União (TCU) tem  se m an ifestado re ite radam ente  acerca  da im portânc ia  do 
cum prim en to  das ex igên c ia s  do ed ita l pe los lic itan tes, e tem  recom endado aos gesto re s púb lico s a adoção de 
m ed idas para ga ran tir a e fe tiv idade  da ex igênc ia  de docum en tos e in fo rm ações necessá rias  para a hab ilita ção  
(Acórdão n° 1 .578 /2015  -  P lenário).
24. Portanto, é fundam enta l que a Adm in is tração  Pública siga rigo rosam ente  as regras p re v is ta s  na Lei de 
L ic itações e nos ed ita is  de lic itação, ga ran tindo  a se leção da proposta m a is van ta jo sa  para a A dm in is tra ção  e a 
lisura do p rocesso  lic ita tó rio . Em caso de descum prim en to  das ex igênc ia s  p rev is ta s , a exc lu são  do lic itan te  é 
m edida necessária  e ju s t if icáve l.
25. Data m ax im a  ven ia , Vossa Senhoria , ilu stre  Pregoe iro , deve com bate r o descum p rim en to  das e spec ificações 
técn icas por parte  de todas as lic itan tes em  com ento , já  que é vosso  poder-dever.
26. C ruc ia l sa lientar, ilu stre  Pregoe iro , que as ex igênc ia s  em  com ento  são de sum a im po rtânc ia . Um a vez 
estabe lec ida  em  Ed ita l a títu lo  de ex igênc ia , to rna -se  crité rio s  de ava lição  da ace itab ilid ade , de fo rm a que não pode 
se r ace ito  o descum prim en to  das m esm as, confo rm e ocorrido  no âm b ito  da p roposta  de das lic itan te s  em  com ento .
27. Ilu stre  Pregoe iro , Vossa  Senhoria  há de concordar: não há m otivos para p rospe ra r a c la ss if icação  indevida. 
Data m ax im a ven ia , a não com provação de a tend im en to  à in teg ra lidade  das e x igên c ia s  ed ita líc ia s  consubstanc ia  a 
inaptidão das p ropostas das lic itan tes em  com ento , e o m an ifesto  descum prim en to  do Ed ita l, o que v io la  a isonom ia  
entre os lic itan tes.
28. D estaca-se  o fato de que todos os p roced im entos de natureza  adm in is tra tiva  devem  obedecer, de fo rm a 
in tegra l, os p rin c íp ios da lega lidade, da im pessoa lidade , da m ora lidade , da pub lic idade  e e fic iênc ia  p rev is tos no 
artigo  37 da Constitu ição  Federa l, in verb is:
"A rt. 37. A adm in is tração  pública d ire ta  e ind ire ta  de qua lque r dos Poderes da Un ião, dos Estados, do D is trito  
Federal e dos M un ic íp ios obedecerá aos p rin c íp ios  de lega lidade, im pessoa lidade , m ora lidade , pub lic idade  e 
e fic iência  e, tam bém , ao segu in te :"
29. Nessa este ira , eventua l ad jud icação  indevida  do Item  02 em  nom e das lic itan te s  em  com ento  conso lida ria  
ev iden te  v io la ção  às d ispos ições norm ativas de ca rá te r ed ita líc io , lega l e p rin c ip io lóg ico  a rege rem  o p resen te  
certam e. O u tross im , ve jam os o que d izem  os a rtigo s 3 o, 41 , o inciso V  do 43 e o 45 , todos da Lei n° 8 .666 /93 , in 
verb is:
"Art. 3o A  lic itação  destin a -se  a ga ran tir a obse rvânc ia  do p rinc íp io  constitu c iona l da isonom ia , a se leção da 
proposta m a is van ta jo sa  para a adm in is tração  e a p rom oção do desenvo lv im en to  nac iona l su s ten táve l e será  
processada e ju lg ada  em  estrita  con fo rm idade  com  os p rin c íp ios  bás icos da lega lidade , da im pessoa lidade , da
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m ora lidade , da igua ldade, da pub lic idade , da p rob idade  adm in is tra tiva , da v in cu lação  ao instrumenti^ .-cbnvocatóniSyv 
do ju lg am en to  ob je tivo  e dos que lhes são  co rre la tos ."

Ij
"A rt. 41. A A dm in is tra ção  não pode descum p rir as norm as e cond ições do ed ita l, ao qual se açtiasewWt^fTrente 
v in cu lada ." V j. — "
"Art. 43. A  lic ita ção  será  p rocessada e ju lgada  com  obse rvânc ia  dos segu in tes p roced im entos: \  V "
V  - ju lg am en to  e c lass ificação  das p ropostas de acordo com  os c rité rio s  de ava lia ção  constan te s  do editfel;" ^
"A rt. 45. O ju lg am en to  das p ropostas será  ob je tivo , devendo  a Com issão  de lic ita ção  ou o responsáveí^Jelo-coftVTte 
rea lizá -lo  em  con fo rm idade  com  os tip o s de lic itação , os c r ité rio s  p rev iam ente  estabe le c ido s  no ato convoca tó rio  e 
de acordo com  os fa to res exc lu s ivam en te  nele re feridos, de m ane ira  a po ss ib ilita r sua a fe rição  pe los lic itan te s  e 
pe los ó rgãos de con tro le ."
30. A lém  destes , haveria  v io lações, tam bém , ao a rtigo  2o do Decreto n° 10 .024 /19 , que d ispõe , in ve rb is :
"A rt. 2o . O pregão, na form a e le trôn ica , é cond ic ionado  aos p rin c íp ios  da lega lidade , da im pessoa lid ade , da 
m ora lidade , da igua ldade , da pub lic idade , da e fic iênc ia , da p rob idade adm in is tra tiva , do desenvo lv im en to  
su sten táve l, da v in cu lação  ao in strum ento  convocató rio , do ju lg am en to  ob je tivo , da ra zoab ilidade , da 
com petit iv idade , da p ropo rc iona lidade  e aos que lhes são  co rre la tos.
§ 2° A s no rm as d isc ip lin ado ras da lic itação  se rão  in te rp re tadas em  favo r da am p lia ção  da d ispu ta  en tre  os 
in te ressados, resguardados o in te resse  da adm in is tração , o p rinc íp io  da isonom ia , a f in a lidade  e a segurança da 
con tra tação ."
31. Por te r as  lic itan tes em  com ento ap resentado  p ropostas em  ev iden te  descum p rim en to  às e x igên c ia s  ed ita líc ia s  
co lac ionadas in supra, eventua l dec isão  de ad jud icação  do Item  02 em  benefíc io  das lic itan te s  em  com ento  
perpetraria  fe ridas de m orte  às m áx im es p rin c ip io lóg icas lic ita tó ria s , m orm en te  as do ju lg am en to  ob je tivo , da 
v in cu lação  ao in strum ento  convocatório , da lega lidade , isonom ia  e, a inda, da se leção  da p roposta  m a is  van ta jo sa .
32. Pertinente  co la c io na r o en tend im en to  do Egrég io  S upe rio r T ribuna l de Justiça  e da Ju stiça  Estadua l:
"REC U RSO  ESPEC IAL  N° 1 .563 .955  -  RS. RELATOR: M INISTRO  BENEDITO  G O N ÇALVES . AD M IN ISTRATIVO  E 
PRO CESSU AL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO DE EX IG ÊN CIAS  PREVISTAS EM EDITAL. D EC ISÃO  T rata-se  de recurso  
especia l in te rposto  com  fundam ento  no a rtigo  105, III, a, da C onstitu ição  Federa l, contra  acó rdão  p ro ferido  pelo 
TRF da 4a Região, a ss im  em entado (fl. 544): ADM IN ISTRATIVO . AGRAVO  DE INSTRUM ENTO . M ANDADO  DE 
SEG U RAN ÇA . LICITAÇÃO. PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO EDITAL. ISO NO M IA  ENTRE O S  LICITANTES. O p rinc íp io  
da v in cu lação  ao ed ita l restringe  o próprio  ato adm in is tra tivo  às regras ed ita líc ia s , im pondo a inab ilitação  da 
em presa  que descum priu  as ex igênc ia s  e s tabe lec idas no ato convocató rio . O a fa s tam en to  dos requ is ito s  
estabe lec ido s no ed ita l p riv ileg ia  a ag ravan te  em  de trim en to  dos dem a is  in te ressados no ce rtam e , fe rindo  o 
p rinc íp io  da isonom ia  dos concorren tes. (...) O aco lh im en to  da p re tensão da im pe tran te , que de ixou  de ju n ta r  os 
docum entos ex ig idos  pe lo Ed ita l, im p lica  in con trove rsa  frag ilização  e ofensa ao p rin c íp io  da v in cu lação  ao 
in strum ento  convocatório .
(STJ - REsp: 1563955 RS 2015 /0269941 -7 , Relator: M in istro  BENEDITO  G O N ÇALVES , Data de Pub licação: DJ 
02 /05 /2018 )."
"EM ENTA -  AGRAVO  DE INSTRUMENTO -  AÇÃO  ANULATÓRIA -  CO N CO RRÊN CIA  -  NÃO ATENDIMENTO AS 
EX IG ÊN CIAS  DO EDITAL -  PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO  EDITAL -  A U SÊN C IA  DO 'FUM US BONI IU R IS ' -  
RECURSO  CO NH ECID O  E NÃO PROVIDO . 1. O p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l im põe que a A dm in is tra ção  e os 
lic itan tes respe item  as norm as e s tabe lec idas no in strum ento  convocató rio , sob pena de nu lidade  dos a tos 
p ra ticados. 2. Ev idenc iado  que o lic itan te  descum priu  ex igên c ia s  p rev is ta s  no ed ita l, bem  ass im  que estas não são  
ilega is ou m an ife stam en te  destitu ídas de ra zoab ilidade , sua desc la ss ificação  do ce rtam en te  é m ed ida  que se im põe 
por ofensa ao p rinc íp io  da v incu lação  ao in strum ento  convocató rio . 3. Ag ravo  de In s trum en to  não prov ido .
(TJMS - AI: 14049893020188120000  MS 1404989 -30 .2 018 .8 .1 2 .0 000 , Re lator: Des. A le xand re  Bastos, Data de 
Ju lgam ento: 20 /03 /2019 , 4 a Câm ara C íve l, Data de Pub licação: 22 /03 /2019 )."
33. No âm b ito  dos p roced im entos lic ita tó rio s , o desrespe ito  às cond ições estabe le c id a s  no in s trum en to  ed ita líc io  e 
seus co rre la to s acaba por consubstanc ia r go lpe fa ta l à m áx im e  p rin c ip io lóg ica  da v in cu lação  ao in strum ento  
convocató rio , que, consoan te  da douta lição de Maria S y lv ia  Zane lla  Di P ietro  :
"T ra ta-se  de p rinc íp io  essenc ia l cu ja  in observânc ia  enseja  nu lidade  do p roced im ento . A lém  de m enc ionado  no a rtigo  
3o da Lei n° 8 .666 /93m  a inda tem  seu sen tido  exp lic itado  no artigo  41 , segundo o qual "a  A dm in is tra ção  não pode 
descum p rir as norm as e cond ições do ed ita l, ao qual se acha e s tr itam en te  v incu lada". E 0 a rtig o  43 , in c iso  V, a inda 
ex ige  que o ju lg am en to  e c la ss ificação  das p ropostas se façam  de acordo com  os c r ité r io s  de ava lia ção  constan tes 
no ed ita l. ( . ..)"
34. Pois bem , sem  m ais de longas, e firm e  nas su fic ien tes razões de fato e de d ire ito  d e lin eadas  in supra, aos 
ped idos.
III. DOS PED IDO S
Ante as razões expostas in supra, a Recorrente  roga que Vossa Senhoria  recons ide re  o dec isum , de fo rm a a 
proceder, por v ia  de consequênc ia , à desc la ss ificação  das lic itan tes em  com ento  ao Item  02, de fo rm a que Vossa  
Senhoria  p roceda, consequente  e subsequen tem ente , ao cham am en to  do ranking de c la ss if icação  para o a lud ido  
Item .
Se assim  não 0 fizer, que se d igne Vossa Senhoria  a en cam inha r o presente  Recurso A dm in is tra t iv o  à Au to ridade  
Supe rio r com peten te  para conhecê-lo  e, ce rtam en te , da r-lhe  p rov im ento .
N estes te rm os, pede defe rim ento .
Brasília/DF, 25 de ab ril de 2024.
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PRO CESSO  LICITATÓRIO N° 231010PE00043

AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM AIL, dev idam en te  qua lificada  nos au tos do ce rtam e em  ep íg ra fe , vem , 
tem pestivam en te , perante  Vossa Senhoria , a p re sen ta r CO N TRARRAZÕ ES  AO RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO  
in te rposto  pela em presa  M ICRO TÉCNICA INFO RM ÁTICA LTDA., pe los m otivos de fato  e de d ire ito  a segu ir expostos:
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I. DA TEM PESTIV IDAD E E LEG ITIM IDADE DA D EC ISÃO  J ?
FU»,

A decisão  p roferida  que consagrou  a em presa  Adriana de O live ira  Barbosa Ism a il com o arremHfcarft^cfôJT 
segu iu  rigo rosam ente  as norm as e cond ições e s tipu ladas  no ed ita l, ga ran tindo  a o b se rv â n c i4 ^ o s_ p m « p io s "d ^ ' 
lega lidade, im pessoa lidade , m ora lidade , igua ldade, pub lic idade , p rob idade adm in is tra tiva  e efiC íqpcia, confornSe 
precon izado no artigo  3o da Lei n° 8 .666 /93  e no Decreto n° 10 .024/19 . ^

II. DA AD EQ U AÇAO  AS  ESPEC IFICAÇÕ ES  DO EDITAL

Cum prim en to  das Especificações Técn icas: As a legações da reco rren te  quanto  à não con fo rm idade  dos p rodutos 
o fe rtados pela a rrem a tan te  não se su sten tam , v is to  que todos os p rodu tos o fe rtados, e stão  em  con fo rm idade  com  
as espec ificações técn icas ex ig idas pelo ed ita l. A lém  d isso , a a firm ação  de que a NEC não o fe rece  supo rte  no Brasil 
ca rece de p rovas, já  que a m arca continua operan te  e com  rep resentação no país.
Garantia  e S upo rte  Técn ico: Os produ tos da m arca NEC, possuem  garan tia  e a ss is tên c ia  técn ica  ga ran tidas no 
te rr itó rio  nac iona l, desm entindo  as a firm ações fe ita s  pela reco rrente.

III. DA M ANUTENÇÃO  DA CO N CO RRÊN CIA  E ISO NO M IA

A m anu tenção da decisão  de a rrem atação  a em presa  Adriana de O live ira  Barbosa Ism a il re fo rça  o p rinc íp io  da 
isonom ia , pe rm itindo  que todos os lic itan tes que a tendam  aos requ is ito s  do ed ita l possam  co m pe tir  em  igua ldade  
de cond ições. A  desc la ss ificação  sem  provas su fic ien tes de descum prim en to  das norm as do ed ita l con figu ra ria  uma 
quebra desse  p rinc íp io , a lém  de po tenc ia lm ente  desenco ra ja r a pa rtic ipação  em  fu tu ro s  ce rtam es.

IV. DOS JU LG AM ENTO S E DA JU R ISPRU DÊN CIA

Os ju lg am en to s  c itados pela reco rren te  não encon tram  ap licab ilid ade  d ire ta  no caso  em  te la , um a vez que as 
s ituações m enc ionadas abordam  fa lhas não ev idenc iadas no p resente  p rocesso .

Im portan te  sa lie n ta r que o ju lg am en to  das p ropostas foi rea lizado  de form a ob je tiva , con fo rm e  os c rité rio s  
estabe lec ido s no ed ita l, e não houve p riv ilég io  ou p re ju ízo  a qua lque r partic ipan te .

V. CO N CLU SÃO  E PED IDO S

Ante o exposto , so lic ita -se  que este  (a) I lu s tr íss im o  (a) Pregoe iro  (a) re je ite  o Recurso A dm in is tra t iv o  in te rposto  
pela em presa  M ICRO TÉCNICA INFORM ÁTICA LTDA., m antendo in teg ra lm en te  a dec isão  que consag rou  a Recorrida 
com o a a rrem a tan te  do Item  02, por se r m edida de in te ira  ju s tiça .

Term os em  que, 
Pede defe rim ento .

São Paulo -  SP, 27 de abril de 2024.

Adriana De O live ira  Barbosa Ism ail
CNPJ: 1 5 .277 .891 /0001 -03  
CPF: 020 .2 49 .279 -63  
DA AN ÁLISE  DO RECURSO
Após ana lise  tan to  a in tenção de recurso  com o as razões do recurso, ve rifico  que a reco rren te  apon ta  as segu in tes 
" ir regu la r id ade s" com etidas duran te  a m inha condução no certam e:
O Pregoe iro , procedeu à consagração da em presa  AD R IAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem a tan te  do Item
02, bem com o uma irregu la r c la ss ificação  ao rank ing  de c lass ificação , e está  em  v ia s  de ad ju d ica r o ob je to  do Item . 
Que as dec isões do P regoe iro  não m erecem  nada a lém  do que pronto a fastam en to , na m ed ida em  que as lic itan tes 
ap resen ta ram  propostas em  desacordo para com  as cond ições do Ed ita l e seus anexos.
A em presa  AD R IAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  a rrem atan te  do Item  02, e as em p resa s  AB  IN D U STR IA  E 
COM ERCIO  LTDA.; EDSON LAZDENAS; G IFER  CO M ERCIO  DE IM PORTACAO E EXPORTACAO  DE EQ U IPAM ENTOS DE 
INFORMÁTICA E PRODU; CO M ERCIAL FASTPRINTER LTDA.; M CAVALCANTE CO M ERCIO  DE M AQ UINAS E 
EQUIPAM ENTOS LTDA.; e INFOPRINTER CO M ERCIO  E SER V IÇO S  LTDA. o ferta ram  equ ipam en to s  da Marca NEC.
Que OS PRODUTOS NEC NÃO POSSUEM  TECN O LO G IA  3LCD  e nem  possuem  G ARANTIA  O FIC IAL  DO FABRICANTE, 
a fina l, a SH ARP  (que com prou  a NEC) fa liu  no B rasil em  2002  e não vende  p ro je to res em  nosso país. Portanto, o 
produto NÃO TEM GARANTIA , NEM A SS ISTÊN C IAS  AU TO RIZAD AS, NEM PEÇAS DE REPO SIÇÃO .
O ed ita l do Pregão tra z  o segu in te  teor:
"13 .10 . Caso  a com patib ilid ade  com  as espec ificações dem andadas, sob re tudo quan to  a pad rões de qua lidade  e 
desem penho , não possa se r a ferida pe los m e ios p rev is tos nos sub iten s ac im a, o P regoe iro  ex ig irá  que o lic itan te  
c lass ificado  em  p rim e iro  luga r apresente  am ostra , sob pena de não ace itação da p roposta , no loca l a se r ind icado e 
dentro de 05 (c inco) d ias ú te is  con tados da so lic itação . Por m eio de m ensagem  no s is tem a , será  d ivu lgado  o local e 
horário  de rea lização  do p roced im ento  para a ava liação  das am ostras , cu ja  p resença será  facu ltada  a todos os 
in te ressados, in c lu indo os dem ais lic itan tes. Os resu ltados das ava liações se rão  d ivu lgado s  por m e io  de m ensagem  
no s is tem a. Se rão  ava liados os aspectos e padrões m ín im os de ace itab ilidade: No caso  de não haver en trega  da 
am ostra  ou o co rre r a traso  na en trega, sem  ju s tif ica t iva  ace ita  pelo Pregoe iro , ou havendo  en trega  de am ostra  fora 
das espec ificações p rev is ta s  neste Ed ita l, a p roposta  do lic itan te  será recusada. Se  a(s) am ostra (s) ap resen tada(s) 
pelo p rim e iro  c la ss ificado  não fo r(em ) a ce ita (s), o P regoe iro  ana lisa rá  a a ce itab ilid ade  da p roposta  ou lance 
ofe rtado pelo segundo c lass ificado . S egu ir-se -á  com  a ve rif ica ção  da(s) am ostra (s) e, a ss im , su cess ivam en te , a té a 
ve rificação  de um a que a tenda às espec ificações constan tes no Term o de Referência . O s exem p la re s  co locados à 
d ispos ição  da Adm in is tração  serão tra tados com o pro tó tipos, podendo se r m anuseados e desm on tados  pela equ ipe 
técn ica  responsáve l pela aná lise , não gerando d ire ito  a ressa rc im en to . Após a d ivu lgação  do resu ltado  fina l da 
lic itação, as am ostras en tregues deverão  se r reco lh idas pelos lic itan tes no prazo de 30. (T rin ta) d ias , após o qual 
poderão se r desca rtadas  pela Adm in istração , sem  d ire ito  a ressa rc im en to . Os lic itan te s  deve rão  co lo ca r à d ispos ição  
da Adm in is tração  todas as cond ições in d ispen sáve is  à rea lização  de testes e fornecer, sem  ônus, os m anua is 
im pressos em  língua portuguesa, necessários ao seu perfe ito  m anuse io , quando fo r o caso."
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Ao com pu lsa r os au tos do p roced im ento  lic ita tó rio , no tocan te  ao p roduto  do Item  n° 02 , restou fo rm a lizado  aná lise  
de am ostras pe lo se to r técn ico  responsáve l, a través do qual em itiu -se  pa rece r conc lu indo  que^b,léqulps4)pento 
a tende as espec ificações técn icas de ta lhadas no ed ita l. C-
Im perioso  d esta ca r que o referido pa rece r de aná lise  se encontra  pub licado para fin s  de c o n s u m í no endereço  
segue: fc?
h ttp s://w w w .ca jaze ira s .pb .gov .b r/a rqu ivo s_dow n load .php?pg= lic ita cao& id  = 12OO4&subid = 1860hü u X il
Ora, con fo rm e já  estabe lec ido  no item  espec ífico  do ed ita l caso a com patib ilid ade  coiV 'vgs--e#pecifl5ãçJtes 
dem andadas, sob re tudo quanto a padrões de qua lidade  e desem penho, não possa se r afãèkla p£téá^m eios 
p rev is tos , o PREGOEIRO  ex ig irá  que o lic itan te  c la ss ificado  em  p rim e iro  luga r ap resen te  am ostra . \
A ss im , de acordo com  pa recer técn ico  em itido  pela equ ipe técn ica  des ignada , o equipam ervEo~at5nde às 
espec ificações técn icas de ta lhadas no ed ita l, com o lum inos idade , con traste , duração , a ce ssó rio s , conexões, en tre  
outros.
CO N CLUSÃO
Ante o exposto , dec ido  pelo receb im en to  do recurso  por e s ta r tem pestivo  e p reench idos os requ is ito s  fo rm a is.
D iante  de todo o exposto  e à luz dos p rin c íp ios bas ila res da lic itação  pública , CO N H EÇO  O RECU RSO  e, no m érito , 
nega-se  p rov im en to , m antendo a ace itação da p roposta  da em presa  AD R IAN A  DE O LIVEIRA  BAR B O SA  ISM AIL, 
conc lu indo pela m anu tenção ace itação da proposta da m esm a. Haja v ista  que, fo ram  a tend idas  as e spec ificações 
m ín im as e x ig id as no Ed ita l.
C a ja ze ira s  -  PB, em  09 de m aio de 2024

Em íd io D in iz Batista  
P regoe iro /M at. 15 .345

Fechar

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701 &Tipo=DP&seqSessao=1 5/5

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos_download.php?pg=licitacao&id
https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1171238&ipgCod=31543701


13/05/2024, 09:29 Compras.gov.br - O SITE DE COM PRAS DO GOVERNO

* V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões

Pregão/Concorrência Eletrônica

D ECISÃO  DA AU T. CO M PETENTE: M ANTÉM  D ECISÃO  PREGOEIRO
PRO CESSO  LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO  N° 00043/2024 .
1. OBJETO: REGISTRO  DE PREÇO PARA AQ U IS IÇÃO  DE MATERIAIS DE INFO RM ÁTICA PA R A ~ 5U FR IR  A 
N ECESS ID AD E  DE TO DAS AS  SECRETARIAS  DO M UNICÍPIO  DE C A JAZE IR AS -PB .
2. CO N SID ERAN D O  QUE: De acordo com  o ed ita l, Le is núm eros 8 .666 /93  e 10 .520 /2002  e A ta da sessão  pública 
da lic itação  em  destaque, o Pregoe iro da Prefe itura M un ic ipa l de Ca ja ze ira s  - PB; c la ss if icou , hab ilitada  e vencedo ra  
do item  n° 2 AD RIAN A  DE OLIVEIRA  BARBO SA  ISM AIL.
A  em presa  M ICRO TECN ICA  INFORMÁTICA LTDA: reco rreu , tem pestivam en te , da dec isão  tom ada  pelo P regoe iro  que 
desc lass ificou  suas p ropostas.
O Re latório  de ju lg am en to  do recurso  adm in is tra tivo  refuta os pontos a legados pela reco rren te  e o ju lg a  
IM PRO CEDENTE, ou se ja , insu fic ien te  para m od ifica r a dec isão  reg istrada  na A ta do processo .
3. DECIDO:
RATIFICAR, nos te rm os do artigo  109, parágra fo 4o, da Lei n°. 8666 /93 , a dec isão  a m im  subm e tid a , m antendo-a  
irre fo rm áve l pe los seus próprios fundam entos, e ju lg a r  IM PRO CEDENTE o recu rso  in te rposto  pela em presa  
M ICRO TECN ICA  INFORMÁTICA LTDA, e dec la ra r a em presa  AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BARBO SA  ISM A IL  vencedora  do 
item  n° 2.
Por fim , para c iência  das em presas.
Ca ja ze iras  -  PB, em  10 de maio de 2024.

JO SÉ A LDEM IR  M EIRELES DE ALMEIDA 
Prefe ito

Fechar
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IN TEN ÇÃO  DE RECURSO:

13/05/2024, 09:30 Compras.gov.br - O SITE DE COM PRAS DO GOVERNO

Venho, por m eio desta , e xp re ssa r m inha in tenção de recurso  d ian te  da fa lta  de aná lise  da am ostra^ jjo jjce fíu to  
enviada e da ausência  de respostas às d ive rsas ten ta tiva s  de com un icação  rea lizadas. Em data anterior, env ie i uma 
am ostra  do p roduto con fo rm e so lic itado , no en tan to , a té  o m om ento , não ob tive  qua lque r re to rno re fe ren te  à 
aná lise  dessa  am ostra . A lém  d isso, rea lize i vá ria s  ten ta tiva s  de com un icação  por e -m a il, te le fonem a e por m e io  do 
canal de com un icação  o fic ia l (GOV), todas sem  sucesso .

F e c h a r
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■ V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões  

RECURSO :
Senho r P regoe iro , cum pre  esclarecer, in ic ia lm en te , que a reco rren te  m an ifestou  sua in tenção  de 
sessão  que a desc la ss ificou  do certam e. RAZÕ ES  DO RECURSO : A L ic itan te  foi desc la ss ificada  do ce rtam e , con tudo 
a r. Com issão  de L ic itação  não apresentou  os m otivos pe los qua is foi d esc la ss ificada , p re jud icando  ass im  o seu 
d ire ito  de defesa  e ao contrad itó rio . R essa ltam os que a ausência  de m otivação do a to  adm in is tra t iv o  ense ja  sua 
nu lidade, por tra ta r-se  de requ is ito  essenc ia l para o p róprio  exerc íc io  do d ire ito  de defesa  e do con trad itó rio , 
d ire itos  líqu idos e ce rto s v io lados pela co lenda Com issão . A  fa lta  de esc la re c im en to s  quan to  a sua desc la ss ificação  
contraria  p rin c íp io  constitu c iona l exp resso  no art. 5o LV, da Constitu ição  Federa l, que d e te rm ina  se r deve r o Poder 
Público a n a lisa r os docum entos tra z idos pela em presa  e, em  face  dos a rgum en to s anexados no p rocesso , em it ir  
dec isão  fundam entada , sob  pena de v io lação  do p rinc íp io  do con trad itó rio  e da am p la  defesa. A  p ropósito , a Lei 
Federal n° 9 .784 , de 1999, que regu la a tram ita ção  dos p rocessos adm in is tra t ivo s  é exp re ssa  em  a firm a r em  
a lguns a rtig o s  que:

"A rt. 2 o. Parágrafo único. Nos p rocessos adm in is tra tivo s  serão observados, en tre  ou tro s , os c r ité r io s  de: V II -  
ind icação dos p ressupostos de fato e de d ire ito  que de te rm inem  a decisão".

"A rt. 3 o. O adm in is trado  tem  os segu in tes d ire itos  perante  a Adm in is tração , sem  p re ju ízo  de ou tro s  que lhe se jam  
assegurados: III -  fo rm u la r a legações e ap re sen ta r docum en tos an tes da dec isão , os qua is  se rão  ob je to  de 
consideração  pe lo órgão com petente ."

"A rt. 38. (...) §1°. Os e lem en tos p robató rios deverão  se r cons ide rados na m otivação  do re la tó rio  e da dec isão"

"A rt. 50. Os a tos adm in is tra tivos deverão  se r m otivados, com  ind icação dos fa to s  e dos fundam ento s ju r íd ico s , 
quando: V  -  dec idam  recu rsos adm in istra tivos".

Desta fo rm a , a decisão  que versou  sob re  a desc la ss ificação  da lic itan te  do ce rtam e deve  -  ob rig a to riam en te  -  
possu ir necessária  congruênc ia  com  a os docum en tos ap resentados, sob re tudo  com  even tua l m an ife stação  quan to  
a aná lise  da am ostra  ap resentada  (no tebook) e, p rin c ipa lm en te , se r ob je to  de aná lise  m otivada  da Com issão , sob 
pena de nu lidade  da decisão. A ss im , requerem os que se jam  exp lic itados os m otivos pe los qua is houve a 
desc la ss ificação  da reco rren te  e os resu ltados da aná lise  no notebook ap resen tado . A ten c io sam en te ,

F e c h a r
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* V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões  

IN TEN ÇÃO  DE RECURSO:
M an ifestam os in tenção de recurso  para o item  04 (N otebook) contra nossa desc la ss ificação , pejo fatc^dtf nosso 
produto ofe rtado a tende r na ín tegra todas as espec ificações e x ig id as no ed ita l, con fo rm e  fica rá  dem onstrado  em  
nosso recurso. A ten ta r p/ o item  9 .4 .1  do A córdão TCU 2 .564 /2009 -P len á r io , A có rdão  339 /2010  (não re je ição  de 
in tenção de recurso).

F e c h a r
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V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões  

RECURSO :
AO S CU ID AD O S  DA CO M ISSÃO  DE LIC ITAÇÕ ES/PREG O EIRO  DA LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nü^ 6© -«72023  
DO M UNICÍPIO  DE CA JAZEIR AS

REFEREN CIAL D IGITAL LTDA, pessoa ju r íd ica  de d ire ito  privado, in scrito  no CNPJ n° 0 4 .1 7 7 .4 6 0 /0 0 0 1 -4 0 , sed iada 
na Rua dos Tupis, 457  sa la 1306, Cen tro , CEP 30190-061 , Belo H orizon te  (M G), por seu sóc io  adm in is trado r e 
advogados dev idam en te  constitu ídos, vem  perante  Vossa  Senho ria , a p re sen ta r RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO , 
confo rm e aba ixo  tran scrito s  os fa tos e fundam entos.

1. DA S ÍN TESE  DOS FATOS
A requeren te  partic ipou  da lic itação  Pregão E le trôn ico  n° 00043 /2023  que tinha por ob je to  reg is tro  de preço para 
aqu is ição  de m ate ria is  de in form ática  para sup r ir  a necess idade  de todas as se c re ta r ia s  do m un ic íp io  de C a ja ze ira s- 
PB, confo rm e espec ificações con tidas no in strum ento  convocatório . O corre  que du ran te  a sessão  pública  oco rre ram  
ilega lidades que m otivaram  a necess idade  de ap resen tação  do p resen te  recu rso  adm in is tra tivo , con fo rm e 
a rgum en tos de fa to s e d ire ito  aba ixo  re lac ionados.

2. DOS M OTIVOS PARA RECLASSIFICAR  A  RECORRENTE REFEREN CIAL D IGITAL LTDA
2.1. DOS MOTIVOS PARA AN ULAÇÃO  DA RECU SA  DA PROPOSTA E CO N SEQ U EN TE R EC LASS IF ICAÇÃO  DA 
RECORRENTE
O presente  tóp ico  tem  com o in tu ito  dem onstra r que houve equ ívoco  na 
recusa da p roposta  da reco rrente  no item  4, sob a segu in te  ju s tif ica tiva :

dec isão  do p regoe iro  que decid iu  pela

Recusa da p roposta . Fornecedor: REFERENCIAL D IGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 0 4 .1 77 .4 6 0 /0 0 0 1 -4 0 , pe lo m e lho r lance 
de R$ 4 .000 .0000 . Motivo: Modelo o ferec ido  para o item  não a tende  aos requ is ito s  de fin idos no ed ita l So lic itada  
(rep rovação de am ostra )

Agora ve jam os a espec ificação  técn ica  do item  no ed ita l:

NOTEBOOK CO RE i5, 11a GERAÇÃO , MÍNIMO 2.4  GH Z , 8 GB  RAM OU SUPERIO R , S SD  256 G B  OU SUPERIO R , TELA  
DE 14 PO LEG AD AS  OU SUPERIO R , LED FULL HD, W INDO W S 11 PRO.

N ote-se  que as espec ificações técn icas do equ ipam en to  so lic itado  pelo ó rgão são  com uns, não se tra tando  de 
equ ipam ento  m u ito  específico  que um m odelo, com o o o fertado pela reco rren te , não possa atender. A ss im , a 
em presa  ofertou produto da m arca/m ode lo  M ULTILASER /UL 154, que possu i as segu in tes  qua lif ica ções  técn icas:

Inte l®  Co re™ i5  1135G7 (4 núcleos, up to  4 .20G H z, 8MB cache), S is tem a  O perac iona l W indow s 11 Pro PT BR x 64, 
8 GB , In sta lado  no equ ipam ento  SSD  de 256  G B  M 2 NVMe, LCD 14", FHD 1920 x 1080

Ou se ja , em  s im p le s  aná lise  ve rif ica -se  que, som en te  com  uma parte das espec ificações do m ode lo  ofe rtado já  é 
possíve l a tende r in teg ra lm en te  aos te rm os do ed ita l, in c lu s ive , não sendo poss íve l co m p reende r em  que ponto o 
órgão en tendeu  que não estaria  de acordo com  os ques itos  m ín im os.
Essa d ificu ldade  se potencia liza  d ian te  do fato  de que a breve ju s tif ica t iva  para re tirada  da em presa  do ce rtam e, 
não perm ite  à reco rren te  a am pla  defesa. Isso porque, não há no portal de com pras, tam pouco  na pág ina da 
in te rne t do órgão, d irec ionada para a lic itação  específica  (h ttp s://w w w .ca ja ze ira s .p b .g ov .b r/ lic ita cao lis ta .p hp? 
id = 12004), qua lque r in fo rm ação  sobre o pa recer técn ico  da am ostra  que resu ltou  na d esc la ss if ica ção  da proposta 
da em presa .
A lém  d isso , a reco rren te  ten tou  d ive rsas ve zes conta to  com  o órgão lic itan te , nos núm eros e e -m a il p rev is to s no 
ed ita l, nos m a is  d ive rsos horários, a través dos te le fones (83) 9 9138 -8958  e (083 ) 3531 -2534 , e v ia  e -m a il, 
conform e aba ixo , porém  sem  ob ter êxito:

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r 
Enviada em: te rça -fe ira , 23 de abril de 2024  15:54 
Para: 'p regao@ ca jaze ira s .pb .gov .b r1 
Cc: 'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto : ENC: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo da desc la ss ificação  
Boa tarde!
Preciso do re to rno  u rgente , o prazo para recurso  esta passando.
Segue novam ente:
A em presa  Referencia l D ig ita l Ltda, enviou a am ostra  re ferente  ao PE 43 /2023  -  A m ostra  de N o tebook  e a nossa
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em presa foi desc lass ificada .
Gen tileza  nos en v ia r o re la tó rio  técn ico  com  o m otivo  do não a tend im ento .
O que foi postado no cha t esta  vago dem a is, não cita as rea is razões.
Motivo da Recusa/Inab ilitação: Modelo ofe rtado para o item  não a tende os requ is ito s  de fin idos no ed ita l 
So lic itada (rep rovação  de am ostra )
A tenc io sam en te ,
Ju liana de Jesus 0

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r
Enviada em : te rça -fe ira , 23 de abril de 2024  12:27
Para: 'p regao@ ca jaze iras .pb .gov.b r'
Cc: 'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto: ENC: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo da desc la ss ificação  
Boa tarde!

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r
Enviada em : te rça -fe ira , 23 de abril de 2024 09 :53
Para :'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo da desc la ss ificação  
Bom  dia!
A em presa  Referenc ia l D ig ita l Ltda, enviou a am ostra  re fe rente  ao PE 43 /2023  -  A m ostra  de N o tebook  e a nossa 
em presa  foi desc lass ificada .
Gen tileza  nos en v ia r o re la tó rio  técn ico  com  o m otivo  do não a tend im ento .
A tenc io sam en te ,
Ju liana de Jesus

A ín tegra  dos e -m a ils  env iados pode se r con fe rida  em :
h ttp s://a rqu ivo s .sand ieo liv e ira .ad v .b r/appap i/an exos_ ca so /237076 /1713978971 .
Ora, não é adm iss íve l que a em presa  m esm o o fe rtando produto que com provadam en te  a tende  in teg ra lm en te  aos 
te rm os do ed ita l, tenha seu produto desc la ss ificado  na am ostra . Sob re tudo, sob c r ité r io s  de ju lg am en to  que seque r 
foram  conhec idos, v is to  que o órgão não d ispon ib ilizou  a aná lise  técn ica  do produto.
Com  a dev ida  vên ia , porém , ao ag ir desta form a o órgão lic itan te  co loca em  xeque a lisu ra  e isonom ia  do p rocesso  
lic ita tó rio , po is seque r há em basam en to  e ju s t if ica t iva  p laus íve l para a recusa do p rodu to  o fe rtado  pela reco rrente. 
Portanto, é im perioso  que o órgão d ispon ib ilize  im ed ia tam en te  v is ta s  à em presa  do pa rece r que orig inou  sua 
desc la ss ificação , sob pena de a fron ta  aos p rinc íp ios, em  especia l, da lega lidade, pub lic idade  e isonom ia , sob  pena 
de com un icação  aos órgãos de contro le , d ian te  da m an ifesta  ilega lidade  ocorrida.
Desta m ane ira , obse rvando  o cum prim en to  do ed ita l e p rim ando pela igua ldade , lega lidade , im pessoa lidade  e 
m ora lidade de cond ições a todos os concorren tes do ce rtam e , requer-se  a re c la ss ificação  da em presa  REFEREN CIAL 
D IGITAL LTDA no item  ac im a citado.

2 .1 .1. DO PEDIDO  DE D ILIG ÊN CIA  REFERENTE À  R ECU SA  DE PROPOSTA
D iante  dos a rgum en to s ac im a apon tados, e a fim  de au x ilia r  na com provação  necessária  para o de fe rim en to  dos 
a rgum en tos pelo ju lgador, faz-se  necessário  a e laboração  de d iligênc ia  com  in tu ito  de d isp on ib iliza r a aná lise  
técn ica  da am ostra  do p roduto  o fe rtado pela reco rren te , bem  com o, ve r if ica r que este  a tende  aos c rité rio s  do 
ed ita l, devendo  se r ace ito .

2.2. OBRIGATO RIEDADE DE R ECLASS IFICAÇÃO  DA RECORRENTE
2.2 .1. DA APLICAÇÃO  DO PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO  EDITAL E DA ISO N O M IA  PARA R ECLASS IF ICAR  A 
RECORRENTE
Ao d e sc la ss if ica r a REFERENCIAL D IGITAL LTDA, a Adm in is tra ção  o fez a ten tando  contra  as no rm as ed ita líc ia s , não 
exc lus ivam en te , m as p rinc ipa lm en te  na p rev isão  abaixo:

26.12. A s dúv ida s  su rg idas após a ap resentação  das p ropostas e os casos om issos neste  in s trum en to , fica rão  única 
e exc lu s ivam en te  su je ito s a in te rp re tação  da Pregoe ira , sendo facu ltada  ao m esm o ou a au to ridade  supe rio r do 
ORC, em  qua lque r fase  da lic itação, a p rom oção de d ilig ênc ia , na fo rm a do A rt. 43 , §3°, da Lei 8 .6 66 /93 , destinada  
a e sc la rece r ou a com p lem en ta r a in strução do processo .

Em casos aná logos a este , onde há irregu la ridade  e p rinc ipa lm en te  o desrespe ito  às d e te rm in ações  do ed ita l, a 
ju risp rudênc ia  é un íssona em  reconhecer a O BRIGATO RIEDADE em  segu ir os e s tr ito s  m andam en tos ed ita líc io s, sob 
pena de in co rre r em  ilega lidade , ve ja -se :

ADM IN ISTRATIVO . PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO . PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO EDITAL. REQUISITO  
DE Q UALIFICAÇÃO  TÉCN ICA  NÃO CUM PRIDO . DO CUM ENTAÇÃO  APRESEN TAD A  D IFERENTE DA EX IG ID A . O Tribuna l 
de origem  entendeu  de form a esco rre ita  pela ausência  de cum prim en to  do requ is ito  ed ita líc io . S abe -se  que o 
p roced im ento  lic ita tó rio  é resguardado pelo p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l; esta ex igên c ia  é exp re ssa  no art. 41 
da Lei n. 8 .666 /93 . Tal a rtigo  veda à Adm in is tração  o descum prim en to  das norm as con tidas no ed ita l. Sendo  ass im , 
se o ed ita l p revê , con fo rm e exp lic itado  no acórdão reco rrido  (fl. 264), "a cóp ia au ten ticada  da pub licação  no D iário  
O fic ia l da Un ião do reg istro  do a lim en to  em itido  pela A nv isa", este  deve se r o docum en to  ap re sen tado  para que o 
concorren te  supra o requ is ito  re la tivo  à qua lif icação  técn ica . Segu indo ta l rac io c ín io , se a em presa  ap resen ta  outra 
docum en tação  - pro toco lo  de ped ido de renovação de reg is tro  - que não a reque rida , não sup re  a ex igênc ia  do 
ed ita l. A ce ita r  docum entação para sup r ir  de te rm inado  requ is ito , que não foi a so lic itada , é p r iv ileg ia r um
concorren te  em  de trim en to  de outros, o que fe rir ia  o p rinc íp io  da igua ldade  en tre  os lic itan tes.\\

E mais:
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in strum ento  convocató rio  e do ju lg am en to  ob je tivo , a desc la ss ificação  do lic itan te  que não áBservou  ex igênc ia  
p rescrita  no ed ita l de concorrência . 3. A  obse rvânc ia  ao p rinc íp io  constitu c iona l da p reponderâhc ia^ da jo rtípo sta  
m a is van ta jo sa  para o Poder Público se dá m ed iante  o co te jo  das p ropostas vá lid a s  ap re sen tadas  pe los 
concorren tes, não havendo com o in c lu ir na ava liação  a o ferta  e ivada de nu lidade. 4. É im p re sc ind íve l a ass ina tu ra  
ou rubrica do lic itan te  na sua proposta f inance ira , sob pena de a Adm in is tração  não poder ex ig ir- lh e  o cum prim en to  
da ob rigação a que se su je itou . 5. Negado p rov im en to  ao recurso.
A lic itação  é o p roced im ento  adm in is tra tivo  no qual a Adm in is tração  Pública se lec iona  a p roposta  m a is van ta jo sa  
para o con tra to  de in te resse  público , d e senvo lvendo -se  a través de sucessões o rdenadas de a tos v in cu lan te s  para a 
Adm in is tração  e para os lic itan tes, p rop ic iando igua ldade  de tra tam ento  e opo rtun idade  a todos os in te ressados 
com o fa to r de e fic iênc ia  e m ora lidade  dos negócios adm in is tra tivos.
Para tan to , necessária  fo rm a lização  dos d ive rsos p roced im entos in stitu ido res do p rocesso  de lic ita ção  à busca da 
con tra tação m a is van ta jo sa  aos co fres púb licos, e spe lhados sem pre  no m enor preço o fe rtado  em  re lação d ire ta  ao 
ob je to  com um  a se r lic itado e, poste rio rm en te , con tra tado  pela Adm in is tração  Púb lica , sem p re  na m a is pura e 
irrestr ita  v in cu lação  desde p roced im ento  às norm as con tidas no Edital.
Maria S y lv ia  Zane lla  Di P ietro sa lien ta  que "P rin c íp io  da v in cu lação  ao in strum en to  convoca tó rio  é essenc ia l cu ja 
in observânc ia  enseja  nu lidade  do proced im ento". Referido p rinc íp io , a lém  de m enc ionado  no art. 5o da Lei n°. 
14 .133/2021 .
Segundo o ens inam en to  de M eire lles:

"V in cu lação  ao ed ita l: a v in cu lação  ao ed ita l é p rinc íp io  básico de toda lic itação. Nem  se com preendería  que a 
Adm in is tração  fixasse  no ed ita l a form a e o m odo de pa rtic ipação  dos lic itan tes e no de co rre r do p roced im en to  ou 
na rea lização  do ju lg am en to  se a fastasse  do estabe lec ido , ou adm itisse  docum en tação  e p roposta  em  desacordo  
com  o so lic itado . O ed ita l é a lei in terna da lic itação , e, com o ta l, v in cu la  aos seus te rm o s  tan to  os lic itan te s  com o a 
Adm in is tração  que o exped iu  (art. 41).'' (M EIRELLES, Hely Lopes. D ire ito  adm in is tra t iv o  b ras ile iro . 25. ed. São 
Paulo: M alhe iros, 2000 , p. 256 -257)

O princ íp io  da v in cu lação  ao ato convocató rio  d ir ige -se  tan to  à Adm in is tração , com o aos lic itan tes, posto que estes 
não podem  de ixa r de a tende r aos requ is ito s  do in strum ento  convocatório . Nessa m esm a toada , a inda segundo  a 
adm in is tra tiv is ta  Maria Sy lv ia  Zane lla  Di P ietro  "se  os lic itan tes c la ss ificados de ixa rem  de ap re sen ta r a 
docum en tação  ex ig ida  ou ap re sen tá -la s  em  desacordo  com  ex ig ido  no ed ita l, e s ta s  im pe rio sam en te  deverão  se r 
inab ilitadas e desc la ss ificadas, nos te rm os da Lei Federa l n° 14 .133/2021".
Nesse sen tido , a ss im  p revê o capu t do art. 11, da Lei Federa l n°. 14 .133/2021:

Art. 11. O p rocesso  lic ita tó rio  tem  por ob je tivos:
I - a ssegu ra r a se leção da proposta apta a ge ra r o resu ltado  de con tra tação  m a is van ta jo so  para a Adm in is tração  
Púb lica , in c lu s ive  no que se refere ao c ic lo de v ida do ob je to;
II - a ssegu ra r tra tam ento  isonôm ico  en tre  os lic itan tes, bem  com o a ju s ta  com petição;
III - e v ita r con tra tações com  sob rep reço  ou com  preços m an ife stam en te  in exequ íve is  e supe rfa tu ram en to  na 
execução dos contratos;
IV - in cen tiva r a inovação e o desenvo lv im en to  nac iona l su sten táve l.

A  p rev isão  lega l ac im a é cruc ia l para a in te rp re tação  e ap licação dos p rece itos regen tes da lic itação . As so luções 
para os casos en fren tados pela Adm in is tração  Pública devem  se r com patíve is  com  os p rin c íp io s  ju r íd ic o s  ali 
exp ressos, sendo  im perio sa  a inva lidação  das dec isões que lhes con traria rem . C aso  não haja a obse rvânc ia  aos 
d itam es desses re levantes p rece itos, a va lidade  do p rocesso  fica com prom etida , to rnando  im perio sa  sua 
desconstitu ição .
Não é outra a lição de Ce lso  An tôn io  Bande ira  de Mello:

"V io la r  um p rinc íp io  é m u ito  m a is grave que tran sg red ir um a norm a qualquer. A desa tenção  ao P rin c íp io  im p lica  em  
ofensa não apenas a um específico  m andam en to  ob rigató rio , m as a todo s is tem a  de com andos. E a m a is grave 
form a de ilega lidade  ou in constituc iona lidade , confo rm e o esca lão  do p rin c íp io  a tin g ido , porque representa  
in su rgência  a todo s is tem a , subversão  de seus va lo re s fundam enta is , con tum é lia  irre ve rs íve l a seu a rcabouço lóg ico 
e co rrosão de sua estru tu ra  m estra ."

Nessa perspectiva , José dos San tos Ca rva lho  Filho a firm a que o leg is lado r pátrio , ao in s t itu ir  o p roced im ento  
lic ita tó rio , in sp irou -se , fundam enta lm en te , na m ora lidade  adm in is tra tiva  e na igua ldade  de opo rtun idades àque les 
in te ressados em  contratar:

"Erig ida a tua lm en te  à ca tegoria  de p rinc íp io  constitu c iona l pelo art. 37, caput, da CF, a m ora lidade  adm in is tra tiva  
deve gu ia r toda  a conduta  dos adm in is tradores. A estes incum be ag ir com  lea ldade  e boa-fé  no tra to  com  os 
pa rticu la res, procedendo com  s in ce ridade  e desca rtando  qua lque r conduta  astuc iosa  ou e ivada  de m a líc ia . A 
lic itação  ve io  p reven ir inúm eras condu tas de im p rob idade  por parte do adm in istrador, a lgum as ve ze s  cu rvados a 
acenos ileg ít im os por parte  dos pa rticu la res, ou tras levadas por sua p rópria  des lea ldade  para com  a Adm in is tração  
e a co le tiv idade  que rep resenta . D a í a vedação que se lhe im põe, de op ta r por de te rm inado  particu lar. Nesse ponto 
a m ora lidade  adm in is tra tiva  se toca com  o p róprio  p rinc íp io  da im pessoa lidade , tam bém  in scu lp ido  no art. 37,
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caput, da Constitu ição , porque, quando o adm in is trado r não favorece este  ou aque le  in te ressado , está , ipso facto, 
d ispensando  tra tam en to  im pessoa l a todos.
Outro fundam ento  da lic itação  foi a necess idade de p ropo rc iona r igua ldade de opo rtun idades a todos quan tos se 
in te ressam  em  con tra ta r com  a Adm in is tração , fo rnecendo seus se rv iço s e bens (o que é m a is com um ), ou àque les 
que dese jam  ap re sen ta r pro je tos de natureza  técn ica , c ien tífica  ou a rtís tica . A  se pe rm it ir  a liv re  esco lha  de 
de te rm inados fo rnecedores pelo adm in istrador, e sta riam  a lijados todos os dem a is, o que se ria  de lam entar, tendo 
em  v ista  que, em  num erosas ocas iões, poderiam  e les ap re sen ta r à A dm in is tra ção  m e lh o r^ c f l^ íjâ õ e s  de 
contratação . CUM PRE, A SSIM , PERMITIR A  CO M PETIT IVIDADE ENTRE OS IN TER ESSAD O S , E S S E ^ ê lA L  AO  PWÇPfUO 
INSTITUTO DA LICITAÇÃO".

Não é ou tro  o en tend im en to  da ju risp rudênc ia : » -- -

ADM IN ISTRATIVO . LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO . RECURSO  ADM IN ISTRATIVO . REJEIÇÃO  PELQ_PR£G<5EIRO. 
NÃO CO N CESSÃO  DE PRAZO  PARA APRESENTAÇÃO  DAS RAZÕ ES  DO RECURSO . ART. 4o, XV II, DA LEI N° 
10 .520/02 . PR INCÍPIO S DO CONTRADITÓRIO , DA AM PLA D EFESA  E DO DEVIDO  PRO CESSO  LEG AL 
ADM IN ISTRATIVO . NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a em presa  autora exte rnou  im ed ia ta  e m otivadam en te  a 
sua in tenção de m ane ja r o recurso no processo lic ita tó rio , a firm ando  que a lic itan te  vencedo ra  descum priu  as 
regras do ed ita l. No en tan to , a pregoe ira  re je itou  a in tenção de recu rso , sob o fundam ento  de que a lic itan te  
vencedora  a firm ou  a tende r todas as ex igênc ia s  do ed ita l. Ev idenciada a in tenção  de recorrer, a ré deveria  te r  
conced ido  o p razo  legal de 03 (três) d ias para com p lem entação  das razões do recu rso , a fim  de a ssegu ra r o d ire ito  
à am pla defesa, ao con trad itó rio  e ao dev ido  p rocesso  legal a dm in is tra tivo  à dem andan te . Tendo em  v is ta  que o 
prazo para ap resentação  das razões recu rsa is  de 03 (três) d ias não foi conced ido , v io lando  p rin c íp ios  
constitu c iona is , im põe-se  o reconhecim en to  da nu lidade do ato adm in is tra tivo  que re je itou  a in tenção  de reco rre r 
da em presa  autora. APELREEX 00002150720104058000 , D esem bargador Federa l José  M aria Lucena, TRF5 - 
P rim eira  Turm a, DJE - Data: 12/09/2013  - Página: 144.)

É fato  que quando a Adm in is tração  estabe lece  no ed ita l as cond ições para pa rtic ip a r da lic ita ção  e as c láu su las 
essenc ia is  do fu tu ro  con tra to , passando os in te ressados a ap resen tação  de suas re spectiva s  p ropostas com  base 
nos e lem en tos espec íficos do ed ita l.
Nesse d iapasão , José  A fonso  da S ilva  assevera  que "se  fo r ace ita  p roposta  ou ce leb rado  con tra to  com  desrespe ito  
às cond ições p rev iam ente  estabe lec idas no ed ita l, bu rlados esta rão  os p rin c íp ios da lic ita ção , em  especia l o da 
igua ldade en tre  lic itan tes, po is aque le  que se prendeu  aos te rm os e cond ições do ed ita l poderá se r p re jud icado  pela 
m e lhor p roposta  ap resen tada  por ou tro s que o desrespe itou".
Ora, o te x to  legal não com porta  in te rp re tação  ex tens iva . O cum prim en to  das c lá u su la s  do ed ita l ob riga  a 
Adm in is tração  a re c la ss if ica r e poste rio rm en te  dec la ra r vencedora  a REFEREN CIAL D IG ITAL LTDA. Desta fo rm a, é à 
m edida que se im põe.

2 .2 .2 . DO FO RM ALISM O  M ODERADO
O pregoe iro  ao recusa r a am ostra  da em presa  reco rren te  acabou  dando m a is ên fase  à fo rm a do que o con teúdo, 
excedendo-se  no fo rm a lism o . Isso porque a lém  de o produto a tende r aos te rm os do ed ita l, seque r foi 
d ispon ib ilizado  o pa rece r técn ico  que ju stif icou  a recusa do equ ipam ento .
Cabe re ssa lta r que o p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l, que é d iam e tra lm en te  aposto  ao do fo rm a lism o  m oderado 
não é abso lu to , devendo se r re la tiv izado  com  a ex igênc ia  do ed ita l é inú til ou ilega l. Cabe ao ju lg a d o r pondera r 
quando deve ap lica r um princíp io  em  face do ou tro .
C itam os, a inda , as segu in tes decisões do Sup rem o T ribuna l Federal e do Supe rio r T ribuna l de Ju stiça  sobre  o tem a:

Se a irregu la ridade  p ra ticada pela lic itan te  vencedo ra , que não atendeu a fo rm a lidade  p rev ista  no ed ita l lic ita tó rio , 
não lhe trouxe  van tagem  nem  im plicou  p re ju ízo  para os dem a is  pa rtic ipan tes, bem  com o se o v íc io  apon tado não 
in terfe riu  no ju lg am en to  ob je tivo  da p roposta , não se v is lum b rando  o fensa aos dem a is  p rin c íp io s  ex ig íve is  na 
a tuação da Adm in is tração  Púb lica , co rre ta  é a ad jud icação  do ob je to  da lic itação  à lic itan te  que o fereceu  a proposta 
m a is van ta jo sa , em  p restig io  do in te resse  público , escopo da a tiv id ade  adm in is tra tiva .
(STF - RMS 23 .714/DF, rei. M in. Sepú lveda  Pertence, j. em  05 .09 .2000 , pub licado no DJ de 13 .10 .2000 , p. 21)
Não se pode perder de v ista  que a lic itação  é in strum ento  posto à d ispos ição  da A dm in is tra ção  Pública para a 
se leção da p roposta  m a is van ta jo sa . Portanto, se lec ionada  esta e obse rvadas as fase s do p roced im en to , p resc inde- 
se do puro e s im p le s  fo rm a lism o , invocado aqui para favo rece r in te resse  particu lar, con trá rio  à vocação  pública que 
deve gu ia r a a tiv idade  do adm in istrador. (STJ - ROM S 200000625558 , rei. M in. José  De lgado, pub licado  no DJ de
18 /03/2002 , p. 174)
Consoan te  ens inam  os ju r is ta s , o p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l não e "abso lu to ", de ta l fo rm a  que im peça  o 
Jud ic iá rio  de in te rp re ta r lhe, buscando lhe o sen tido  e a com preensão  e e sco im ando -o  de c lau su la s  desnecessá rias  
ou que extrapo lem  os d itam es da lei de regência  e cu jo  excess ivo  r ig o r possa afastar, da concorrênc ia , po ss íve is  
p roponen tes, ou que o transm ude  de um in strum ento  de defesa do in te resse  púb lico  em  con jun to  de reg ras 
p re jud ic ia is  ao que, com  e le , ob je tiva  a Adm in istração . (STJ - MS 199700660931 , rei. M in. D em ócrito  Re ina ldo, 
pub licado no DJ de 01 /06 /1998 , p. 24).

São  frequen tes as dec isões do Tribunal de Contas da União que p restig iam  a adoção do p rin c íp io  do fo rm a lism o  
m oderado e a poss ib ilid ade  de saneam ento  de fa lhas ao longo do p roced im ento  lic ita tó rio :

E irregu la r a inab ilitação  de lic itan te  em  razão de ausência  de in fo rm ação  ex ig ida  pelo ed ita l, quando a 
docum en tação  en tregue  co n tive r de m ane ira  im p líc ita  o e lem ento  supostam ente  fa ltan te  e a A dm in is tra ção  não 
rea liza r a d iligênc ia  p rev ista  no art. 43 , § 3o, da Lei 8 .666 /1993 , por rep re sen ta r fo rm a lism o  exagerado , com  
pre ju ízo  à com pe tit iv id ade  do certam e. (Acórdão 1795 /2015  -  P lenário  Data da sessão  22 /07 /2015  Re la to r JO SÉ  
MÚCIO  MONTEIRO)
Falhas fo rm a is , sanáve is  du ran te  o p rocesso  lic ita tó rio , não devem  leva r à desc la ss if ica ção  da lic itan te . No cu rso  de 
p roced im entos lic ita tó rios , a Adm in is tração  Púb lica deve pauta r-se  pelo p rinc íp io  do fo rm a lism o  m oderado, que 
p rescreve a adoção de fo rm as s im p les e su fic ien tes para p rop ic ia r adequado grau de ce rteza , segurança  e respe ito
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aos d ire itos dos adm in is trados, p rom ovendo, ass im , a p reva lência  do con teúdo  sob re  o fo rm á jjsm o extrernt*;. 
respe itadas, a inda, as p raxes essenc ia is  à proteção das p re rroga tivas dos adm in is trados . (AcófclJap, 357 /2015  - "O  
P lenário  Data da sessão 04 /03 /2015  Re la to r BRUNO DANTAS) t  /  f f l
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O d isposto  no capu t do art. 41 da Lei 8 .6 66 /1993 , que p ro íbe  a Adm in is tração  de d e scum p rir as 
deve se r ap licado  m ed iante  a cons ideração dos p rin c íp ios  ba s ila res que norte iam  o p ro ced im en to ' 
e les o da se leção  da proposta m a is van ta jo sa . (Acórdão 3381 /2013  -  P lenário  Data da sessão  0 4 /Í2 /2 0 1  
VALM IR  CAM PELO )
A  inab ilitação  de lic itan tes por d ive rgênc ia  entre a ss in a tu ra s na proposta e no con tra to  soc ia l deve se r ccJTisidSrada 
fo rm a lism o  exacerbado, uma vez que é facu ltada à com issão , em  qua lque r fase  do ce rtam e , a p rom oção de 
d iligência  destinada  a e sc la rece r ou a com p lem en ta r a in strução  do processo . (A córdão  5181 /2012  - P rim e ira  
Câm ara Data da sessão  28 /08 /2012  Re la to r WALTON ALEN CAR  RODRIGUES)

R esum idam ente , o fo rm a lism o  m oderado se re lac iona a ponderação en tre  o p rinc íp io  da e fic iênc ia  e o da segurança 
ju r íd ica , osten tando  im portan te  função no cum prim en to  dos ob je tivos descrito s  no art. 11 da lei de lic itações: 
busca da p roposta  m a is van ta jo sa  para a Adm in is tração , ga ran tia  da isonom ia  e p rom oção do desenvo lv im en to  
naciona l su sten táve l:

No curso de p roced im entos lic ita tó rios , a A dm in is tra ção  Púb lica deve pau ta r-se  pe lo p rin c íp io  do fo rm a lism o  
m oderado, que p rescreve  a adoção de fo rm as s im p les e su fic ien tes para p rop ic ia r adequado grau de ce rteza , 
segurança e respe ito  aos d ire itos  dos adm in is trados, p rom ovendo, ass im , a p reva lênc ia  do con teúdo sob re  o 
fo rm a lism o  extrem o , respe itadas, a inda, as p raxes essenc ia is  à p ro teção das p re rroga tiva s  dos adm in is trados. 
(ACÓ RDÃO  N° 357 /2015  -  TCU -  P lenário)

Nota-se que sua u tilização não s ign ifica  desm erec im en to  ao p rinc íp io  da v in cu lação  ao in s trum en to  convocató rio  ou 
negativa de v igênc ia  do capu t do art. 5o da lei 14 .133 /2021  que d ispõe sobre  a v in cu lação  da A dm in is tra ção  as 
norm as e cond ições do ed ita l. T rata-se  de so lução a se r tom ada pelo in té rp re te  a pa rt ir  de um conflito  de 
princíp ios:

D iante  do caso  concreto , e a fim  de m e lho r v ia b iliz a r  a concre tização  do in te resse  púb lico , pode o p rinc íp io  da 
lega lidade estr ita  se r a fa stado  frente  a ou tro s p rinc íp ios. (Acórdão 119 /2016 - TCU  - P lenário )

Ao con trá rio  do que ocorre  com  as reg ras/norm as, os p rin c íp ios não são in com patíve is  en tre  si. D iante  de um 
conflito  de p rin c íp io s  (p. ex., v in cu lação  ao in s trum en to  convocató rio  x ob tenção da p roposta  m a is van ta jo sa), a 
adoção de um  não provoca a an iqu ilação  do outro . Com o exem p lo , esse  rac ioc ín io  pode se r perceb ido  nas segu in tes 
decisões do T ribuna l de Contas da União:

R igor fo rm a l no exam e das p ropostas dos lic itan tes não pode se r exagerado  ou abso lu to , sob pena de 
desc la ss ificação  de p ropostas m ais van ta jo sas, devendo as s im p les om issões ou irregu la rid ades  na docum en tação  
ou na p roposta , desde que irre levan tes e não causem  p re ju ízos à Adm in is tração  ou aos concorren tes, serem  
sanadas m ed ian te  d iligências. (Acórdão 2302 /2012 -P lená rio )
O d isposto  no capu t do art. 41 da Lei 8 .666 /1993 , que proíbe a Adm in is tração  de d e scum p rir as no rm as e o ed ita l, 
deve se r ap licado  m ed ian te  a cons ideração  dos p rin c íp ios bas ila res que norte iam  o p roced im en to  lic ita tó rio , den tre  
e les o da se leção da p roposta  m ais van ta jo sa . (A córdão  8 4 8 2 /2 0 1 3 - la Câm ara)

Nessas h ipó teses, a aná lise  deve cons ide ra r a im po rtânc ia  de cada p rinc íp io  no caso  concre to , e re a liza r a 
ponderação en tre  e les a fim  de de te rm ina r qual p reva lecerá , sem  perder de v ista  os a spectos no rm ativos. Por esse  
m otivo, as so luções não respe itam  fó rm u las p ron tas, podendo v a r ia r  de um caso  para outro.
Vale lem b ra r que o ce rtam e lic ita tó rio  não representa  um fim  em  si m esm o, m as um  m eio que busca o a tend im en to  
das necess idades púb licas. Nas pa lavras do p ro fesso r Ad ilson  Dallari: a " lic ita ção  não é um  concu rso  de destreza , 
destinado  a se le c iona r o m e lhor cum p rido r de edita l".
Desta fo rm a, dev idam en te  com provado a ex igênc ia  desarrazoada  do p regoe iro  do ce rtam e  cabe a anu lação deste 
ato.

3. DO D IREITO G ERAL
3.1. DA LEGALID AD E DE ABR IR  PROCEDIMENTO DE D ILIG ÊN CIAS
O Tribuna l de Con tas da União en tende irregu la r a desc la ss ificação  de proposta van ta jo sa  à A dm in is tra ção  por 
ocorrência  de ba ixa m ateria lidade:

É irregu la r a desc la ss ificação  de proposta van ta jo sa  à Adm in is tração  p o r  erro  de ba ixa  m a te r ia lid ade  que possa se r 
sanado m ed ian te  d iligênc ia , por a fron ta r o in te resse  público . (ACO RDÃO  2239 /2018  -  PLEN ÁRIO , Re la to r Ana 
A rraes)

E ev iden te  que, neste caso, o p regoe iro  deveria  te r rea lizado  d iligênc ia  para reque re r que a lic itan te , esc la recesse  
poss íve is  dúv ida s  quanto  ao ocorrido.
Nesse sen tido , já  opinou a P rocu radoria -G era l do Estado do Rio G rande  do Su l, con fo rm e  p a rece r na ín tegra  em  
anexo e trecho  im po rtan te  a seguir:

Com  base nos p rin c íp io s  do fo rm a lism o  m oderado e da busca pela ve rdade  m ate ria l, conc lu i-se  pela lega lidade  de a 
Adm in is tração  e fe tua r d ilig ênc ias  adm in is tra tiva s  para com p le ta r docum en tação  não en tregue  pelo lic itan te , quando 
estes docum en tos estão d ispon íve is  na in te rne t, podendo consu lta r o s ít io  e le trôn ico  o fic ia l do ó rgão  em iten te  da

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp7prgCocM171238&ipgCod=31543703&reCod=715812&Tipo=R 5/7

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp7prgCocM171238&ipgCod=31543703&reCod=715812&Tipo=R


certidão  e com p rova r a regu la ridade  do lic itan te . ~ V \
[■■•] ( j í í r t
Há, in c lu s ive , a notíc ia  in form a l de que a lguns p regoe iros e fe tua riam  a referida  d ilig enc ia , a fin(wJa<««segurar o }̂ l 
sucesso  do ce rtam e. Esta conduta cond iz  com  as d ire tr ize s  traçadas pela Lei Estadua l n° 15 .1C& /18, qusP^dría £*/ 
m ecan ism os de desbu rocra tização  no âm b ito  da Adm in is tração  Pública do Estado", e, no seu art. denne  que^  '
são d ire tr ize s  da lei " re d u z ir  as ex igênc ia s  bu rocrá ticas desnecessá rias , redundantes e ine fic ien tes". Tâfnbém  p a re ce , 
e s ta r a linhada  com  a Medida Prov isória  n° 881/2019 .
[■■■]
Nesse passo, com  base nos p rinc íp ios do fo rm a lism o  m oderado e da busca pela ve rdade  m a te ria l, conc lu i-se  pela 
lega lidade de a A dm in is tra ção  e fe tua r d ilig ênc ias  adm in is tra tiva s  para com p le ta r docum en tação  não en tregue  pelo 
lic itan te , quando estes docum entos estão  d ispon íve is  na in te rne t, podendo co n su lta r o s ítio  e le trôn ico  ofic ia l do 
órgão em iten te  da ce rtidão  para com provar a regu la ridade  do lic itan te . Nesse caso, não será  pen a liza r o lic itan te , 
po is a fa lta  esta rá  devida e leg it im am ente  suprida  pela Adm in is tração  Pública. (P rocurado ra  do Estado  Dra Helena 
Beatris C esa rin o  Mendes Coe lho , em  31 /10 /2019 )
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O e sc la rec im en to  de poss íve is  dúv idas quan to  o ob je to  deste  recurso  pode (e deve) se r fe ito  com  um a s im p le s  
d iligênc ia , que a judará  a Adm in is tração  a dec id ir pela procedência  ou não do p resen te  recu rso .
Há poss ib ilid ade  da com issão  ou autoridade  com peten te  p rom over d iligênc ia , para e sc la re ce r ou com p lem en ta r a 
in strução do p rocesso , confo rm e a rtigo  64, I da Lei Federa l n° 14 .133/2021 .
A  rea lização de d iligência  é rea lizada sem pre  que a com issão  ju lg ado ra , ou au to ridade  com pe ten te  em  p re s id ir  o 
ce rtam e, esbarra  em  a lgum a dúvida , sendo m ecan ism o necessário  para a fa s ta r im p rec isões e con firm ação  de 
dados con tidos nas docum en tações ap resen tadas pelos pa rtic ipan tes do p rocesso  lic ita tó rio .
A d iligência  já  deveria  te r  s ido fe ita , po is não há d isc ric iona riedade  da A dm in is tra ção  em  op ta r ou não pela 
rea lização de d ilig ênc ia , sem pre  que houve r dúv idas sob re  a lgum a in fo rm ação, ta l p rov idênc ia  se to rna  ob rigató ria . 
Com  b rilh an tism o  e c la reza , Marçal Justen  F ilho leciona:

A rea lização da d iligênc ia  não é um a s im p le s  "fa cu ldade " da Adm in is tração , a se r exe rc itada  segundo  ju ízo  de 
conven iênc ia  e oportun idade . A re levânc ia  dos in te resses envo lv idos conduz à con figu ração  da d ilig ênc ia  com o um 
poder-deve r da au to ridade  ju lgadora . Se  houver dúvida  ou con trovérs ia  sobre  fa tos re levan tes para a decisão , 
repu tando-se  in su fic ien te  a docum en tação  ap resen tada , é deve r da au to ridade  ju lg ado ra  ado ta r as p rov idênc ia s  
ap rop riadas para e sc la re ce r os fatos. Se  a dúvida  fo r sanáve l por m eio de d ilig ênc ia  será  ob rig a tó ria  a sua 
rea lização ." (M arça l Justen  Filho, Com en tá rio s  à Lei de L ic itação e Contra to s A dm in is tra t ivo s, 16a ed, Rev ista  dos 
T ribuna is, São  Paulo, 2014 , pág. 804 .)

Com um en te  se questiona  a poss ib ilidade  de ju n ta r  docum entos du ran te  a rea lização  de d ilig ênc ia , ta l a lte rcação  
decorre  de um a in te rp re tação  equ ivocada do tex to  leg is la t ivo , isto  porque o art. 64  da Lei Federa l n° 14 .133 /2021  
precon iza que:

Art. 64. Após a en trega dos docum entos para hab ilitação , não será  pe rm itida  a subst itu ição  ou a ap resen tação  de 
novos docum entos, sa lvo  em  sede de d ilig ênc ia , para:

I - com p lem entação  de in fo rm ações acerca dos docum en tos já  ap resen tados pelos lic itan te s  e desde  que necessária  
para apu ra r fa tos ex is ten te s  à época da abertu ra  do ce rtam e;

II - a tua liza ção  de docum en tos cuja va lidade  tenha exp irado  após a data de receb im en to  das p ropostas.

Deste  m odo, a co rre ta  in te rp re tação  é de que a vedação  para in c lu são de docum en tos, re s tr in g e -se  som en te  a 
inc lusão de docum en tos que deveriam  se r en tregues in ic ia lm en te , por consegu in te , adm itin do  a in c lu são de 
qua lque r ou tro  docum ento  que s irva  com o com p lem ento  necessário  a e lu c idação  de ob scu rid ades , dúv idas ou, até 
m esm o, ve rac idade  dos docum entos já  ap resentados. Exem p lo  típ ico  é o caso da in c lu são  de notas f isca is  ou 
con tra tos que v isam  esc la rece r a quan tidade  fo rnecida  de de te rm inado  m ateria l, quando  o a testado  de capacidade  
técn ica  é om isso , ou dúbio , em  re lação a quan tidade  fo rnecida .
Nas pa lavras de Ivo Ferre ira  de O live ira , a d iligênc ia  v isa:

(...) o fe re ce r m e ios para que a Com issão  de L ic itação  ou a Au to ridade  Supe rio r possa  p rom over inqu irições, 
v is to ria s , e xam es pe rtinen tes a questões que even tua lm en te  su rjam  e a té  au to r iza r a ju n tada  de docum entos, 
perm itindo à C om issão  ou à Au to ridade  ju lg a r co rre tam en te  o ce rtam e , g raças aos e sc la re c im en to s  que a d iligência  
lhe p rop ic iou , m as sem  perder de v ista  os p rin c íp ios  constitu c iona is  e lega is que norte iam  o p rocesso  lic ita tó rio . 
(Ivo Ferre ira  de O live ira , D iligênc ias nas L ic itações Púb licas, Cu ritiba , JM Ed ito ra , 2001 , p. 24.)

Isto é a firm ado  pois a d iligência  não está cond ic ionada  a au to rização  prév ia  no in s trum en to  convoca tó rio  ou ao 
p le ito do particu lar, em  verdade  deve se r rea lizada  de ofíc io  v isando  sa lvagua rd a r a S up rem ac ia  do In te resse  
Público. Todavia, nada im pede que na om issão da Adm in is tração , haja p rovocação do in te ressado  para sua 
rea lização e quando susc itada  será ob riga tó ria , exce tuada  a decisão  m otivada e sa tis fa tó ria  que ju s tif iq u e  a 
negativa.
Desta form a cabe a Adm in is tração  p rom over a d iligência  ou ju s t if ic a r sua negativa .

3 .2. DO PRINCÍPIO  DA ISO NO M IA
Houve tra tam en to  des igua l no p resente  ce rtam e, v is to  que não fo i poss ib ilitado  à em presa , a dev ida  pub lic idade  
dos m otivos rea is que leva ram  a sua retirada do ce rtam e , a través de p a rece r/aná lise  técn ica  da am ostra .
A Constitu ição  Federal p revê , no seu art. 37, XX I, a con tra tação  de obras, se rv iços, com pras e a lienações m ed iante
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a obse rvação  do p rinc ip io  da isonom ia , a ssegu rando  a todos os conco rren tes a igua ldade  de "íbnd içoes. 
ob riga to riedade  da ap licação  do p rinc íp io  é re ite rada  no art. 5o da lei 14 .133 /2021 . / f ?
O princíp io  da isonom ia  pode se r cons iderado com o um in strum ento  regu lado r das norm as, pafcí dftie lo é a i os 
destin a tá rio s  de de te rm inada  lei recebam  tra tam en to  parificado . UD Hulw,ca
Todos os d ispo s it ivo s  da lei de lic itações ou regu lam entação  de um específico  p rocesso s liritatláfyns devffirí se r 
in te rp re tados à luz do p rinc íp io  da isonom ia  o qual, não ob je tiva  a p ro ib ição  com p le ta  de q u a lqueR y jife ren c ia çãoc f 
en tre  os cand ida tos, po is essa irá oco rre r na tu ra lm en te  com  a se leção da proposta m a is van ta jo sa  à 'a ó m in is tra çã o / 
pública . Sua ve rdade ira  ap licação é a vedação  de qua lque r d isc rim inação  a rb itrá ria , que gere  desva lia  ^e-qaroposfa 
em  prove ito  ou de tr im en to  de a lguém , resu ltado esse de in te rfe rênc ias pessoa is in ju s tif icadas  de a lgum  ocupan te  
de cargo público .
A ss im , é ob rigação  da adm in is tração  pública não som en te  buscar a proposta m a is  van ta jo sa , m as tam bém , 
dem onstra r que concedeu a todos os concorren tes ap tos a m esm a oportun idade.
Cabe sa lie n ta r que apesa r da ca racte rís t ica  de essenc ia lidade  da isonom ia , e la não pode se r exace rbada , m itigando 
busca da p roposta  m a is van ta jo sa , a ss im  não é cab íve l que um de fe ito  irre levan te  ou pe rfe itam ente  sanáve l exc lua  
uma poss íve l m e lho r p roposta , m esm o por que essa exc lusão  gera a lém  da ofensa ao p rin c íp io  d a " van ta jo s idade", 
uma ofensa ao próprio p rinc íp io  da isonom ia  quando se re tira  da concorrência  um cand ida to  pe rfe itam ente  apto.
A isonom ia  deve se r p ila r de todo o p rocesso  lic ita tó rio  tan to  du ran te  o ato convoca tó rio , que é aberto  a todos, 
den tre  os qua is se rão  se lec ionados os que se enquadram  nas ca ra cte rís t ica s  necessá rias , exce to  aque les que por 
ato an te rio r e ste jam  im poss ib ilitado s de partic ipar, e na fase  segu in te , do p rocesso , sendo  que o ju lg am en to  das 
p ropostas deve se r fe ito  baseado nos c r ité rio s  ob je tivos de lim itados no ato convocató rio , sem  qua lque r in fluência  
sub je tiva , ou p re ferência  dos ju lg ado res tam bém  nessa fase .
D iante  d isto , faz-se  necessária  a anu lação  de todos os a tos, poste rio res ao tra tam en to  não isonôm ico .

4. DOS PED IDO S
Receber o recu rso  adm in is tra tivo  e, ao fina l, se ja  dado p rov im en to  para:
a) D ec la ra r a reco rren te  vencedora  pelo cum prim en to  in teg ra l de c láu su las ed ita líc ia s  e da leg is lação  pertinen te .
b) Que se jam  anu ladas todas as fases da lic itação  oco rridas após o ato ilega l, convocando  as em p re sa s  para nova 
sessão pública .

Nestes te rm os pede defe rim ento .

Belo H orizon te  (M G), 25 de abril de 2024.

REFERENCIAL D IGITAL LTDA

Fechar
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 00043/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS- 
PB.

RECORRENTES: REFERENCIAL DIGITAL LTDA
RECORRIDAS: Comissão Julgadora (Pregoeiro Oficial) do Pregão Ele
trônico n° 00043/2023.

CONTRARRAZÕES: Ausente.

1. A requerimento do Pregoeiro Oficial, a Procuradoria Geral 
do Municipio - PGM analisa sobre o recurso interposto e sua 
contrarrazão.

I - DO RELATÓRIO.
2. Trata-se, em sintese, de Recurso Administrativo interposto 

por: REFERENCIAL DIGITAL LTDA, onde insurge contra decisão que re
cusou sua proposta inerente ao Item n° 4 em razão da reprovação da 
amostra.

3. Em sede de recurso, a recorrente denota que as especifica
ções técnicas do equipamento solicitado pelo órgão são comuns, não 
se tratando de equipamento muito especifico que um modelo, como o 
ofertado pela recorrente, não possa atender, requerendo, conse
quentemente, a sua classificação.

4. Neste viés, os autos restaram remetidos para o setor técni
co competente para fins de análise do Item n° 04 ofertado pela em
presa .

5. É o que basta relatar.

II - DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Valdenez Pereira de Sousa, s/n° - Centro
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

6. Inicialmente vislumbro que estão previstos os requisitos 
de admissibilidade recursais, especialmente a legitimidade, 
tempestividade, fundamentação e solicitação de reforma, bem como, 
os demais requisitos recursais, uma vez que a irresignação está 
fundamentada de forma a permitir análise dos seus termos e contém 
pedido de reforma.

7. Passo ao exame do mérito.

III - DO MÉRITO RECURSAL.

8. Ao compulsar os autos do procedimento licitatório, no to
cante ao produto do Item n° 04 apresentado pela recorrente, restou 
formalizado análise de amostras pelo setor técnico responsável, 
através do qual emitiu-se parecer concluindo que o equipamento NÃO 
atende as especificações técnicas detalhadas no edital.

12. Imperioso destacar que o referido parecer de análise se 
encontra publicado para fins de consulta, no endereço que segue: 
https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos download.php?pg=licitaca 
o&id=12004 &subid=1871

13. Portanto, tendo em vista que cabe a esta assessoria fazer 
apreciação do ponto de vista estritamente jurídico, e que se cinge 
tão somente à matéria juridica envolvida, razão pela qual não se 
incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, 
cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competen
tes, esta assessoria juridica remete para à análise técnica evi
denciada nos Itens n° 11 e 12 deste parecer.

14. Assim, essa assessoria juridica não possui conhecimentos 
técnicos passiveis de analisar se a empresa REFERENCIAL DIGITAL
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LTDA apresentou produto (Item n° 04) com as especificações exigido 
no edital, onde, consequentemente, deve-se levar em consideração à 
análise técnica proferida pelo setor competente conforme 
mencionado no Item n° 12 deste parecer.

IV - CONCLUSÃO.

15. Ante o exposto, deve-se levar em consideração à análise 
técnica proferida pelo setor competente
(https://www.caj azeiras.pb.gov.br/arquivos_download.php?pg=licitac 
ao&id=12004&subid=1871), conforme disposição do § 3o do art. 43 da 
Lei n° 8.666/93.

Faça constar o nosso parecer nos autos do procedimento licita- 
tório.

Este é o parecer.

Cajazeiras-PB, 09 de maio de 2024

JANIO BEZERRA DE MENEZES
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB n° 25.120
Assinado de forma digital por JANIO

JANIO BEZERRA DE 
MENEZES:1029655

BEZERRA DE MENEZES:10296551465 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Múltipla v5, ou=32467329000153, 
òu=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=JANIO BEZERRA DE 
MENEZES: 10296551465 
Dados: 2024.05.09 11:45:34 -03 '00 '
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* V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões  

D ECISÃO  DO PREG OEIRO: NÃO PROCEDE

Pregão/Concorrência Eletrônica

RESPOSTA AO RECU RSO  ELETRÔNICO
O Pregoe iro  da Prefe itura M un ic ipa l de C a ja ze ira s  - PB, no exerc íc io  das suas a tr ibu ições  reg im enta+s^e.peT 'força 
dos art. 4 o, inc isos XV III e XX  da Lei n° 10 .520 , de 17 de ju lh o  de 2002; subs id ia riam en te , do in c iso  II do art. 109 
da Lei n° 8 .666 , de 21 de junho  de 1993, ap resen ta , para os fin s  adm in is tra t ivo s  a que se destinam  suas 
cons ide rações e dec isões acerca dos Recursos E le trôn icos in te rpostos pe las em p re sa s  HYPER TECH N O LO G IES  
COM ERCIO  DE INFORM ÁTICA E SER V IÇO S  LTDA e REFEREN CIAL D IGITAL LTDA, pessoa ju r íd ic a  de d ire ito  privado, 
em  re lação aos requ is ito s  técn icos fixados no ce rtam e Pregão E le trôn ico  n° 0 0043 /2023  que tem  por ob je to  
REGISTRO  DE PREÇO PARA AQ UIS IÇÃO  DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA SU PR IR  A N ECESS ID AD E  DE TO DAS  
AS  SECRETARIAS  DO M UNICÍPIO  DE C A JA Z E IR A S -PB .
DO REG ISTRO  DA M ANIFESTAÇÃO  DE INTENÇÃO  DE RECU RSO  NO S ISTEM A  CO M PR ASN ET

C N P J: 4 0 .6 8 9 .9 7 2 /0 0 0 1 -5 0  - Razão Soc ia l/N om e: HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFORM ÁTICA E 
SER V IÇO S  LTDA:
INTENÇÃO  DE RECURSO:
Venho, por m eio desta , e xp re ssa r m inha in tenção de recu rso  d ian te  da fa lta  de aná lise  da am ostra  do p roduto 
enviada e da ausência  de respostas às d ive rsas ten ta tiva s  de com un icação  rea lizadas. Em data anterior, env ie i uma 
am ostra  do produto confo rm e so lic itado , no en tan to , a té o m om ento , não ob tive  qua lque r re to rno  re fe ren te  à 
aná lise  dessa  am ostra . A lém  d isso , rea lize i vá r ia s  ten ta tiva s  de com un icação  por e -m a il, te le fonem a e por m e io do 
canal de com un icação  ofic ia l (GOV), todas sem  sucesso.
CNPJ: 0 4 .1 77 .4 6 0 /0 0 0 1 -4 0  - Razão Soc ia l/N om e: REFEREN CIAL D IGITAL LTDA:
INTENÇÃO DE RECURSO:
M an ifestam os in tenção de recurso para o item  04 (N otebook) contra nossa desc la ss ificação , pe lo  fato  do nosso 
produto o fe rtado  a tende r na ín tegra todas as espec ificações ex ig idas no ed ita l, con fo rm e  fica rá  dem onstrado  em  
nosso recurso. A ten ta r p/ o item  9 .4 .1  do Acó rdão  TCU 2 .564 /2009 -P len á r io , A có rdão  339 /2010  (não re je ição  de 
in tenção de recurso).
DA ACEITABILIDAD E DO REGISTRO  DE M ANIFESTAÇÃO  DE INTEÇÃO  DE RECU RSO  E DO PRAZO  
Haja v is ta  que a m an ifestação  de in tenção de recu rso  da lic itan te  p reencheu os requ is ito s  m ín im os para suas 
ace itações, as m esm as foram  ace ita s  nas a legações p ropostas pe las em presas, tendo  em  v is ta  p rom over a 
tran spa rênc ia  dos a tos do Pregão, sendo que os au tos do p rocesso  fica ram  com  v is ta s  franqueadas confo rm e 
p rev isto  em  Edital.
DO REG ISTRO  DAS RAZÕ ES  E DAS CO N TRARRAZÕ ES  DO RECURSO
Após as m an ife stações de in tenção de recurso, o prazo para ap resentação  das razões dos recu rsos se riam  de 03 
(três) d ias. A s reco rren tes in seriram  suas razões dos recu rsos no S is tem a  gov .b r/com pras, den tro  do prazo 
estabe lec ido , portan to , m erecendo te rem  seus m érito s  ana lisados, v is to  que respe ita ram  os p razos estabe lec ido s 
nas norm as sob re  o assunto .
DAS RAZÕ ES  DO RECURSO
A Recorrente  ap resentou  as segu in tes razões no s istem a:
RECURSO:
CNPJ: 4 0 .6 8 9 .9 7 2 /0 0 0 1 -5 0  - Razão Soc ia l/N om e: HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFO RM ÁTICA E 
SERVIÇO S  LTDA:
Senho r P regoe iro , cum pre  esclarecer, in ic ia lm en te , que a reco rrente  m an ifestou  sua in tenção  de re co rre r ao fina l da 
sessão que a desc la ss ificou  do certam e. RAZÕ ES  DO RECURSO : A L ic itan te  foi desc la ss ificada  do ce rtam e , contudo 
a r. Com issão  de L ic itação  não apresentou  os m otivos pe los qua is foi desc la ss ificada , p re jud icando  ass im  o seu 
d ire ito  de defesa  e ao con trad itó rio . R essa ltam os que a ausência  de m otivação do a to  adm in is tra t iv o  ense ja  sua 
nu lidade, por tra ta r-se  de requ is ito  essenc ia l para o próprio  exerc íc io  do d ire ito  de defesa  e do con trad itó rio , 
d ire itos líqu idos e ce rto s v io lados pela co lenda Com issão . A fa lta  de e sc la re c im en to s  quanto  a sua desc la ss ificação  
contraria  p rin c íp io  constitu c iona l exp resso  no art. 5o LV, da Constitu ição  Federa l, que de te rm ina  se r d eve r o Poder 
Público a na lisa r os docum en tos tra z idos pela em presa  e, em  face  dos a rgum en to s anexados no p rocesso , em it ir  
dec isão  fundam entada , sob pena de v io lação  do p rinc íp io  do con trad itó rio  e da am p la  defesa. A  p ropósito , a Lei 
Federal n° 9 .784 , de 1999, que regula a tram ita ção  dos p rocessos adm in is tra t ivo s  é exp ressa  em  a firm a r em  
a lguns a rtig o s que:
"A rt. 2o. Parágrafo único. Nos p rocessos adm in is tra tivo s  serão observados, en tre  ou tro s, os c r ité r io s  de: V II -  
ind icação dos p ressupostos de fato e de d ire ito  que de te rm inem  a decisão".
"A rt. 3o. O adm in is trado  tem  os segu in tes d ire ito s  perante a Adm in is tração , sem  p re ju ízo  de ou tro s  que lhe se jam  
assegurados: III -  fo rm u la r a legações e ap re sen ta r docum en tos an tes da dec isão , os qua is se rão  ob je to  de 
consideração pelo ó rgão com petente ."
"A rt. 38. (...) §1°. Os e lem entos p robató rios deve rão  se r cons ide rados na m otivação  do re la tó rio  e da dec isão"
"A rt. 50. Os a tos adm in is tra tivos  deverão  se r m otivados, com  ind icação dos fa to s e dos fundam en to s  ju r íd ico s , 
quando: V  -  dec idam  recu rsos adm in istra tivos".
Desta fo rm a, a decisão  que versou  sob re  a desc la ss ificação  da lic itan te  do ce rtam e deve -  o b r ig a to r iam en te  -  
possu ir necessária  congruência  com  a os docum en tos ap resentados, sob re tudo com  even tua l m an ife stação  quan to  
a aná lise  da am ostra  apresentada  (no tebook) e, p rin c ipa lm en te , se r ob je to  de aná lise  m otivada  da Com issão , sob 
pena de nu lidade  da decisão. A ss im , requerem os que se jam  exp lic itados  os m otivos pe los qua is houve a 
desc la ss ificação  da reco rren te  e os resu ltados da aná lise  no notebook ap resen tado . A ten c io sam en te ,
DA AN ÁLISE  DO RECU RSO  da em presa  HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFORM ÁTICA E SER V IÇ O S  LTDA 
Após ana lise  tan to  a in tenção de recurso  com o as razões do recurso, ve rifico  que a reco rren te  apon ta  as segu in tes 
" ir regu la r id ade s" com etidas duran te  a m inha condução no certam e:
"A  L ic itan te  fo i desc lass ificada  do ce rtam e, con tudo a r. Com issão  de L ic itação  não ap resen tou  os m otivos pelos 
qua is fo i desc la ss ificada , p re jud icando ass im  o seu d ire ito  de defesa e ao con trad itó rio . "
In ic ia lm en te , cum pre  re ssa lta r que, por m a is de ta lhada  que seja  a descrição  do ed ita l, m u itas ve zes  a 
Adm in is tração  Pública sen te  a necess idade  de a va lia r fis icam en te  o ob je to  an tes de adqu ir ilo . Isto porque são 
frequen tem en te  obse rvados casos em  que em presas lic itan tes ap resentam  em suas p ropostas tran scrição  in tegra l 
das espec ificações d escritas  no Ed ita l, o fe rtando  produ tos a té en tão desconhec idos pela A dm in is tra ção , e cu jo s
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ca tá logos e p rospectos contêm  in fo rm ações in su fic ien tes para a te s ta r a con fo rm idade  do que e s t^ e n d o  o fê içado  
d ian te  do que se está  ex ig indo  no in strum ento  convocatório .
A ce ita r ta is  p ropostas, sem  a necessária  conv icção  acerca  da com patib ilid ade  do p rodu to  coh» aa^ sd e íS fíc a còk 
constan tes no Term o de Referência , é extrem am en te  tem erá r io  para o órgão, que somenteJ.-jjo «usoebimgnto 
produto te ria  ce rteza  do a tend im ento , ou não, das espec ificações, o que poderia a ca rre ta r o d fe a bast^dfrnento ^  
produto, e desencadea r a rea lização de um novo p roced im ento  lic ita tó rio , o que dem andaria1-todo  o tempg^-í 
recursos despend idos no ce rtam e anterior. É d ian te  deste  con tex to , no qual e x iste  a la ten te  pSês ib ilidade  de.”se
aca rre ta r g raves p re ju ízos à Adm in is tração , que o ed ita l p revê a poss ib ilid ade  de ex igên c ia  de a m o sb » ^ _____ /
Ass im , du ran te  o ju lg am en to  da proposta da em presa  HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFORM ÁTICA E 
SERVIÇO S  LTDA, foi so lic itado  ap resentação  da am ostra  em  28 de feve re iro  de 2024 , por m eio do quadro  de av isos 
do s is tem a  CO M PRAS.G O V.BR .
M ensagem  enviada  pelo s istem a COM PRAS.GOV.BR:
"HYPER  TECH N O LO G IES  COM ERCIO  DE INFORMÁTICA E SER V IÇO S  LTDA, S enho r fornecedor, so lic ito  que seja 
encam inhado  am ostra  do item  4, que vossa  em presa  ap resentou  m e lho r p roposta , de acordo com  item  11.10 do 
ed ita l. Endereço: Rua Maria da P iedade V iana , 79. Ba irro: T rancredo Neves- C a ja ze ira s  -P B , CEP: 58 .900 -000 , 
(Secre ta ria  M un ic ipa l de Educação do M un ic íp io  de Ca ja ze iras-PB , Sala: S e to r de com pras) Horário  de 
funcionam ento : 07 :00h  as 17:00h de segunda a sex ta -fe ira . As am ostras deve rão  e s ta r a com panhadas de ficha 
técn ica  do p rodu to /m ate ria l ofertado, a qual deverá  con tem p la r as ca racte rís t ica s , e spec ificações e m atéria  prim a 
utilizada na fab ricação  do item . De igual m odo, am ostra (s)/p ro tó tip o (s) deve rão  e s ta r iden tificados 
p re fe renc ia lm en te  com  e tique tas au toco lan tes, nas qua is consta rá  o nom e da lic itan te , o núm ero  da lic itação  e o 
núm ero do item  a que se referem . As am ostras serão subm etidas à ap rovação  m ed ian te  pa rece r técn ico  
fundam entado , o qual ava liará  sua adequação às espec ificações técn icas con tidas no Ed ita l, cons ide rando , a inda , a 
qua lidade  e o uso a que se destinam . "
Segundo in fo rm ação  repassada pela equ ipe técn ica  responsáve l pela ava liação  das am ostras , a em presa  HYPER 
TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFORMÁTICA E SERVIÇO S  LTDA não apresentou  as AM O STR AS  so lic itadas.
A em presa  reco rren te  teve  sua proposta recusada em  19 de m arço de 2024 , por não a tende r ao item  11 .10  do 
ed ita l. V e jam os o que d iz o item  11.10 do ed ita l:

* "11 .10 . Para a ve rificação  da com patib ilid ade  com  as espec ificações dem andadas, sob re tudo  quan to  a padrões de 
qua lidade  e desem penho , o Pregoe iro ex ig irá  que o lic itan te  c lass ificado  em  p rim e iro  lu ga r ap re sen te  am ostra , sob 
pena de não ace itação da p roposta , no local a se r ind icado e den tro  de 05 (c inco) d ia s  ú te is  con tados da so lic itação . 
Por m eio de m ensagem  no s is tem a , será  d ivu lgado  o local e horário  de rea lização do p roced im en to  para a ava liação  
das am ostras , cuja p resença será facu ltada a todos os in te ressados, in c lu indo os dem a is  lic itan tes. Os resu ltados 
das ava liações serão d ivu lgados por m e io de m ensagem  no s istem a. Serão  ava liado s os a specto s  e padrões 
m ín im os de ace itab ilidade: No caso de não h ave r en trega da am ostra  ou o co rre r a traso  na en trega, sem  
ju s tif ica tiva  ace ita  pe lo Pregoe iro , ou havendo en trega de am ostra  fora das espec ificações p rev is ta s  neste Ed ita l, a 
proposta do lic itan te  será recusada. Se  a(s) am ostra (s) ap resen tada(s) pelo p rim e iro  c la ss if icado  não fo r(em ) 
ace ita (s), o P regoe iro  ana lisa rá  a ace itab ilid ade  da p roposta  ou lance ofe rtado pelo segundo  c la ss ificado . S egu ir-se - 
á com  a ve rificação  da(s) am ostra (s) e, a ss im , su cess ivam en te , até a ve rif ica ção  de um a que a tenda às 
espec ificações constan tes no Termo de Referência . Os exem p la res co locados à d ispos ição  da A dm in is tra ção  se rão  
tra tados com o pro tó tipos, podendo se r m anuseados e desm on tados pela equ ipe técn ica  responsáve l pela aná lise , 
não gerando d ire ito  a ressa rc im en to . Após a d ivu lgação  do resu ltado fina l da lic ita ção , as  am ostra s  en tregues 
deverão  se r reco lh idas pe los lic itan tes no prazo de 30. (Trinta) d ias, após o qual poderão  se r desca rtadas  pela 
Adm in is tração , sem  d ire ito  a ressa rc im en to . Os lic itan tes deverão  co lo ca r à d ispos ição  da A dm in is tra ção  todas as 
cond ições in d ispen sáve is  à rea lização de testes e fornecer, sem  ônus, os m anua is im p resso s em  língua portuguesa , 
necessários ao seu perfe ito  m anuse io , quando fo r o caso." (g rifo  nosso)
Conform e re ite radam ente  advertido  pela Recorrente , é sab ido  que a Adm in is tração  Púb lica , na condução de um 
certam e lic ita tó rio , não pode o lv id a r de form a a lgum a a observânc ia  ao p rinc íp io  da v in cu lação  ao in strum ento  
convocatório . Neste sen tido , tem os que o Ed ita l faz lei en tre  as partes, devendo suas d ispos ições  se rem  obse rvadas 
in teg ra lm en te  em  todas as fases do ce rtam e , vez que as partes -  in c lu indo a A dm in is tra ção  -  se acham  a 
e str itam en te  v in cu ladas  à ele.
D iante  de todo o exposto  e à luz dos p rin c íp ios bas ila res da lic itação  pública , o P regoe iro , pautado nos p rin c íp ios da

•  lega lidade , isonom ia , im pessoa lidade  e v in cu lação  ao in strum ento  convocató rio , re so lve  m an te r sua dec isão , 
ju lgando  IM PRO CEDENTE o recurso da em presa  HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFO RM ÁTICA E SER V IÇO S  
LTDA, M ANTENDO  a recusa da sua proposta.
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RECURSO  :
CNPJ: 0 4 .1 7 7 .460 /0001 -40 - Razão Soc ia l/N om e: REFEREN CIAL D IGITAL LTDA:
AO S  CU ID AD O S  DA CO M ISSÃO  DE LIC ITAÇÕ ES/PREG O EIRO  DA LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔ NICO  N° 00043/2023  
DO M UNICÍPIO  DE CA JAZEIR AS
REFERENCIAL D IGITAL LTDA, pessoa ju r íd ica  de d ire ito  privado, in scrito  no CNPJ n° 0 4 .1 7 7 .4 6 0 /0 0 0 1 -4 0 , sed iada 
na Rua dos Tupis, 457  sa la  1306, Centro , CEP 30190 -061 , Belo H orizon te  (M G), por seu sóc io  adm in is trado r e 
advogados dev idam en te  constitu ídos, vem  perante  Vossa Senhoria , ap re sen ta r RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO , 
confo rm e aba ixo  tran scrito s  os fatos e fundam entos.
1. DA S ÍN TESE  DOS FATOS
A requeren te  partic ipou  da lic itação  Pregão E le trôn ico  n° 00043/2023  que tinha por ob je to  reg is tro  de p reço para 
aqu is ição  de m ate ria is  de in fo rm ática  para sup r ir  a n ecess idade  de todas as se c re ta r ia s  do m un ic íp io  de C a ja ze ira s- 
PB, con fo rm e espec ificações con tidas no in strum ento  convocatório . O co rre  que du ran te  a sessão  pública oco rre ram  
ilega lidades que m otivaram  a necess idade de ap resen tação  do presente  recu rso  adm in is tra tivo , con fo rm e 
a rgum en to s de fa tos e d ire ito  aba ixo  re lac ionados.
2. DOS M OTIVOS PARA RECLASS IFICAR  A RECORRENTE REFERENCIAL D IG ITAL LTDA
2.1. DOS MOTIVOS PARA AN ULAÇÃO  DA RECU SA  DA PROPOSTA E CO N SEQ U EN TE R EC LASS IF ICAÇÃO  DA 
RECORRENTE
O presente  tóp ico  tem  com o in tu ito  dem onstra r que houve equ ívoco  na dec isão  do p regoe iro  que decid iu  pela 
recusa da p roposta  da reco rren te  no item  4, sob  a segu in te  ju s t if ica t iva :

Recusa da p roposta . Fornecedor: REFEREN CIAL D IGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 0 4 .1 77 .4 6 0 /0 0 0 1 -4 0 , pe lo m e lho r lance 
de R$ 4 .0 00 .0000 . Motivo: Modelo o ferec ido  para o item  não a tende  aos requ is ito s  de fin idos no ed ita l S o lic itada
(reprovação de am ostra )«

Agora ve jam os a espec ificação  técn ica do item  no ed ita l:
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NOTEBOOK CO RE i5, 11a G ERAÇÃO , MÍNIMO 2.4  GH Z , 8 GB  RAM OU SUPERIO R , SSD  256 GB 
DE 14 PO LEG ADAS  OU SUPERIO R , LED FULL HD, W IND O W S 11 PRO.

UPERIOR, T E Í£ \

^  R)|,7 i Rubrica

tra ta n d o .d e
O"

Note-se que as espec ificações técn icas do equ ipam en to  so lic itado  pelo órgão são com uns, não^se ... -------
equ ipam ento  m u ito  espec ífico  que um m ode lo , com o o ofe rtado pela reco rren te , não possa ateríctec—Asarfn, a 
em presa  ofertou produto da m arca/m ode lo  M ULTILASER /UL 154, que possu i as segu in tes  qua lif ica ções  técn icas:

Intel®  Co re™ i5  1135G7 (4 núcleos, up to 4 .20G H z, 8M B cache), S is tem a  O perac iona l W indow s 11 Pro PT BR x  64, 
8 GB , In sta lado  no equ ipam ento  SSD  de 256 G B  M 2 NVMe, LCD  14", FHD 1920 x 1080

Ou se ja , em  s im p les aná lise  ve rifica -se  que, som en te  com  uma parte  das espec ificações do m ode lo  o fe rtado já  é 
possíve l a tende r in teg ra lm en te  aos te rm os do ed ita l, in c lu s ive , não sendo poss íve l com p reende r em  que ponto o 
órgão en tendeu  que não esta ria  de acordo com  os ques itos  m ín im os.
Essa d ificu ldade  se potencia liza  d ian te  do fato  de que a b reve ju s tif ica t iva  para re tirada  da em presa  do ce rtam e , 
não perm ite  à reco rren te  a am pla  defesa. Isso porque, não há no portal de com pras, tam pouco  na pág ina da 
in te rne t do órgão, d irec ionada  para a lic itação  específica  (h ttp s://w w w .ca ja ze ira s .p b .g ov .b r/ lic ita cao lis ta .p hp? 
id= 12004), qua lque r in fo rm ação sobre  o pa recer técn ico  da am ostra  que resu ltou  na d esc la ss if ica ção  da p roposta  
da em presa .
A lém  d isso , a reco rren te  ten tou  d ive rsa s  vezes con ta to  com  o órgão lic itan te , nos núm eros e e -m a il p rev is tos no 
ed ita l, nos m a is  d ive rsos horários, a través dos te le fones (83) 9 9138 -8958  e (083 ) 3 5 3 1 -2534 , e v ia  e -m a il, 
confo rm e aba ixo , porém  sem  ob te r êxito:

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r
Enviada em : te rça -fe ira , 23 de abril de 2024 15:54
Pa ra : 'p regao@ ca jaze ira s .pb .gov.b r'
Cc: 'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto : ENC: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo  da desc la ss ificação  
Boa tarde!
Preciso do re to rno  u rgente , o prazo para recurso  esta  passando.
Segue novam ente:
A  em presa  Referencia l D ig ita l Ltda, enviou  a am ostra  re ferente  ao PE 43 /2023  -  Am ostra  de N o tebook  e a nossa 
em presa  foi desc lass ificada .
G en tileza  nos en v ia r o re la tó rio  técn ico  com  o m otivo  do não a tend im ento .
O que foi postado no cha t esta  vago dem ais, não cita as rea is razões.
M otivo da Recusa/Inab ilitação: Modelo o fertado para o item  não a tende  os requ is ito s  de fin idos no ed ita l 
S o lic itada (rep rovação  de am ostra)
A tenc io sam en te ,
Ju liana de Jesus

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r
Enviada em: te rça -fe ira , 23 de abril de 2024 12:27
Pa ra : 'p regao@ ca jaze ira s .pb .gov.b r'
Cc: 'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto: ENC: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo  da desc la ss ificação  
Boa tarde!

De: lic ita cao@ re fe ren c ia ld ig ita l.com .b r
Enviada em : te rça -fe ira , 23 de abril de 2024 09 :53
Para :'cp lp re fe itu raca jaze ira s@ gm a il.com '
Assunto: PE 43 /2023  - Item  04 - M otivo da desc la ss ificação  
Bom  dia!
A em presa  Referencia l D ig ita l Ltda, enviou a am ostra  re ferente  ao PE 43 /2023  -  Am ostra  de N o tebook e a nossa 
em presa  foi desc lass ificada .
Gen tileza  nos en v ia r o re la tó rio  técn ico  com  o m otivo  do não a tend im ento .
A tenc io sam en te ,
Ju liana de Jesus

A ín tegra  dos e -m a ils  env iados pode se r con fe rida  em :
h ttp s://a rqu ivo s .sand ieo liv e ira .ad v .b r/appap i/an exos_ ca so /237076 /1713978971 .
Ora, não é adm iss íve l que a em presa  m esm o o fe rtando produto  que com provadam en te  a tende  in teg ra lm en te  aos 
te rm os do ed ita l, tenha seu produto desc la ss ificado  na am ostra . Sob re tudo, sob c r ité r io s  de ju lg am en to  que seque r 
foram  conhec idos, v is to  que o órgão não d ispon ib ilizou  a aná lise  técn ica  do produto.
Com  a dev ida  vên ia , porém , ao ag ir desta form a o órgão lic itan te  co loca em  xeque a lisu ra  e isonom ia  do p rocesso  
lic ita tó rio , po is seque r há em basam en to  e ju s t if ic a t iva  p laus íve l para a recusa do p rodu to  o fe rtado pela reco rrente. 
Portanto, é im perio so  que o órgão d ispon ib ilize  im ed ia tam en te  v is ta s  à em presa  do pa rece r que orig inou  sua 
desc la ss ificação , sob pena de a fron ta  aos p rinc íp ios, em  espec ia l, da lega lidade , pub lic idade  e isonom ia , sob pena 
de com un icação  aos órgãos de contro le , d ian te  da m an ifesta  ilega lidade  ocorrida .
Desta m ane ira , obse rvando  o cum prim en to  do ed ita l e p rim ando pela igua ldade , lega lidade , im pessoa lid ade  e 
m ora lidade de cond ições a todos os concorren tes do ce rtam e , requer-se  a rec la ss ificação  da em presa  REFEREN CIAL
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DIGITAL LTDA no item  acim a citado.

2 .1 .1 . DO PED IDO  DE D ILIGÊNCIA  REFERENTE À RECU SA  DE PROPOSTA
D iante  dos a rgum en to s ac im a apon tados, e a fim  de a u x ilia r  na com provação  necessá ria  p a ra / íc d l r 
a rgum entos pe lo ju lgador, faz-se  necessário  a e laboração  de d iligência  com  in tu ito  de disp®í£ibiRzaT 
técn ica  da am ostra  do produto ofe rtado pela reco rren te , bem  com o, v e r if ica r que este  atencfe^aes-ccügfi© s_d^7 
ed ita l, devendo se r ace ito . '

2.2. O BRIGATO RIEDADE DE RECLASS IF ICAÇÃO  DA RECORRENTE ---------------
2 .2 .1. DA APLICAÇÃO  DO PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO EDITAL E DA ISO N O M IA  PARA R ECLASS IF ICAR  A 
RECORRENTE
Ao d e sc la ss if ica r a REFERENCIAL D IGITAL LTDA, a Adm in is tração  o fez a ten tando  contra  as no rm as ed ita líc ia s , não 
exc lus ivam en te , m as p rinc ipa lm en te  na p rev isão  abaixo:

26 .12 . As dúv idas su rg idas após a ap resentação  das p ropostas e os casos om issos neste  in strum en to , fica rão  única 
e exc lu s ivam en te  su je ito s  a in te rp re tação da Pregoe ira , sendo facu ltada  ao m esm o ou a au to ridade  supe rio r do 
ORC, em  qua lque r fase da lic itação, a p rom oção de d ilig ênc ia , na form a do A rt. 43 , §3°, da Lei 8 .6 66 /93 , destinada  
a e sc la rece r ou a com p lem en ta r a in stru ção  do processo .

Em casos aná logos a este , onde há irregu la ridade  e p rin c ipa lm en te  o desrespe ito  às d e te rm inações  do ed ita l, a 
ju risp rudênc ia  é un íssona em  reconhecer a O BRIGATO RIEDADE em  segu ir os e s tr ito s  m andam en tos ed ita líc io s, sob 
pena de in co rre r em  ilega lidade , ve ja -se :

ADM IN ISTRATIVO . PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO . PRINCÍPIO  DA V IN CU LAÇÃO  AO  EDITAL. REQUISITO  
DE Q U ALIFICAÇÃO  TÉCN ICA  NÃO CUM PRIDO . DOCUM ENTAÇÃO  APRESENTAD A  DIFERENTE DA EX IG ID A . O Tribuna l
de origem  entendeu  de form a esco rre ita  pela ausência  de cum prim en to  do requ is ito  ed ita líc io . Sabe -se  que o 
p roced im ento  lic ita tó rio  é resguardado pelo p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l; esta ex igênc ia  é exp ressa  no art. 41 
da Lei n. 8 .666 /93 . Tal a rtigo  veda à Adm in is tração  o descum prim en to  das norm as con tid as  no ed ita l. Sendo ass im , 
se o ed ita l p revê , confo rm e exp lic itado no acórdão reco rrido  (fl. 264), "a cóp ia au ten ticada  da pub licação  no D iário  
O fic ia l da Un ião do reg is tro  do a lim en to  em itido  pela Anv isa", este  deve se r o docum en to  ap resen tado  para que o 
concorren te  supra o requ is ito  re la tivo  à qua lif icação  técn ica . Segu indo ta l rac io c ín io , se a em presa  ap resenta  outra 
docum en tação  - p rotoco lo  de ped ido de renovação de reg istro  - que não a requerida , não sup re  a ex igênc ia  do 
ed ita l. A ce ita r docum en tação  para sup rir de te rm inado  requ is ito , que não foi a so lic itada , é p r iv ileg ia r um 
concorren te  em  de trim en to  de ou tros, o que fe rir ia  o p rinc íp io  da igua ldade  en tre  os lic itan tes.
w

E mais:

RECURSO  O RD INÁRIO  EM M ANDADO DE SEG U RAN ÇA . CO N CO RRÊN CIA  PÚBLICA. PROPOSTA F IN AN CEIRA  SEM 
ASSINATURA. D ESC LASSIFICAÇ ÃO . PRINCÍPIO S DA V IN CU LAÇÃO  AO  INSTRUM ENTO  CO NVO CATÓ RIO  E DO 
JULGAM ENTO  OBJETIVO . 1. Se  o lic itan te  ap resenta  sua proposta f inance ira  sem  ass in a tu ra  ou rub rica , resta 
ca racte rizada , pela apocrifia , a inex istênc ia  do docum ento . 2. Im põe-se , pe los p rin c íp io s  da v in cu lação  ao 
in strum ento  convocató rio  e do ju lg am en to  ob je tivo , a desc la ss ificação  do lic itan te  que não observou  ex igênc ia  
p rescrita  no ed ita l de concorrência . 3. A  observânc ia  ao p rinc íp io  constitu c iona l da p reponderânc ia  da proposta 
m a is van ta jo sa  para o Poder Público se dá m ed iante  o co te jo  das p ropostas v á lid a s  ap re sen tadas  pe los 
concorren tes, não havendo com o in c lu ir na ava liação  a oferta  e ivada de nu lidade. 4. É im p re sc ind íve l a ass ina tu ra  
ou rubrica do lic itan te  na sua proposta f inance ira , sob pena de a Adm in is tração  não poder e x ig ir- lh e  o cum prim en to  
da ob rigação a que se su je itou . 5. Negado p rov im en to  ao recurso.

A lic itação  é o p roced im ento  adm in is tra tivo  no qual a Adm in is tração  Pública se lec iona  a p roposta  m a is van ta jo sa  
para o con tra to  de in te resse  público , d e senvo lvendo -se  a través de sucessões o rdenadas de a tos v in cu lan te s  para a 
Adm in is tração  e para os lic itan tes, p rop ic iando  igua ldade  de tra tam ento  e opo rtun idade  a todos  os in te ressados 
com o fa to r de e fic iênc ia  e m ora lidade  dos negócios adm in is tra tivos.
Para tan to , necessária  fo rm a lização  dos d ive rsos p roced im entos in s titu ido re s  do p rocesso  de lic ita ção  à busca da 
con tra tação m a is van ta jo sa  aos co fres púb licos, e spe lhados sem pre  no m enor preço o fe rtado  em  re lação  d ire ta  ao 
ob je to  com um  a se r lic itado e, poste rio rm en te , con tra tado  pela Adm in is tra ção  Púb lica , sem p re  na m a is pura e 
irrestr ita  v in cu lação  desde p roced im ento  às norm as con tidas no Edital.
Maria S y lv ia  Zane lla  Di P ietro sa lien ta  que "P rin c íp io  da v in cu lação  ao in s trum en to  convoca tó rio  é essenc ia l cuja 
inobservânc ia  ense ja  nu lidade do proced im ento". Referido p rinc íp io , a lém  de m enc ionado  no art. 5o da Lei n°. 
14 .133/2021 .
Segundo o ens inam en to  de M eire lles:

"V in cu lação  ao ed ita l: a v in cu lação  ao ed ita l é p rin c íp io  básico de toda lic itação. Nem  se com preendería  que a 
Adm in is tração  fixa sse  no ed ita l a form a e o m odo de pa rtic ipação  dos lic itan tes e no d eco rre r do p roced im ento  ou 
na rea lização  do ju lg am en to  se a fastasse  do es tabe lec ido , ou adm itisse  docum en tação  e p roposta  em  desacordo  
com  o so lic itado . O ed ita l é a lei in terna da lic itação, e, com o ta l, v in cu la  aos seus te rm o s  tan to  os lic itan tes com o a 
Adm in is tração  que o exped iu  (art. 41 )." (M EIRELLES, Hely Lopes. D ire ito  adm in is tra tivo  b ras ile iro . 25. ed. São  
Paulo: M alhe iros, 2000, p. 256 -257 )

O p rinc íp io  da v in cu lação  ao ato convocató rio  d ir ige -se  tan to  à Adm in is tração , com o aos lic itan tes, posto que estes 
não podem  de ixa r de a tende r aos requ is ito s do in s trum en to  convocatório . Nessa m esm a toada , a inda segundo  a 
adm in is tra tiv is ta  Maria S y lv ia  Zane lla  Di P ietro "se  os lic itan tes c la ss ificados de ixa rem  de ap re sen ta r a
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docum en tação  ex ig ida  ou ap re sen tá -la s  em  desacordo com  ex ig ido  no ed ita l, e s ta s  im pe rio sam en te  d e ve rão  se r 
inab ilitadas e desc la ss ificadas, nos te rm os da Lei Federa l n° 14 .133/2021".
Nesse sen tido , ass im  p revê o caput do art. 11, da Lei Federa l n°. 14 .133/2021:

Art. 11. O processo  lic ita tó rio  tem  por ob je tivos:
I - a ssegu ra r a se leção da proposta apta a ge ra r o resu ltado de con tra tação  m a is van ta jo so  
Púb lica , in c lu s ive  no que se refere ao c ic lo de v ida do ob jeto;
II - a ssegu ra r tra tam en to  isonôm ico  en tre  os lic itan tes, bem  com o a ju s ta  com petição;
III - e v ita r con tra tações com  sob rep reço  ou com  preços m an ife stam en te  in exequ íve is  e 
execução dos contratos;
IV  - in cen tiva r a inovação e o desenvo lv im en to  nac iona l su sten táve l.

—  Rubra» Gy
í  a -a A d  m im stra  gã» 

✓
jp e rfa ftrra rnTfnto na

A prev isão  lega l acim a é cruc ia l para a in te rp re tação  e ap licação dos p rece itos regen tes da lic itação . A s so luções 
para os casos en fren tados pela Adm in is tração  Pública devem  se r com patíve is  com  os p rin c íp io s  ju r íd ico s  ali 
exp ressos, sendo im periosa  a inva lidação  das dec isões que lhes con traria rem . Caso  não haja a obse rvânc ia  aos 
d itam es desse s re levan tes prece itos, a va lidade  do p rocesso  fica  com p rom etid a , to rnando  im perio sa  sua 
desconstitu ição .
Não é outra a lição de Ce lso  Antôn io  Bande ira  de Mello:

"V io la r  um p rinc íp io  é m u ito  m a is grave que tran sg red ir um a norm a qualquer. A  desa tenção  ao P rin c íp io  im p lica  em  
ofensa não apenas a um específico  m andam ento  ob rigató rio , m as a todo s is tem a  de com andos. É a m a is g rave  
form a de ilega lidade  ou in constituc iona lidade , con fo rm e o esca lão  do p rinc íp io  a ting ido , po rque  rep resenta  
insu rgência  a todo s is tem a , subversão  de seus va lo res fundam enta is , con tum é lia  irre ve rs íve l a seu  a rcabouço  lóg ico 
e co rrosão de sua estru tu ra  m estra ."

Nessa perspectiva , José  dos San tos Ca rva lho  F ilho a firm a que o leg is lado r pátrio , ao in s t itu ir  o p roced im ento  
lic ita tó rio , in sp irou -se , fundam enta lm en te , na m ora lidade adm in is tra tiva  e na igua ldade  de opo rtun idades  àque les 
in te ressados em  contratar:

"Erig ida a tua lm en te  à ca tegoria  de p rinc íp io  constitu c iona l pelo art. 37, caput, da CF, a m ora lidade  adm in is tra tiva  
deve gu ia r toda a conduta  dos adm in is tradores. A estes incum be ag ir com  lea ldade  e boa-fé  no tra to  com  os 
pa rticu la res, p rocedendo com  s in ce ridade  e desca rtando  qua lque r conduta  astuc iosa  ou e ivada  de m a líc ia . A 
lic itação  ve io  p reven ir inúm eras condu tas de im prob idade  por parte do adm in istrador, a lg um as ve zes cu rvados a 
acenos ileg ít im o s por parte  dos pa rticu la res, ou tras levadas por sua p rópria  des lea ldade  para com  a Adm in is tração  
e a co le tiv idade  que representa. D a í a vedação que se lhe im põe, de op ta r por de te rm inado  particu lar. Nesse ponto 
a m ora lidade  adm in is tra tiva  se toca com  o p róprio  p rinc íp io  da im pessoa lidade , tam bém  in scu lp ido  no art. 37, 
caput, da Constitu ição , porque, quando o adm in is trado r não favo rece  este  ou aque le  in te ressado , e s tá , ipso facto, 
d ispensando tra tam ento  im pessoa l a todos.
O utro  fundam ento  da lic itação  foi a necess idade  de p ropo rc iona r igua ldade  de opo rtun idades a todos quan tos se 
in te ressam  em  con tra ta r com  a Adm in is tração , fo rnecendo seus se rv iços e bens (o que é m a is com um ), ou àque les 
que dese jam  ap re sen ta r p ro je tos de natureza  técn ica , c ien tífica  ou a rtís tica . A  se p e rm it ir  a liv re  esco lha  de 
de te rm inados fo rnecedores pelo adm in istrador, esta riam  a lijado s todos os dem a is, o que seria  de lam entar, tendo 
em  v is ta  que, em  num erosas ocas iões, poderiam  e les ap re sen ta r à A dm in is tra ção  m e lho res cond ições de 
contratação . CUM PRE, A SSIM , PERMITIR A CO M PETIT IVIDADE ENTRE OS IN TER ESSAD O S , ESSEN C IA L  AO PRÓPRIO  
INSTITUTO DA LICITAÇÃO".

Não é outro o en tend im en to  da ju risp rudênc ia :

ADM IN ISTRATIVO . LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO . RECURSO  ADM IN ISTRATIVO . REJEIÇÃO  PELO PREGOEIRO . 
NÃO CO N CESSÃO  DE PRAZO  PARA APRESENTAÇÃO  DAS RAZÕ ES  DO RECU RSO . ART. 4o, XV II, DA LEI N° 
10 .520/02 . PRINCÍPIO S DO CONTRADITÓRIO , DA AM PLA DEFESA E DO DEVIDO  PRO CESSO  LEG AL 
ADM IN ISTRATIVO . N ULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a em presa  autora exte rnou  im ed ia ta  e m o tivadam en te  a 
sua in tenção de m ane ja r o recurso no p rocesso  lic ita tó rio , a firm ando  que a lic itan te  vencedo ra  descum priu  as 
regras do ed ita l. No en tan to , a pregoe ira  re je itou  a in tenção de recu rso , sob o fundam ento  de que a lic itan te  
vencedora  a firm ou  a tende r todas as ex igênc ia s  do ed ita l. Ev idenciada a in tenção de recorrer, a ré deveria  te r 
conced ido  o prazo legal de 03 (três) d ias para com p lem entação  das razões do recu rso , a fim  de a ssegu ra r o d ire ito  
à am pla defesa, ao con trad itó rio  e ao dev ido  p rocesso  lega l a dm in is tra tivo  à dem andan te . Tendo em  v is ta  que o 
prazo para ap resen tação  das razões recu rsa is  de 03 (três) d ias não foi conced ido , v io lando  p rin c íp ios  
constitu c iona is , im põe-se  o reconhec im en to  da nu lidade  do ato adm in is tra tivo  que re je itou  a in tenção  de reco rre r 
da em presa  autora. APELREEX 00002150720104058000 , D esem bargado r Federa l José  M aria Lucena, TRF5 - 
P rim eira  Turm a, DJE - Data: 12 /09/2013  - Página: 144.)

E fato  que quando a Adm in is tração  estabe lece  no ed ita l as cond ições para pa rt ic ip a r da lic ita ção  e as c láu su la s  
essenc ia is  do fu tu ro  contrato , passando os in te ressados a ap resen tação  de suas re spectiva s  p ropostas com  base 
nos e lem en tos espec íficos do edita l.
Nesse d iapasão , José  A fonso  da S ilva  assevera  que "se  fo r ace ita  p roposta  ou ce leb rado  con tra to  com  desrespe ito  
às cond ições p rev iam ente  estabe lec idas no ed ita l, bu rlados esta rão  os p rin c íp ios da lic itação , em  especia l o da 
igua ldade en tre  lic itan tes, pois aque le  que se prendeu aos te rm os e cond ições do ed ita l poderá  se r p re jud icado  pela 
m e lhor p roposta  ap resen tada  por ou tros que o desrespe itou".
Ora, o te x to  legal não com porta  in te rp re tação  ex tens iva . O cum prim en to  das c láu su la s  do ed ita l obriga  a 
Adm in is tração  a re c la ss if ica r e poste rio rm en te  d ec la ra r vencedora  a REFEREN CIAL D IG ITAL LTDA. Desta fo rm a, é à 
m edida que se im põe.
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2.2 .2 . DO FO RM ALISM O  M ODERADO
O pregoe iro  ao recusa r a am ostra  da em presa  reco rren te  acabou dando m a is ên fase  à fo rm a d g  aj 
excedendo-se  no fo rm a lism o . Isso porque a lém  de o produto a tende r aos te rm o s  do tedi; 
d ispon ib ilizado  o pa rece r técn ico  que ju stif icou  a recusa do equ ipam en to . • "  ■ç /
Cabe re ssa lta r que o p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l, que é d iam e tra lm en te  aposto  ao do fo rm a lism o  mõõeragte' 
não é abso lu to , devendo se r re la tiv izado  com  a ex igênc ia  do ed ita l é inú til ou ilega l. Cabe ao juTgador pondera r 
quando deve ap lica r um princ íp io  em  face do outro .
C itam os, a inda, as segu in tes decisões do Sup rem o Tribuna l Federa l e do Supe rio r T ribuna l de Ju stiça  sobre  o tem a:

Se a irregu la ridade  p ra ticada pela lic itan te  vencedo ra , que não a tendeu  a fo rm a lidade  p rev ista  no ed ita l lic ita tó rio , 
não lhe trouxe  van tagem  nem  im plicou  p re ju ízo  para os dem a is  partic ipan tes, bem  com o se o v íc io  apon tado não 
in terfe riu  no ju lg am en to  ob je tivo  da p roposta , não se v is lum b rando  ofensa aos dem a is  p rin c íp io s  e x ig íve is  na 
a tuação da A dm in is tra ção  Púb lica , co rre ta  é a ad jud icação  do ob je to  da lic itação  à lic itan te  que o fe receu  a p roposta  
m a is van ta jo sa , em  p restig io  do in te resse  público , escopo da a tiv idade  adm in is tra tiva .
(STF - RMS 23 .714/D F, rei. Min. S epú lveda  Pertence, j. em  05 .0 9 .2000 , pub licado no DJ de 13 .10 .2000 , p. 21)
Não se pode pe rder de v is ta  que a lic itação  é in strum ento  posto à d ispos ição  da A dm in is tra ção  Púb lica para a 
se leção da p roposta  m a is van ta jo sa . Portanto, se lec ionada  esta e obse rvadas as fa se s  do p roced im en to , p resc inde- 
se do puro e s im p le s  fo rm a lism o , invocado aqu i para favo rece r in te resse  particu lar, con trá rio  à vocação  pública  que 
deve gu ia r a a tiv idade  do adm in istrador. (STJ - ROM S 200000525558 , rei. M in. Jo sé  De lgado, pub licado  no DJ de 
18 /03/2002 , p. 174)
Consoan te  ens inam  os ju r is ta s , o p rinc íp io  da v in cu lação  ao ed ita l não e "abso lu to ", de ta l fo rm a  que im peça  o 
Jud ic iá rio  de in te rp re ta r lhe, buscando lhe o sen tido  e a com preensão  e e sco im ando -o  de c lau su la s  desnecessá ria s  
ou que ex trapo lem  os d itam es da lei de regência  e cu jo  excess ivo  r ig o r possa afastar, da concorrênc ia , poss íve is  
p roponen tes, ou que o transm ude  de um in strum ento  de defesa do in te resse  púb lico  em  con jun to  de regras 
p re jud ic ia is  ao que, com  e le , ob je tiva  a Adm in is tração . (STJ - MS 199700660931 , rei. M in. D em ócrito  Re ina ldo, 
pub licado no DJ de 01 /06 /1998 , p. 24).

São  frequen tes as dec isões do Tribunal de Contas da Un ião que p restig iam  a adoção do p rin c íp io  do fo rm a lism o  
m oderado e a poss ib ilid ade  de saneam en to  de fa lhas ao longo do p roced im ento  lic ita tó rio :

É irregu la r a inab ilitação  de lic itan te  em  razão de ausência  de in fo rm ação  ex ig ida  pelo ed ita l, quando a 
docum en tação  en tregue  co n tive r de m ane ira  im p líc ita  o e lem ento  supostam ente  fa ltan te  e a A dm in is tra ção  não 
rea liza r a d iligênc ia  p rev ista  no art. 43 , § 3o, da Lei 8 .666 /1993 , por rep re sen ta r fo rm a lism o  exage rado , com  
pre ju ízo  à com pe tit iv id ade  do certam e. (Acórdão 1795 /2015  -  P lenário  Data da sessão  22 /07 /2015  R e la to r JO SÉ  
MÚCIO M ONTEIRO)
Falhas fo rm a is , sanáve is  duran te  o p rocesso  lic ita tó rio , não devem  leva r à desc la ss if ica ção  da lic itan te . No cu rso  de 
p roced im entos lic ita tó rios , a Adm in is tração  Pública deve pau ta r-se  pelo p rinc íp io  do fo rm a lism o  m oderado, que 
p rescreve  a adoção de fo rm as s im p les e su fic ien tes para p rop ic ia r adequado grau de ce rteza , segu rança  e respe ito  
aos d ire itos  dos adm in is trados, p rom ovendo, ass im , a p reva lência  do conteúdo sob re  o fo rm a lism o  ex trem o , 
respe itadas, a inda, as p raxes essenc ia is  à proteção das p re rroga tivas dos adm in is trados . (A córdão  357 /2015  -  
P lenário  Data da sessão 04 /03 /2015  Re la to r BRUNO DANTAS)
O d isposto  no capu t do art. 41 da Lei 8 .666 /1993 , que pro íbe a Adm in is tração  de d e scum p rir as no rm as e o ed ita l, 
deve se r ap licado  m ed iante  a cons ideração dos p rin c íp ios  bas ila res que norte iam  o p roced im en to  lic ita tó rio , den tre  
e les o da se leção  da proposta m a is van ta jo sa . (Acórdão 3381 /2013  -  P lenário  Data da sessão  04 /12 /2013  Re la to r 
VALM IR  CAM PELO )
A inab ilitação  de lic itan tes por d ive rgênc ia  en tre  a ss in a tu ra s na proposta e no con tra to  soc ia l deve  se r cons iderada  
fo rm a lism o  exacerbado, um a vez que é facu ltada  à com issão , em  qua lque r fase  do ce rtam e , a p rom oção de 
d iligência  destinada  a e sc la rece r ou a com p lem en ta r a in strução  do processo . (A córdão  5181 /2012  - P rim e ira  
Câm ara Data da sessão  28 /08 /2012  Re la to r WALTON ALEN CAR  RO DRIGUES)

R esum idam ente , o fo rm a lism o  m oderado se re lac iona a ponderação en tre  o p rinc íp io  da e fic iênc ia  e o da segurança 
ju ríd ica , osten tando  im portan te  função no cum prim en to  dos ob je tivos descritos no art. 11 da lei de lic itações: 
busca da p roposta  m a is van ta jo sa  para a Adm in is tra ção , ga ran tia  da isonom ia  e p rom oção do desenvo lv im en to  
nacional su sten táve l:

No curso de p roced im entos lic ita tó rios, a Adm in is tra ção  Pública deve pau ta r-se  pe lo p rin c íp io  do fo rm a lism o  
m oderado, que p rescreve  a adoção de fo rm as s im p le s  e su fic ien tes para p rop ic ia r adequado grau de ce rteza , 
segurança e respe ito  aos d ire itos dos adm in is trados, p rom ovendo, ass im , a p reva lênc ia  do con teúdo  sob re  o 
fo rm a lism o  ex trem o , respe itadas, a inda, as p raxes e ssenc ia is  à p ro teção das p re rroga tiva s  dos adm in is trados. 
(ACÓ RDÃO  N° 357 /2015  -  TCU -  P lenário)

Nota-se que sua u tiliza ção  não s ign ifica  desm erec im en to  ao p rinc íp io  da v in cu lação  ao in s trum en to  convocató rio  ou 
negativa  de v igênc ia  do capu t do art. 5o da lei 14 .133 /2021  que d ispõe sobre  a v in cu lação  da A dm in is tra ção  as 
norm as e cond ições do ed ita l. T rata-se  de so lução a se r tom ada pelo in té rp re te  a pa rt ir  de um  con flito  de 
princíp ios:

D iante  do caso  concre to , e a fim  de m e lho r v ia b iliz a r  a concre tização  do in te resse  púb lico , pode o p rinc íp io  da 
lega lidade estr ita  se r a fastado frente  a ou tros p rinc íp ios. (Acórdão 119 /2016- TCU  - P lenário )

Ao con trário  do que ocorre  com  as reg ras/norm as, os p rin c íp ios não são in com pa tíve is  en tre  si. D iante  de um 
conflito  de p rin c íp ios  (p. ex., v in cu lação  ao in s trum en to  convocató rio  x ob tenção da p roposta  m a is  van ta jo sa ), a 
adoção de um  não provoca a an iqu ilação  do outro . Com o exem p lo , esse  rac ioc ín io  pode se r pe rceb ido  nas segu in tes
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decisões do T ribuna l de Contas da União:

R igo r fo rm a l no exam e das p ropostas dos lic itan tes não pode se r exage rado  ou a b s o lu ta  e » b pena je ■- r  ~ c ldesc la ss ificação  de p ropostas m ais van ta jo sas, devendo as s im p les om issões ou irregu la rid ades  Iria ífefcítHnejjtação pjl
ou na p roposta , desde que irre levan tes e não causem  p re ju ízos à Adm in is tração  ou aos cor\dbrre n te s T s e re m sy  
sanadas m ed ian te  d iligênc ias. (Acórdão 2302 /2012 -P lená rio ) '•£,
O d isposto  no capu t do art. 41 da Lei 8 .655 /1993 , que pro íbe a Adm in is tração  de d e scum p rir as no rm as e o edita], 
deve se r ap licado  m ed iante  a cons ideração dos p rin c íp ios  bas ila res que norte iam  o p roced im en to  lic itá tádo , den tre  
e les o da se leção da proposta m ais van ta jo sa . (A córdão  8 4 8 2 /2 0 1 3 -1 3 Câm ara)

Nessas h ipóteses, a aná lise  deve cons ide ra r a im po rtânc ia  de cada p rinc íp io  no caso  concre to , e re a liza r a 
ponderação en tre  e les a fim  de de te rm ina r qual p reva lecerá , sem  pe rder de v ista  os aspectos norm ativos. Por esse 
m otivo, as so luções não respe itam  fó rm u las p ron tas, podendo v a r ia r  de um caso para outro .
Vale lem bra r que o ce rtam e lic ita tó rio  não rep resenta  um  fim  em  si m esm o, m as um  m eio  que busca o a tend im en to  
das necess idades púb licas. Nas pa lavras do p ro fesso r Ad ilson  Dallari: a " lic ita ção  não é um concu rso  de destreza , 
destinado a se le c ion a r o m e lho r cum p rido r de edita l".
Desta fo rm a, dev idam en te  com provado a ex igência  desa rrazoada  do p regoe iro  do ce rtam e  cabe  a anu lação  deste  
ato.

3. DO D IREITO G ERAL
3.1. DA LEGALID AD E DE ABR IR  PROCEDIMENTO DE D ILIG ÊN CIAS
O Tribunal de Contas da União en tende irregu la r a desc la ss ificação  de proposta van ta jo sa  à A dm in is tra ção  por 
ocorrência  de ba ixa m ateria lidade:

É irregu la r a desc la ss ificação  de proposta van ta jo sa  à Adm in is tração  p o r  erro  de ba ixa  m a te r ia lid ade  que possa se r 
sanado m ed ian te  d iligênc ia , por a fron ta r o in te resse  público . (ACO RDÃO  2239 /2018  -  PLENÁRIO , R e la to r Ana 
A rraes)

É ev iden te  que, neste caso, o p regoe iro  deveria  te r  rea lizado  d iligência  para reque re r que a lic itan te , e sc la recesse  
poss íve is  dú v ida s  quan to  ao ocorrido.
Nesse sen tido , já  opinou a P rocu radoria -G era l do Estado do Rio G rande  do Su l, con fo rm e  p a rece r na ín tegra  em  
anexo e trecho  im portan te  a seguir:

Com  base nos p rin c íp ios do fo rm a lism o  m oderado e da busca pela ve rdade  m ate ria l, conc lu i-se  pela lega lidade  de a 
Adm in is tração  e fe tua r d ilig ênc ias  adm in is tra tiva s  para com p le ta r docum en tação  não en tregue  pelo lic itan te , quando 
estes docum en tos estão d ispon íve is  na in te rne t, podendo consu lta r o s ítio  e le trôn ico  ofic ia l do órgão em iten te  da
certidão  e com p rova r a regu la ridade  do lic itan te .
[...]
Há, in c lu s ive , a notíc ia  in form a l de que a lguns p regoe iros e fe tuariam  a referida d ilig ênc ia , a fim  de a ssegu ra r o 
sucesso  do ce rtam e. Esta conduta cond iz  com  as d ire tr ize s  traçadas pela Lei E stadua l n° 15 .178 /18 , que "cria  
m ecan ism os de desbu rocra tização  no âm b ito  da A dm in is tra ção  Pública do Estado", e, no seu art. 2o , V, de fine  que 
são d ire tr ize s  da lei " re d u z ir  as ex igênc ia s  bu rocrá ticas desnecessá rias , redundantes e ine fic ien tes". Tam bém  parece
esta r a linhada  com  a Medida Prov isória  n° 881/2019 .
[...]
Nesse passo, com  base nos p rinc íp ios do fo rm a lism o  m oderado e da busca pela ve rdade  m a te ria l, conc lu i-se  pela 
lega lidade de a Adm in is tração  e fe tua r d ilig ênc ias  adm in is tra tiva s  para com p le ta r docum en tação  não en tregue  pelo 
lic itan te , quando estes docum entos estão  d ispon íve is  na in te rne t, podendo co n su lta r o s ít io  e le trôn ico  o fic ia l do 
órgão em iten te  da ce rtidão  para com provar a regu la ridade  do lic itan te . Nesse caso, não será  pena liza r o lic itan te , 
po is a fa lta  esta rá  dev ida  e leg it im am ente  suprida pela Adm in is tração  Pública. (P rocurado ra  do Estado Dra Helena 
Beatris  C esa rin o  Mendes Coelho , em  31 /10 /2019 )

O e sc la rec im en to  de poss íve is  dúv idas quan to  o ob je to  deste  recurso  pode (e deve) se r fe ito  com  um a s im p le s  
d iligênc ia , que a judará  a Adm in is tração  a dec id ir pela procedência  ou não do p resen te  recu rso .
Há poss ib ilid ade  da com issão  ou autoridade  com peten te  p rom over d ilig ênc ia , para e sc la re ce r ou com p lem en ta r a 
in strução do p rocesso , confo rm e artigo  64, I da Lei Federa l n° 14 .133/2021 .
A rea lização de d iligênc ia  é rea lizada sem pre  que a com issão  ju lg ado ra , ou au to ridade  com pe ten te  em  p re s id ir  o 
ce rtam e , esbarra  em  a lgum a dúvida , sendo m ecan ism o necessário  para a fa s ta r im p rec isões  e con firm ação  de 
dados con tidos nas docum en tações ap resen tadas pelos pa rtic ipan tes do p rocesso  lic ita tó rio .
A d iligência  já  deveria  te r  sido fe ita , po is não há d isc ric iona riedade  da A dm in is tra ção  em  op ta r ou não pela 
rea lização de d ilig ênc ia , sem pre  que houve r dúv idas sob re  a lgum a in fo rm ação, ta l p rov idênc ia  se to rna  ob rigató ria . 
Com  b rilhan tism o  e c la reza , Marçal Justen  Filho leciona:

A rea lização  da d iligência  não é uma s im p les "fa cu ldade " da Adm in is tração , a se r exe rc itada  segundo  ju ízo  de 
conven iênc ia  e opo rtun idade . A re levânc ia  dos in te resses envo lv idos conduz à con figu ração  da d ilig ênc ia  com o um 
poder-deve r da au to ridade  ju lgadora . Se houver dúvida  ou con trové rs ia  sob re  fa to s re levan tes para a decisão , 
repu tando-se  in su fic ien te  a docum entação ap resen tada , é d eve r da autoridade  ju lg ado ra  ado ta r as p rov idênc ia s  
ap rop riadas para e sc la re ce r os fatos. Se  a dúvida  fo r sanáve l por m eio de d ilig ênc ia  será ob riga tó ria  a sua 
rea lização ." (M arça l Justen  Filho, C om en tá rio s  à Lei de L ic itação  e Contra to s A dm in is tra t iv o s, 16a ed, Revista  dos 
T ribuna is, São  Paulo, 2014 , pág. 804 .)
w
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Com um en te  se questiona  a poss ib ilidade  de ju n ta r  docum en tos du ran te  a rea lização  de d ilig ênc ia , ta l a lte rcação  
decorre  de um a in te rp re tação  equ ivocada do tex to  leg is la t ivo , isto porque o art. 64  da Lei Federa l n° y fÇ j|3 /2 0 2 1  
precon iza  que:

Art. 64. Após a en trega dos docum entos para hab ilitação , não será perm itida  a substitu ição  o j£ a  a^wresentaçao 
novos docum entos, sa lvo  em  sede de d ilig ênc ia , para: W  ^ —

I - com p lem entação  de in fo rm ações acerca dos docum en tos já  ap resen tados pelos lic ita n te s  e descTe que 
para apu ra r fa to s ex is ten te s  à época da abertu ra  do certam e;

II - a tua lização  de docum en tos cu ja va lidade  tenha exp irado  após a data de receb im en to  das p ropostas.

Deste m odo, a co rre ta  in te rp re tação  é de que a vedação  para in c lu são de docum en tos, re s tr in ge -se  som en te  a 
inc lusão de docum en tos que deveriam  ser en tregues in ic ia lm en te , por consegu in te , adm itin do  a in c lu são de 
qua lque r ou tro  docum ento  que s irva  com o com p lem ento  necessário  a e luc idação de ob scu ridades, dúv idas ou, até 
m esm o, ve rac idade  dos docum entos já  ap resentados. Exem p lo  t íp ico  é o caso da in c lu são  de notas f isca is  ou 
con tra tos que v isam  e sc la re ce r a quan tidade  fo rnec ida  de de te rm inado  m ate ria l, quando o a testado  de capac idade  
técn ica  é om isso , ou dúbio , em  re lação a quan tidade  fo rnecida .
Nas pa lavras de Ivo Ferre ira  de O live ira , a d iligênc ia  v isa :

(...) o fe rece r m e ios para que a Com issão  de L ic itação  ou a Au to ridade  Supe rio r possa p rom over inqu irições, 
v is to ria s , e xam es pe rtinen tes a questões que even tua lm en te  su rjam  e a té a u to r iza r a ju n tada  de docum entos, 
perm itindo  à C om issão  ou à Au to ridade  ju lg a r co rre tam en te  o ce rtam e, g raças aos e sc la re c im en to s  que a d iligênc ia  
lhe prop ic iou , m as sem  pe rder de v ista  os p rin c íp io s  constitu c iona is  e lega is  que norte iam  o p rocesso  lic ita tó rio . 
(Ivo Ferre ira de O live ira , D iligênc ias  nas L ic itações Púb licas, Cu ritiba , JM Ed ito ra , 2001 , p. 24.)

Isto é a firm ado  pois a d iligência  não está cond ic ionada  a au to rização  prév ia  no in s trum en to  convoca tó rio  ou ao 
p le ito do particu lar, em  ve rdade  deve se r rea lizada de ofíc io  v isando  sa lvagua rd a r a S up rem ac ia  do In te resse  
Público. Todavia , nada im pede que na om issão da Adm in is tração , haja p rovocação do in te re ssado  para sua 
rea lização e quando susc itada  será ob rigató ria , exce tuada  a dec isão  m otivada e sa tis fa tó ria  que ju s tif iq u e  a 
negativa.
Desta form a cabe a Adm in is tração  p rom over a d iligência  ou ju s t if ic a r sua negativa .

3.2. DO PRINCIPIO  DA ISONOM IA
Houve tra tam en to  des igua l no p resente  ce rtam e , v is to  que não foi poss ib ilitado  à em presa , a dev ida  pub lic idade  
dos m otivos rea is que leva ram  a sua re tirada do ce rtam e , a través  de p a rece r/aná lise  técn ica  da am ostra .
A Constitu ição  Federal p revê , no seu art. 37, XX I, a con tra tação  de obras, se rv iço s, com p ras  e a lienações  m ed ian te  
a observação do p rinc íp io  da isonom ia , a ssegu rando  a todos os concorren tes a igua ldade  de cond ições. A 
ob rigato riedade  da ap licação  do p rinc íp io  é re ite rada no art. 5o da lei 14 .133/2021 .
O princíp io  da isonom ia  pode se r cons iderado com o um in strum ento  regu lado r das norm as, para que todos os 
d e s tin a tá rio s  de de te rm inada  lei recebam  tra tam en to  parificado.
Todos os d ispo s it ivo s  da lei de lic itações ou regu lam entação  de um específico  p rocessos lic ita tó r io s  devem  se r 
in te rp re tados à luz do p rinc íp io  da isonom ia  o qua l, não ob je tiva  a pro ib ição com p le ta  de qua lque r d ife renc iação  
en tre  os cand idatos, po is essa irá o co rre r natu ra lm en te  com  a se leção da p roposta  m a is van ta jo sa  à adm in is tração  
pública . Sua verdade ira  ap licação é a vedação  de qua lque r d iscrim inação  a rb itrá ria , que gere  desva lia  de p roposta  
em  prove ito  ou de tr im en to  de a lguém , resu ltado esse  de in te rfe rênc ia s  pessoa is in ju s tif icadas  de a lgum  ocupan te  
de cargo público .
A ss im , é ob rigação da adm in is tração  pública não som en te  bu scar a proposta m a is  van ta jo sa , m as tam bém , 
dem onstra r que concedeu  a todos os concorren tes ap tos a m esm a oportun idade.
Cabe sa lie n ta r que apesa r da ca racte rís t ica  de essenc ia lidade  da isonom ia , e la não pode se r exace rbada , m itigando  
busca da p roposta  m a is van ta jo sa , a ss im  não é cab íve l que um defe ito  irre levan te  ou pe rfe itam ente  sanáve l exc lua  
uma possíve l m e lhor p roposta , m esm o por que essa exc lusão  gera a lém  da ofensa ao p rin c íp io  d a " van ta jo s idade", 
uma ofensa ao próprio  p rinc íp io  da isonom ia  quando se re tira  da concorrência  um  cand ida to  perfe itam ente  apto.
A isonom ia  deve se r p ila r de todo o p rocesso  lic ita tó rio  tan to  du ran te  o a to  convocató rio , que é aberto  a todos, 
den tre  os qua is serão se lec ionados os que se enquadram  nas ca ra cte rís t ica s  necessá rias , exce to  aque les que por 
ato an te rio r este jam  im poss ib ilitado s de partic ipar, e na fase segu in te , do p rocesso , sendo  que o ju lg am en to  das 
propostas deve  se r fe ito  baseado nos c rité rio s  ob je tivos de lim itados no ato convoca tó rio , sem  qua lque r in fluência  
sub je tiva , ou p re ferência  dos ju lg ado re s  tam bém  nessa fase.
D iante  d isto , fa z -se  necessária  a anu lação  de todos os a tos, poste rio res ao tra tam en to  não isonôm ico .

4. DOS PED IDO S
Receber o recu rso  adm in is tra tivo  e, ao fina l, se ja  dado p rov im en to  para:
a) D ec la ra r a reco rrente  vencedora  pelo cum prim en to  in teg ra l de c láu su las ed ita líc ia s  e da leg is lação  pertinen te .
b) Que se jam  anu ladas todas as fases da lic itação  oco rridas após o ato ilega l, convocando  as em p resa s  para nova 
sessão  pública .

N estes te rm os pede de fe rim ento .

Belo H orizon te  (M G), 25 de abril de 2024.

REFEREN CIAL D IGITAL LTDA

DAS CO N TRARRAZÕ ES  
CO NTRARRAZÃO :
Não houve con tra rra zão
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DA AN ÁLISE  DO RECU RSO  da em presa  REFEREN CIAL D IG ITAL LTDA
Após ana lise  tan to  a in tenção de recurso  com o as razões do recurso, ve rifico  que a reco rren te
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" irregu la r id ade s" com etidas duran te  a m inha condução no certam e: Huonca
Em sede de recu rso , a reco rren te  denota que as espec ificações té cn ica s  do equ ipam en to  so lic it jíd o  pe lo o rgão  s^o, 
com uns, não se tra tando  de equ ipam ento  m uito específico  que um m ode lo , com o o o fe rtado  -reco rren te , njfe/ 
possa atender, requerendo , consequentem ente , a sua c lass ificação .
In ic ia lm en te , foi so lic itado  que a reco rren te  ap resen tasse  am ostro  de acordo com  o item  l O . l l d o  e d ita V  foi 
so lic itado  pela reco rren te  e d ila tação  do prazo da ap resen tação  da am ostra , ped ido esse  que foi atenâTtfcrcte^ronto 
pelo Pregoe iro , que estendeu  o prazo a todos os dem a is  partic ipan tes.
Ao se r recepc ionado a am ostra  do item  4, env iada  pela em presa  REFEREN CIAL D IG ITAL LTDA, a equ ipe  técn ica  
designada para ava liação  das am ostras em itiu  pa recer conc lu indo  que o equ ipam en to  NÃO a tende  as e spec ificações 
técn icas de ta lh adas no ed ita l.
Im perio so  d esta ca r que o referido parecer de aná lise  se encontra  pub licado para fin s  de consu lta , no endereço  que 
segue:
h ttp s://w w w .ca jaze ira s .pb .gov .b r/a rqu ivo s_dow n load .php?pg  = lic itacao& id  = 12004& sub id  = 1871 
Temos, portan to , que a dec isão  p roferida pelo Pregoe iro , com  base na m an ifestação  e pa rece r técn ico  ap resentado  
pela equ ipe técn ica  que procedeu à aná lise  das am ostras , está  to ta lm en te  adstr ita  aos te rm os do Ed ita l, os qua is 
foram  in teg ra lm en te  respe itados, não se podendo fa la r  em  ausência  de v in cu lação  ao in s trum en to  convocató rio , 
fa lta de isonom ia  ou, a inda, ex istênc ia  de "equ ívo co " no ju lg am en to  rea lizado  para o item  n° 4.
A ss im , a conduta  da Pregoe iro , a lém  de ob se rva r todos os d ispo s it ivo s  p rev istos no in strum en to  convocató rio . Isto  
porque, ao de flag ra r a rea lização de um  certam e lic ita tó rio , a Adm in is tração  deve  bu scar sem pre  o a lcance  da 
proposta m a is van ta jo sa  que atenda de fo rm a in teg ra l todas as ex igên c ia s  m ín im as p re v is ta s  no Term o de 
Referênc ias, a fim  de e v ita r  pre ju ízos fu tu ro s deco rren tes de lic itações conduz idas sem  o n ecessá rio  desve lo . E, 
prezando pela p roteção do in te resse  público , foram  ex ig idas am ostras dos produ tos a té en tão  desconhec ido s pela 
adm in is tração , os qua is se m ostraram  in com patíve is  com  as espec ificações p rev is ta s  no Ed ita l. A do ta r conduta  
d iversa  faria com  que todo o labor d ispensando  neste ce rtam e tive sse  sido em  vão , já  que, quando  da execução  do 
Contra to , fica ria  a testado  que os p rodutos adqu ir idos não a tend iam  por com p le to  às n ecess idades deste  m un ic íp io . 
D iante  de todo o exposto  e à luz dos p rin c íp ios bas ila res da lic itação  púb lica , o P regoe iro , pautado nos p rin c íp io s  da 
lega lidade , isonom ia , im pessoa lidade  e v in cu lação  ao in strum ento  convocató rio , re so lve  m an te r sua decisão , 
ju lg ando  IM PRO CEDENTE o recurso da em presa  REFEREN CIAL D IGITAL LTDA, M ANTENDO  sua desc la ss if ica ção  no 
item  n° 04 do Pregão E le trôn ico  n° 00043/2023 .

CO N CLUSÃO
Ante  o exposto , decido pelo receb im en to  dos recu rsos por esta rem  tem pestivo s  e p reench idos os requ is ito s  
form ais.
D iante  de todo o exposto  e à luz dos p rin c íp ios  bas ila res da lic itação  púb lica , CO N H EÇO  OS RECU RSO S  e, no 
m érito , nega-se  p rov im en to , m antendo a desc la ss ificação  das p ropostas das reco rren tes. Haja v is ta  que, não foram  
a tend idas as espec ificações m ín im as ex ig idas no Ed ita l.
C a ja ze ira s  -  PB, em  10 de m aio de 2024

Em íd io D in iz Batista  
P regoe iro /M at. 15 .346

F e c h a r
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Pregão/Concorrência Eletrônica

B V isu a lização  de R ecursos, Contrarrazões e D ecisões

D ECISÃO  DA A U T. CO M PETENTE: M ANTÉM  D ECISÃO  PREGOEIRO
TERMO DE RATIFICAÇÃO  DE DECISÃO  ACERCA  DE RECU RSO  ADM IN ISTRATIVO

PRO CESSO  LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO  N° 00043/2024 .
1. OBJETO: REGISTRO  DE PREÇO PARA AQ U IS IÇÃO  DE MATERIAIS DE INFO RM ÁTICA PARA SU PR IR  A 
N ECESS ID AD E  DE TO DAS AS  SECRETARIAS  DO M UNICÍPIO  DE C A JAZE IR AS -PB .
2. CO N SID ERAN D O  QUE: De acordo com  o ed ita l, Le is núm eros 8 .666 /93  e 1 0 .520 /2002  e A ta da sessão pública 
da lic itação  em  destaque , o Pregoe iro da Prefe itura M un ic ipa l de Ca ja ze ira s  - PB; c la ss if icou , hab ilitada  e vencedo ra  
do ce rtam e a em presa  AD RIAN A  DE O LIVEIRA  BAR B O SA  ISMAIL.
As em presas REFEREN CIAL DIGITAL LTDA e HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFO RM ÁTICA E SERVIÇO S  
LTDA: reco rreu , tem pestivam en te , da decisão  tom ada pelo Pregoe iro  que desc la ss ificou  suas p ropostas.
O Re latório  de ju lg am en to  do recurso adm in is tra tivo  refuta os pontos a legados pela reco rren te  e o ju lga  
IM PRO CEDENTE, ou se ja , in su fic ien te  para m od ifica r a decisão  reg istrada na A ta do processo .
3. DECIDO:
RATIFICAR, nos te rm os do artigo  109, parágra fo 4o, da Lei n°. 8666 /93 , a decisão  a m im  subm etida , m antendo-a  
irre fo rm áve l pe los seus próprios fundam entos, e ju lg a r  IM PROCEDENTE os recu rsos in te rpostos pe las em presas 
REFERENCIAL D IGITAL LTDA e HYPER TECH N O LO G IES  CO M ERCIO  DE INFORM ÁTICA E SER V IÇ O S  LTDA, e d ec la ra r 
a em presa  AD R IAN A  DE OLIVEIRA  BARBO SA  ISM AIL  vencedo ra  do item  n° 4.
Por fim , para c iência  das em presas.
Ca ja ze ira s  -  PB, em  10 de m aio de 2024.

JO SÉ A LDEM IR  M EIRELES DE ALMEIDA 
Prefe ito

Fechar
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